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VALOR DE REFEnÊXCfn: Justificariva de

1.0. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: "Contratação de

prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoriajurídic1destinados à
da Prefeitura do município de camalaú-PB, sugerindo-se a contratação
Oliveira vilar sociedade individual,de advocacia", conforme indicação
Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Coordenadoria de
Administração da Prefeitura de Camalaú-PB

2.0. DA JUSTIFICATIVA DE VALOR:
2.1.Com base nos custos paÍa execução do objeto da contratação,

de aferição por meio de an¡áIise de execução de serviços idênticos perante
nos termos do Art. 23, $ lo, da Lei 14.133121, indicamos abaixo o preço de
satisfatório.

2.2.Mès que serviu de base para elaboração da referida consulta:

GO, DESCRTÇÃO nO rTEM

"Contratação de empresa
especializada para a prestaçäo de
'serv¡ços técnicos de consultoria e,

assessor¡a jurídica,desfinados à
Secretaria de Administração da
'Prefeitura do município de Camalaú-
PB"

3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 36.000,00.

4.0. DAS CONDIçÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1.o prazo m¿íximo para a execuçãó do objeto desta contratação e

casos previstos na Lei l4.I33l2l,está abaixo indicado e será considerado a
Início: Após a assinatura do Contrato
Conclusão: 12 meses após a assinatura do Contrato

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze)
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas
Arts. 105 all{,daLei 14.133121.

4.3.Os preços contratados são fxos e irreajustáveis.
4.4. O pagamento será realizado mediante processo regular e em

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
maneira: Para ocorrer imediatamente após o

Marícia
Secretaria

Couto Mariano
Camalaú -

ESTADO DA PARAÍBA
PREX'EITURA MIJNICIPAL DE CAMALAÚ

und t2

do relatório de serviço.

especializada para a
de Administração

empresa "Paulo Ítalo de
no Documento de
da Secretaria de

por meio de parâmetro
em período próximo,

a ser considerado

de2024

.rJNrrÁRro,r#o"

3.000,00 .000,

admite prorrogação nos
da assinatura do Contrato:

considerada da data de
e nos termos dos

bservância às normas e

I4.l33l2l; da seguinte

20 de novembro de2024

u ri0 0,lg

0036

Total36.000,00
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pAULo Írru-o DE oLrvEtRAVn-AR soctEDADE ¡NDtvtDUAL DE
GNPJ tf 26.805.761/000t44

O (A) llmo. (a) Sr. (a)
Secretário (a) de Finanças da
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ/PB

Senhor Secretário (a),

PROPOSTA DE PRECOS

OBJETO: Contrataçåo dos Serviços de Assessoria Jurídica, destinados a Secretaria

Municf pio de Camalaú/PB.

João Pessoa, 4 de novembro de 2024.

Administração do

PROPONENTE: PAULO ÍMI.O DE OLTVERA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

solicitação efetuada, apresentamos proposta conforme abaixo:

Esta proposta de preços tem o seu valor total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil
Condi$es de pagamentos: Mensal.
Prazo de inicio dos serviços: lmediato.
Validade desta proposta de preços: 60 dias.
Anexos: Gontrato social. curricuium vitae e Garteira oAB (paulo ítalo de
Regularidade perante as Fazendas (Federal. Estaduale Municipal). lNss.

AV COREMAS, 5, CENTRO, JOAO51

Nos termos da

Vilar); Certidões

Vilar
B 14.233

url0t?o

o'tç¡¡ffi UNID. PREçO PREçO
TOTAL

01

Prestação de serviços técnicos especializados, na
função de Assessoria Jurídica da preieitura níunióipàl
de Camala!, para o acompanhamento dos procesios
administrativos e judiciais relacionados à 

-Secretaria

de Administração compreendendo: acompanhamento
da gestäo municipal junto ao Tribunat dè Contas da
União eTribunal de Contas da paraíba.

Seru. 12 36.000,00

TOTAL
R$ 36.000,00

Atenciosamente,

GEP: 5801 3430 TEUFAX: 83) 3241 -7200 3241 .2565

CNDT.
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NIJMERO

íüraes
PREFEITURA MUNIcIPAL DE JoÄo PEssoA

SECRETARß DE RECEITA MUNICIPAL

NoTA FISCAL DE SERVIçoS ELETRÔNIoA - NFs.€

cóDrco DE vERrFtcAçÄo

CTWFYMMlR

DATA DA DATA DA COMPETÊNCIA ARE'IER iP OO RPS No DA NFg€ SUBSIITU|DORA No DA NFS-6
3011012024 30t10t2024 Nåo

NOME EMPRESARIAL NOME DE CNPJ
PAULO ITALO OE OLIVEIRA VITAR SOC IND DE ADVOCACIA 26.805.761/0001-04
INSCRICÄO MUNICIPAL E\IGIBILIDAÐE TRIBUTARIA NO DO PROCESSO OPTANTE PELO OPTANTE PELO SIMEI
1354507 Exigfvêl Sim Não

LOGRÁDOURO NÚMERO

005r5
COMPLEMENTO

SLA CENTRO

ESTADO PAIS
Joåo P€ssoa BRASIL
CEP TELEFONE Ê.MAIL

58013-430 9873$0(n2

NOME / NOME EMPRESARIAL CPF / CNPJ MUNICIPAL
PREFE]TURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 08.924.078/0001-04
LOGRADOURO NÚMERO

JoBê FemsndæRua 00
COMPLEMÊNTO BAIRRO

CENTRO

ESTAOO PAIS

PB BRASIL
CEP TELEFONE E.MAIL

589r5-000

ITEM DA LISTA DE

DEÍALI.IADA

B NCO DO BRASTL - AGENCTA 3502-5 - C/C 39.364-9
NO REGIME DAALIQUOTA FIXA'

VINCULADA- CIVIL

ESTADO PAfS
Joáo Pessoa PB

PREçO DOS SERV¡COS DESCONTO INCONDICIONAOO CONDICIONADO LEGAL
R9 0,00 0,00 RS

DE TRIBUTOS FEDERA'IS
Prs coFtNs tNss IR
RS 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00

VALORES COMPLEMENTARES
oulR s BASE DE CÁLCULO ALfOUOTA rss LIAUIDO
R$ 0,00

oupor agora

,NlCfPlO

U¡reúna
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ESTADO DA PARAÍBA
PR.EFEITURA MT]NICIPAL DE TIIRAT]NA

SETOR DE COÌ{TRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N" INOOOO1 A2r24
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2406I IINOOOI2

CONTRATO No: 0014512024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRA
ITALO DE OLTVEIRA VILAR
DE ADVOCACIA, PARA EXECUçÃO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal
Major Fernandes, .146 -.centro - Uiraúna - PB, CNPJ n" 08.924.07
representada pela Prefeita Maria Sulene Dantas Sarmento,
Empresária, residente e domiciliada na Residente Em Uiraúna, .SN -
PB, CPF n' 768.222.494-00, Carteira de ldentidade n' 004035925 S

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado PAULO ÍfeI-O
VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - AV
SALA A - CENTRO - JOÃO PESSOA - PB . CEP 58.01
26.805:16l/0001-04, doravante simplesmente CONTRATADO,
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
seguintes:

CLÁUSTJLA PRIMEIRA . DOS FUI{DAMENTOS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação n'1N00001
termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 20211' e
consideradas as alterações posteriores das ref'eridas nonnas, às quais os
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA sEGT]NDA - Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente
CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSESSSORIA
DE UIRAÚNA.PB PARA ACOMPANHAMENTO DA
TODOS OS SEUS ÓNCÃOS JTINTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
DA UNIÃO.

cÓorco DEscRrÇÃo Do rrEM
I contratação de pessoa

jurídíca para
acompanhamento da gestão
municipal e de todos os seus
órgãos junto ao Tribunal de
Contas da Paraíba e Tribunal

UNIDADEQU

Serv.

JURÍD ICA
GESTeo ALEDE

ADUAL E

ELEBRAM A
A E PAULO
INDTVfDUAL

sERVrçO
UMENTO

Uiraúna - Rua
l-04, neste ato

Casada,

- Uiraúna -
doravante

OLTVEIRA
s, No 515 -

30, CNPJ n'
as partes

e condições

pertrnente,
estão

4.000,0048.000,00

por objeto:
MUNTCfPIO

,p
P.u¡irrARro roäL

nos

autorizada,

I

PAULO ÍTAI-O
OE OLIVEIRA

VILAR
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-c,

de contas da Uniäo, com o
assessoramento JurÍdico
através de emissão de
pareceres e orientações
preventivas e ainda
elaboração de consultas,
denúncias, representações,
defesas e recursos junto às
Cortes de Contas em
processos de
Acompanhamento de Gestão,
Tomada de Contas,
Prestação de Contas Anual,
lnspeção Especial de
Acompanhamento de Gestão,
de Contas, de Convênios, de
Gestão Pessoal, de Licitaçöes
e Contratos, de obras e de
Transparência de Gestão.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas
processo de Inexigibilidade de Licitação n' IN000012/2024 e instruções
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
independente de kanscrição; e sob o regime de empreitada por preço g

cLÁusIJLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste conffato, a base do preço proposto, é de R$ 48.000,00
mil reais).

CLÁUSTJLA QUARTA . Do REAJUSTAMENTo EM
REAJUSTE:
Os preços contratados são fxos e ineajustáveis no prazo de run ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
Contratado a importância calculada pela ultima variação
diferença correspondente tão logo seja diwlgado o índice definitivo.
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
remanescente, sempre que este oconer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamen
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
pela legislação então em vigor.

Total48.000,00
expressas

Contratante,
contrato,

e oito

ESTRITO -

proporção
o mes

os
da
do

apos a

contado a

pagarâ ao
liquidando a

o Contratado
do valor

o definitivo.
forma

detemlinado

PAULO tfALO OÉ æ'gf*s-*i
oLrvÉtRÂvttÂR *iÿ--æ9
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
obseradas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

cLÁusuLA eurNTA - DA DorAçÃo:
As despesas correrâo por conta da seguinte dotação, constante do
Recursos Ordinários:
Proveniente do orçamento de 2024. LEI ORçAMENT.ÁRIA 20.400
MUNIC. DE ADMINISTRACAO ,04 122 I OOS 2OO5 MANUT. DAS
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, 000096 3390.3999 OUTROS
TERCEIROS - PESSOA ruRÍDICA.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos
da Lei l4.l33l2l; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos PRAzos E DA wcÊxcIn:
Os prazos máximos de inlcio de etapas de execução e de
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
a - Início: 1410612024;
b - Vigência: 16/0612025.
A vigência do presente contrato será determinada: até a data da
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorogada, nas
dos Arts. 105 a I14, da Lei 14.133121.

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRIcAçÕes oo coNTRA
a - Efetuar o pagamento relativo à execução do serviço efetivamente
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste
requisitos estabelecidos na norrna vigente, ou pelos respectivos
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as
I l5 a 123 da Lei 14.133121.

^\

novo índice
aditivo.

poderá ser

co-financeiro,
documentação

incalculável,

vigente:

ECRETARIA
DA
DE

as norïnas e

l4l a 146
contados do

do objeto ora
na Lei

Contratual,
e nos termos

de acordo

do serviço

à qualidade
nao exrme o

conforme
especialmente

lizar a sua
assistência e

dos Arts.

GtlÊ-FÚ'l-'
PAULo |TALO DEãÉËã¿.Ë-:
oLrvErRA vÍ.¡R Ë!{f .{jg=s
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cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrcAçÕps oo coNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à

civil, hibutária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permiti¡ e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto
sem o conhecimento e a devida antonzação expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os

sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

previstas em ouhas nornas específicas, ao longo de toda a execução do

que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento
cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
i - Observar, em cornpatibilidade com o objeto deste contrato, as

ll5 a 123 da Lei 14.133121.
J - Será realizado o desconto do lmposto Sobre Serviços de qualquer natureza
de Renda Retido na Fonte (IRRF) e INSS.

cL.4,usuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo E EXTINÇÃo:
Este contrato poderá ser atterado com a devida justificativa,
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições prev
a 136 e sua extinção, forrnalrnente motivada nos autos do processo,

contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos

todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do
14.733121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respecti
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
resultantes de acordo celebrado entre os contratil'ntes.

cL.ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de ad

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de

¡-a

dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de

do presente
o ramo de

pulados;
fiscal,

assumidos,
do objeto

execução do

informes e

a tercetros,
ou reduzindo

lnstrumento,

as obrigações
no respectivo

necessanos,

encla, para
de cargos

e sempre
reserva de

dos Ans

) e o Imposto

pelo
nos'Arts. 124

o
137 a139,

124, da Lei
contratuais,

limite fixado
Nenhum

as supressoes

das
objeto pelo
r4.t33/21.

provisório, se

técnico, até

PAULoTTALo gE;ä
oEoLlvElRA :iåãäæ.
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15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das ex
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em
devidamente justi fìcados.

CL^ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
contrato, quando não se justifrcar a imposição de penalidade mais
mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

de atraso injustifìcado na execução do objeto da contratação; c - multa
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
fV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federati
cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referido Art. 156; f - aplicação cumulada de ouffas sanções previstas na

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
pagarnento a que o Contratado vier afazerjus, acrescido dejuros
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cL.ÅusuLA nÉ,cnvr¡, TERcEIRA - DA coMPENSAÇÃo FIN
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste

o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,

compensação financeira, devida desde a daø limite fixada Para o

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
: N x VP x I, onde: EM : encargos moratórios: N : número de dias
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser

de compensação financeira, assim apurado: ¡: (TX + 100) + 365, sendo

do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

então em vigor.

cLÁusLILA DÉcrMA eUARTA - DAs oBRrcAçÕEs
LGPD:

âr

detalhado de
o decurso do

contratuais,
excepctonals,

a defesa
l4.l33l2l e

nos A¡ts.
aplicada

parcial do
b - multa de

por dia
lOYo (dez por
previstas no

prazo de dois
incisos II, [Il,
imposição de

no âmbito
pelo prazo de

nos rnclsos
infrações

artigo que
no$4odo
t4.t3312t.

15 dias após a
parcela do
de l% (um

e desde que
admitida a

até a data
devidos em

formula: EM
a data prevista

e [ = índice
: percentual
novo índice
estabelecido

possa mals
legislação

SA

PAULOITALOÉH=I'
OE OLIVEIRAæIS:ff..

vrLAR ËiË::-?-
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É:lrlco{PA¡t t
9rEnrlIlr¡rDI rulllltat

a - As partes conbatantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de
é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os
que tenham acesso em razÃo deste contrato, independentemente de
aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do An. 6o, da
c - É vedado o compartilhamento com tercãiros de qualquer dado
hipóteses pennitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
deveres da presente cláusula, pennanecendo integralmente responsável
observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos terrnos do Art. 15, é dever
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto
notadamente aqueles que se proponham a aÍÍnazenar dados pessoais,
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo
previstas na LGPÐ.
k - O presente contrato estiá sujeito a alterações nos procedimentos
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Al.lPÞ, por meio de
recomendações, editadas na forma da LGPD.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, ris parles elegem o F
de Sousa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

¡-\

Uiraúna - PB, 14 de

de 2018, que
pessoals a

ou de

justificaram
13.709/1 8.

fora das

quando for o

todos os

mento dos
garantlr sua

cláusula,
comprovação

mediante

Contratado
18, incluindo
comprovação
não prescritas

contrato,
ser mantidos
tratamentos

e registro
desvios
formato

da

em
nas hipóteses

ao

em especial
técnicas ou

da Comarca

) vias, o qual

unho de 2024.

PAULO ITALO
DE OLIVEIRA

VILAR

UÛÛ Oft
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TESTEMUNHAS

4,*,A^S å,%;,

^â

,âr

F'

PELO CONTRAT

MARI.A SULENE
SARMENTO

AS

Prefeita
768.222.494-00

PELO CONTRAT
PAULO ]TALO
DE OLIVE¡RA

VILAR

PAULO DE
VILAR SOCI
T¡IDIVIDUAL DE
CNPJ:26.805161 -04

uû0028
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cÖDrGo DE VERTFTCAçÄO

GZCXRBUBP

PREFEITURA MUNICIPAL OE JOAO PESSOA

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA. NFS-E

No DA NF$oISS A RETER NO OO RPS No DA NFS4 SUBSTITUIDORADATA DA EMISSAO DATA DA COMPETÊNCIA

31n0r2024 Nåooøt'1112024

CNPJNOME EMPRESÀRIAL
26.805.701/0001-04PAULO ITALO DE OLIVEIRA VII¡R SOC IND DE ADVOCACIA

NACIONAL OPTANTE PELO SIMEIMUNICIPAL EXGIBILIDADE TRIBUTÁRIA NO DO PROCESSO OPTANTE PELO

Sim Não1 35¡1507 Exiofvsl

LOGRÂDOURO

5

BAIRROCOMPLEMENTO

CENTROSLA

MUNICIPIO

Joáo Pegsoa

E-MAILCEP TELEFONE

58013-430 0873S0002

MUNICIPALNOME / NOME EMPRESARIAL CPFlCNPJ

09.145.368/0001-12PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA

LOGRAOOURO

RUAJOSÉ,VIDAL
BAIRROCOMPLEMENTO

contfo

ESTADO

BRASILPBBrancs

CEP TELEFONE E-MAIL

58748400

trEM DA LTSTA DE SERV|çOS

DETALHADA

BANCO DO BRASTL - AGENCIA 3502-5 - C/C 39.364-9

NO REGIME DA ALIQUOTA FIXA'

ctvtLVINCULADA.

PAfSESTADOMUNTCÍPTO

PBJoáo Pes8oa

LEGALOESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADOPRECO DOS SERVIÇOS
RS 0,00R$ 0,00R$ 4.000,00 R$ 0,00

DE TRIBI'TOS FEDERA'S

tNss IRPls coFtNs
R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,00 Rs 0,00

VALORES COMPLEMENTARES

tssBASE DE CALCULO ALfOUOTAOUTRAS

R$ 0,00

aou gerapor

UÜUÛ2,9
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ESTADO DA PRAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACUI BRANCA

CNPJ.: 09. 145.368/0001 -1 2

TERMO ADITIVO N." O1/2O2+ AO
CELTBRADO ENTR"E A PRTFTITUR.A
BR.A¡TCA . PB E A EMPRTSA PAULO
VILI\R SOCIEDADE II{DTVIDUAL DÞ
POR OB.IETO A PRESTAçÃO
ASSESSORIA E CONSULTORIA
TRTBUNAIS DE CONTAS, ESTAI)UArS,
FEDER.AIS.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE RCUN E
PARAÍBA, pessoa .jurídica de direito público, com sede
Florentino Leite, S/N, Centro, Água Branca - PB, CEP 58.74
CNPJ/MF sob o n.o 09. 145.368/000I-12, por
EVDRTOITI FIRMINO BATISTA, CPF: 033.415.714-50 e RG
CONTRATADA: PAULO 

'TEIO 
DE OLIVEIR.A

INDÍVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 26.805.761 /000 L-O4,
Avenida Coremas, n" 515, Sala A, Bairro Centro, João
58.013-430, instruído na INEXIGIBILIDADE n" Oll2O23,
partes às normas disciplinares da Lei Federal n' 8.666, de 21
mediante as condições e as seguintes cláusulas:

CLÂUSUI,A PRIMEIRA - DO ORTETO
1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROG
Contrato firmado entre as partes em 26 de abril de 2023, nos
em sua Cláusula Quarta - da Vigência do contrato.

cr,Áusum SEGU¡IDA - DA PRoRRocAçÃo
2. Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência
153/2023 de 25 de abril de 2024 à 25 de abril de 2025,
prorrogaÇào conforme art.57, inciso II da tæi 8.666 de 2l de
suas alteraçöes posteriores.

CLÁT'SULA TERCEIRA - DO VALOR I'O TERIIO ADITTVO
3. O valor total do presente aditivo é de R$ 48.OOO,OO
Reaisf, que serão pagos parceladamente de acordo com
serviços em parcelas mensais de R$ 4.OOOTOO lQuatro Mil Re

cLÁusuLA QUARTA - DA DESPESA
4. As despesas decorrentes do presente aditivo ficarão à
classifìcação orçamentária contratual prevista na Lei
Exercício financeiro de 2024 I 2025.

cLÁusuLA QurilTA - DO FnNnAMEnTO LEGAL

DE

seu re

t{'153/2023,
AL DE ÁCU.I

DE OLTVETRA

QUE TÞM
DE

JT'NTO AOS

, ESTADO DA
Rua Sargento

00O, inscrita no
tante legal

91913 SSP/PB.
SOCIEDADE
escritório na
- PB, CEP:

ujeitando-se as
junho de 1993

da vigência do
s previstos

Contrato no
do ocorrer nova

de 1993 e

e Oito Mil
execuçäo dos

da respectiva
entária do

E
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7.8 por estarem justos e contratados, firmam o presente

depois de lidas, são assinadas pelos representantes das
e CONTRATADA juntamente com as testemunhas abaixo

PAT'IÐ ÍTEIO DE OLTVEIRA

TESTEMUNHAS:

N^?lì 
ê'

Nome CPF:

ESTADO DA PRAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AEUN BRANCA

CNPJ. : 09. 1 45.368 10001 -12

5.O presente termo aditivo decorre de autor2açåo do
contratante, e encontra amparo legal no artigo 57, Inciso
8.666/93 e suas alterações posteriores.

cr¿íusur"l suxrA - nA RATTrlcAçAo DAs cr,Âusur"as
6.Ficam ratif,rcadas, naquilo que não colidir com os termos

Municipal
$ 2" da Lei n"

termo aditivo,
partestodas as demais cláusulas do contrato original firmado entre

cr.Áusur"a stfluA - DAs r¡rsFosrçóEs¡ FIt[Ars
Aditivo, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só to, as quais,
CONTRATANTE

Prefeitura Municipal de Água Branca (PB), 25 abril de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁCUN BRAN
EVERTON FIRMII{O BATISTA

Prefeito Constitucional
CO

E ADVOCACIA
CNPJ: 001

CPF:

I,.rüü031

6.805.7
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DE VERIFICAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÄO PESSOA

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL OE SERVIçOS ELETRÔNICA- NFS€

DA NFS4 SUBSTITUIDAN" OO RPS N" DA NF$€ SUBSnTUIDORAOATA DA COMPETÊNCIA ISS A REIERDATA DA EMISSÀO

301101i2024 Náo30110t2024

CNPJNOME DE FANTASIANOME
26.805.76rl0001-04PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOC IND OE AOVOCACIA

NACIOi,¡AL OPTANTE PELO SIMEINO DO PROCESSO OPTANTE PELOÄo MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTÄRIA

Sim NãoExiofvsl1354507

LOGRAÐOURO

BAIRROCOMPLEMET,¡TO

CENTROSLA
ESTAOO

Joåo Pessoa

CEP TELEFONE E.MA¡L

9673S0002580 t 3-430

MUNICIPALCPFlCNPJNOME / NOME

08.882.862000'l-05PREFEM.IRA MUNICIPAL DE 6Ä0 DO BONFIM

LOGRADOURO

JOSE FERREIRA

BAIRRO¡OMPLEMENTO

CENTRO

ESTADOMUNICfPIO
BRASILPBSão Josó do Bonfim

TELEFONE E.MAILCEP

58725,000

ITEM DA LISTA DE

OETALHADA

BANCO DO BRASIL - AGENCIA 3502-5 - C/C 39.36+9
NO REGIME DA ALIQUOTA FIXA'

CIVIL

ESTADO

PBJoáo Psssoa

LEGALDESCONTO CONDICIONADODOS DESCONTO INCONDICIONADO

R$R$ 3.500.d) R$ 0,00

DE ¡RIBUTOS FEDERAIS

IRPts coFtNs lNss
R$R$ 0,00 R9 0,00R$

VALoRES COMPLEMETIIARES

LIOUIDOALIOUOTA tssOUTRAS REIENçôES BASE DE CÁLCULO

R$ 0,00

âoupor geE

JRA VINOULADA -
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DO BONFIM. ESTADO DA PARATBA. E A EMPRESA PAULO ITALO DE
SOCIEDA.DE INDIVTDUAL DE ADVOCACTA. TENDO POR OBJETIVO

dc assessoria jurídica para acrJnrpanhanrento da gestão nrunicípal e de todos os setts ó

dc scrviço
junto ao Tribunal

de Contas da Paraíba e Tribunal de Contas da Uniâo, conì o assessoramento juridico vés de enrissào de

pareccres c orientaçõÈs prcventivas c ainda elaboração dc consultas. dcnuncias. tações. clct'csas e

rccursos junto ás Cortes de Contas em proccssos de Acompanhamcnto dc Gcstão. orrrada dc Contas.
e de Convênios daPrestaçào de Contas Anual, Inspeção Especial de Acont¡ranhamento de Gestão, de C

Prefcitura Municipal de Sâo Jose do Bs¡fi¡/PB.

Pelo prcsenre instnutrelrto particular dc contrato. dc um lado Prefeitura Municipal de José do Bonfim -
Rua José Feneira, 05 - Centro - Sào José do Bonfrm - PB, CNPJ n' 08 l-05, neste ato

ìib4.àäll

EsrA Do D^ p.tn.tls.4,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, DO BON

CONTRATO N" 21401/2024

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MLINICI

representada pelo PrefÞito Esau Rauel Araújo da Silva Nobrega. Brasileiro, solteiro.
no Sitio Pó dc Sena. SN - Zona Rural - Sào José do Bonfim - PB, CPF n" 042.087

CONTRATADO, têm entre si ajustado o presente Cont¡at<1, tundamentado na Lci
inexigibilidade de licitaçào, estå evidenciado no art. 74, e denrais nonì'ras correlatas.
onrissos, e nrediante as seguintes cl¿iusulas e condições:

CLÁUSULA PRIiI{EIRA - Dos FUNDAMENTOS DO CO}ITRA.I"O:
2. I - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidatle no 000014i 2024.
Lci n" I4. l33l2Û2l . artigo 37 da Constituição Fedelal c Lci 14.039 rle I 7 dc agoslo de

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
2.1. O objeto do presente Ternro de Contrato é a Contrataçào de pessoa .lurídica, para
gcstão nrunicipal e de todos os scus órgãosjunto ao Tribunal dc Contas da Paraíba c
União. corìr o assessorarnerrto jurídico através dc cnrissâo dc palcceres c olr

dc Acompanhamento de Gcstâo, de Contas, de Convênios" de Gcstão dc Pessoa[. dc.

dc Obras e dc Transparôncia dc Gcstào. para Pref'citura de Sào José'do BontirniPll.
2..3. Discrirninação do objeto:

to DË sÀo losÉ
IVEIRA VILAR

e domiciliado
infia-assinados

S, n". 515. Centro.
com endereço na

o no l-1.233 e no

izada com base na

mpanharrrento da
dc Contas da
tivas e ainda

e Contratos.

doravante desigrrado sirtrplesnrente CONTRATANTE, c' dc outro lado. conro TADO. c assinr

derronrinado no prcsenre insrrurnenro, a PAULO ITALO DE OLIVEIRA AR SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. CNPJ N". 26.805.761i0001-04, En<I.: AV
João Pessoa/PB, neste ato representado por Paulo ltalo de Oliveira Vilar, brasile
Avenida Corenras, 5 15, Sala A, Centro, Joao Pessoa/PB, inscrito lla OAB/PB
CPF sob no 055.524.5ó4-08. Caneira dc ldentidade n" 2754915 SSPPB, antc dcnonlinada

14.13312021. via
tcaYets aos casos

elaboraçào de consultas, denirncias. representações, defesas e recursos junto às de Contas eln
processos de Acompanhamento de Gestão. Tolnada de Contas, Prestaçâ<l de Co¡rtas l, Inspeção Especial

ITENS DESCRTÇÃO QUANT. UNID.
v

Ánro
VALOR
TOTAL

Contratação rlc scrviço dc asscssoda juridica para
acompanhamcnto da gcstão municipal c de todos
os seus órgãos junto ao Tribunal de Contas da
Paraiba e Tribunal de Contas da Uniào, com o
asscssoramcnto iurídico atravÉs dc cnrissào de

l2 nìes R$ 500,00 RS 42.000.00

trtJ0035Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: FB10.4AC4.F067.64B0.D761.FEA2.CE6D.91B9. 
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.l

.2

2.4
2.4
2.4

ESTADO DA PARA¡B.A

PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BO

3.2. O prazo de vigéncia da contrataçào é de l2 (dozel nleses contados da assinatura

cle serviçns, na lbrma do artigo 105 da Lei no 14. I 33, de 202 I . plonogár'el. na f'ortna

da Lei no 14.133. de 2021.

do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Enrpresas lnidôneas e Suspensas

Nacional dc Empresas Punidas (Cnep), crnitir as ccrtidões negativas de initloneidadc.

da Assessoria Jurídica Municipal - 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE
JURÍDICA,

parccclcs c orientaçôcs prcventivas c ainda

claboraçào de consultas, denuncias,

represcntaçòcs. dct'csas c recursosjunto ás Cortcs

de Contas em processos de Acompanhamento de

Gestão, Tomada de Co¡rtas, Prestação de Contas

Anual, lnspeçao Especial tle Acompanhamento
dc' Gcstão. dc Contas c dc Convênios da

Prcfeitura Mulric I de São Jose do BonfinriPB.

Vinculanr csta contl'atação, irrdcpcndentclnclìte dc transcriçào

O Teruro de Referência;
A Proposta clo contratado;
Eventuais anexos dr¡s documcntos supracitados

cLÁusuLA TERCEIRA - Do PRAzo DE ExEcuÇÃo E VIGÊNCIA Do TO
3.1. O prazo início dos scrviços do objeto ora licitado, conformc st¡as caractcrísticas

Prcf'eirura, será ern até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato.
Contrato ou ordenr

artigos 106 e 107

3..1. Antes de formalizar ou prorogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ I'cri rcgularidadc fiscal

) e o Cadastro
impcdirncnto e de

dóbitos trabalhistas e juntá-las ao rcspcctivo processo. nos tennos do art. 91. {i 4" da n. 14.133/2021

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO.
4.l. O valor do presente Tenno de Contrato é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil
4.2. No valor acima estão incluídas todas as dcspcsas ordinárias diretas c indiretas
contratual. inclusivc tributos e/ou inrpostos. cnçargos sociais, trabalhistas. p
cornerciais incidentes, taxa de administração, tiete, seguro e outros necessários ao

objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRI^,.

da cxccução

5.1. As despesas ¡rara atender a esta licitaçào estão programadas em dotaçào propna, prevrst¿r

no orçamcnto e corrcrão por conta da scguinte dotação: 02.01 GABINETE DO P ¡TO - 04 t222002
2002 Manutenção das Atividades do Gabinctc do Prefc'ito - 04 122 l03l 2129 lvf ào das Atividadcs

M

as nccessidadcs da

ários. fiscais e

ento integml do

IROS . PESSOA

2.4.4.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO.
6. l. O pagamento será etètuado no prazo de trinta dias, contados do período de adím lenrento, devendo a

contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidarnente atestada pelo setor com
6.2.4 nota fìscal que apresentar inconeçào scrá devolvida à contratada para cvcntual
6.3.4 Nota Fiscal ou Fatura deverá scr obrigatoriarnentc acorupanlrada da corl da regularidadc
lìscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos otìciais ou à docunrentaçào
14.133. rle 2021:

no art. 68 da Lei n"

tru0 AM

RS 42.000.00VALOR TOTAL:
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6.4. Não será ct'ctuado qualquer pagantento à CONTRATADA cnquanto houvcr ¡:cn

obrigação linanceira em viftude de penali<lade ou inadinlplência contratual.

cLÁUSULA SÉTINNN - REAJUSTE.
7.1. Os preços conrrarados serão fixos e irrea-iustáveis, pelo pcriodo de l2 (doze)

a de liquidação da

a partir da data

s resultantes de

a tcrcerros clll razao
fiscalização ou o

7

do orç¿rnìento estrmado
,, o val do conh'atoor

requeriurento contratada. após oda
orçamento est inrado, pela variação do

data da aprcscntação da proposta

7 3 A periodic <Jo rcaJ uste

xo ustávcl. podcrá ser corrlgl do mcntc mcdiantescra fì irrcaj porcrn

interrcgno tnín
IGP-M (lndice

uno de utìl arìo. corrtado partr da data linrite doa

(ieral de Preços do Mercado por base a

an rual ap licado somente aos paganlentos dc rcfcrcntcs a

do reaJuste nos destc docurnento, o llovo valortcnnos
pelo pe rIodo de 0 utìl ano.contratua tera vrgen tâ passará î ser prâtr cado. prox tmo

idatle

cventos fisicos rcal zados ,À partrr do (primei ro dia imcdiatarlre ntc subscqucnte ao no do 12" (décinro

segundo nles e, ass tm sucesslvarnente contado desde a data da a¡rresentação da e de acordo cotrl

igênc la do corltrato.
parcela ou saldo

rcajuste adicional

c

a

.4 Após a aplicaçâo
c e

vamente dura te a ex istênci u dica do con trato.n nassl m, sucess

7 5. Oconendo o desequil íbrio econolnico-fìnanceiro do contrâto poderá ser' ida a relação que

as pancs pactuarÀ!n ntclalmcn tc, nos tcmros do Art. 24 Inciso II AI nea d, da Lei 4 -ì3/2021. rnediantc

conì provâçao documcntal rcqucn nte II to cxpresso Contratadoc do
7 .6. o reeq ul brio eco nonl tco deverá ser preced ido de pesqu lsa de preços prcvr lì mercado. banco de

dados. índiccs ot¡ tabe las oficiais e/ou outros nlclo <Iispouíveis quc asscgurelìì o adcquado tlas

condiçõcs dc mercado, cnvoh,cndo todos os clcnrentos vciculos para fins dc guardar a

objeto conlratado e no embasamento da decisào de detèrir ou rejeitar o pedido'

CLÁUSULA OITAVA _ CARANTIA DE EXECUÇÃO.
8.1. Não haverá cxigôncia dc garantia de execução para a presetlte contrataçâo.

cLÁusuLA NoNA - DA ExccuÇÃo E GESTÃo coNTRATUAL.

rcnruncração clo

9.1. O contrato deverá scr exccutado fielnlente pclas partcs' dc acordo co¡n âs las avcnçadas e as

nonnas desta Lei. e cacla partc rcspondcrá pelas conscquências dc sua incxecução total parcial.

9.2. A execuçâo do contrato deverá ser acompanlrada e fiscalizada por (unt) fiscal do representantes

S

da Administraçâo especialnrente designados

ou pelos respectivos substitutos, pernritida
infbrrnações pcrtirtentes a cssa atribuição.
9.2.2. O fiscal do contlato informará a seus superiores, em tenlpo hábil para a das rnedidas

convenientes. a situação que dclnandar decisào ou providôncia quc ultrapasse sua

9.2.1. O fiscal do conrrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramerrto jurídico c controle intemo da

con fbmre requ SI tos estabeleci<Jos no art. Lei 14.133,2021,

contratação dc terce ITOS pâra asst st¡ c subsidiá-los collt

prcl'c11rr üscosAdministração. quc deverão dirirnir dirvidas c subsidiá-lo cont infonnaçòes

rra execuçào cotÌtratual.
9.3. O coutratado deverá lnanter preposto aceito pela Adrninistração clurante a

I'omecimento do bem para represcntá-lo na cxccuçào do contrato'
do serviço e,/ou

g.4. O contratado scrá obrigado a rcparar. corrigir. renrovcr. reconstruir ou substituir suas cxpcnsas, no

total on e¡n parte, o objeto do contrato enr que se verificarenl vícios, def'eitos ou illc

sua execução ou dc nrateriais ncla cmpregados.
9.5. O conrratatlo scrá rcsponsávcl pelos danos causados dirctamente à Adntinistraçào

da execução do contrato, e nào excluirá nem reduzirá essa rcsponsabilidade

acompanhamento pelo contratante.

r.rrJ 0 0 36
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9.ó. Somcntc o contratado scrá rcsporrsávcl pclos cncalgos trabalhistas, prcvidcnciáríos. s c colncfclals

da uçao do contrato.
iais não translcrirá

resuItantes exec
histas, fì scals ce9 7 A inadimplência <Jo contratado cm rcl açao a0s cncar8()s trabal

a Adnl istração responsabilidade pelo seu pagamento e nao poderá onerar ()

inclu slverestn ngl a regula ri zaçao e o uso das obras das edi ficações, peran te o

res S¿I lvada hipótese pre\l ista no $ ?o do art 2 da Lei n 4. 33 t202

do contrato uem

de inróveis,

cont

verificadas no

comissàolse rvidor

objeto, no prazo e

la Contratada conl
por qualqucr darto
ou subordinados.

as clcspcsas com
transporte e cssc

a e sua proposta,

eles solicitados;
em paftc, no prazo

ões resultantcs da

conìo por todo c
a fiscalização ou

a dcscontar dos

árias. tìscais.

ocorrência anornral

cLÁusuLA DÉclMA - oBRIGAÇoBs n.q' CONTRATANTE
10. I . São obrigações da Cotrtratante:

I 0. I . l. Rccebcr o objeto no prazo e con{içõcs cstabclccidas no contlato:

10. 1.2. Verificar minuciosamente. no prazo fìxado, a conformidade dos ben reccbidosS

s cspecihcaç S constantes do contrato e da proposta. parâ fiNS de aceitaçào receb dcfìnitivo,oe
escfl nrperfei çoes falhas ou lrregu0 .3 Cornun rcar a Contratada, por to. sobre

olrjeto tbrnecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido¡

10. I .4. Acompanhar e tìscalizar o cumprimcnto das obrlgações da Contratada. através

especial mentc desi grrado;

10. 1.5. Eferuar o pagamento à Contratada no valor correspontlente ao tbl'necímento

tbnna estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.1.6. A Adlninistraçào nào rcsponderá por quaisqucr compromissos assttmidos

terceiros. ainda que r,inculados à execução do prescntc Termo de Corltrato, bem

causado a terceiros em decorrência de ato da Contrata<Ja, de seus empregados, p

10. 1.7. Quanclo o contratado viajar a scrviço da Prcf'cituru. correrào por conta da Pretè

alimcntação. hospedagem e transporlc. mcdiantc diárias, scndo que, quando tratar-se

ocorrer rro veículo do contmtado ser-lhe-á fomecido o abastecinrento do veiculo,

ca

assumintlo como exclusivanrente seus os riscos e as rlespesas decorrentes da boa e

objeto e. ainda:
I 1.2. Resporrsabilizar-sc pelos vicios e danos deconentes do objeto. de acordo coln o
Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

ita execução clo

igo de Dcl'esa do

I 1.3. Comunícar ao contfatante. no prazo máximo de24 (rrinte e quatro) holas que a data da enlrega,

os motivos quc impossibilitem o cumpritnento do prazo previsto, co¡n a dcvida

I 1.4. Atendcr às dctenni¡raçòes regulares emitidas pclo fiiscal ou gestor do contrato
(art. l37,ll, da Lei n." 14.t33, de 2021) e prestar todo esclarecinrento ou informação

11.5, Rcparar. conigir, rcrnover. reconstruir ou substituir. às suas cxpcnsas. no total

autoridadc supcrior

cLÁusuLA nÉclnnl PRTMEIRA - oBRIGAÇors DA CONTRATADA.
I t. São obligações da Contratada:
I l.l. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes tlo Termo de Re

fixado pclo fiscal do contrato, os bens nos quais sc verificarern vícios. clcfeitos or¡

execução ou dos materiais emprcgados;
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto.
qualquer dano causado à Administração ou terceiros. nào reduzindo essa responsabili
o aconrpanhamcnto da execução contratual pelo contratante. que fltcará

pagantentos devidos ou da garantia. caso exigida. o valor correspondente aos danos

I 1.7. Responsabilizar-se pelo cunr¡rrirrre¡rto de todas as obrigações trabalhistas,

comcrcrars e as tlcmais previstas cnr lcgislaçào espccifica, cuja inadi não transfcrc a

responsabilidadc ao contrata¡ltc e não podcrá oncrar o objcto do col'ltrato;

11.8. Cornunicarao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte equatro) horas.

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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I 1.9. Paralisar, por dctcrrrrinaçào

conr a lroa técnica ou que ponha
do coutratante. qualqucr atividadc que não cstcja scndo

em risco ¿ì segurança de pessoas ort lrens de terceiros'

SE rvidores púb tcos por
na Prefeitura Municipal

xccutada de acordo

as reservas de

do contrato:
tuantitativos de sua

inccnos. clevenclo

o atentlimcnt<¡ do

da Lei n" 14.l -13.

as nornras de

e

disso, o cscritório
to ou verbalnrente

33i21 ;

DOS SEGUINTES

que:

funcionamcnto dos

ticado:
quando conlocado

fälsa durantc

I 1 . 10. Manter durante toda a vigência tlo corrtrato, em compatibilidadc coln as o assumidas. toclas

as cond içõcs cxigidas para habil taçào na lici taçào

Cumprir du¡ante todo o período execuçao do contrato, rescrva calgos ista em lei paraade de

pÈssoa co¡n defi enc ta, para reabi litado da Prev itlência Soci al ou para aprend benlc tz.

cargos prcvistas na legislação art. ó. da Lei n 4 -1 3. de 702 ):

2 G uardar srgr o soblc todas AS nfonlaçõcs obtidas em decorrênc ta do

Arcar conì o onus decorrente de eve ntual equl voco rìo dimerìslon anlel'l to dos

pr'oposta, inclusir,c quanto aos custos variávcis decorrentes dc fätores tururos

fomptcmcntá-los, casò o prcr,isto inicialmcntc etn sua ploposta não seja satislàtirrio

objcio da contrataçào, 
"*."to 

quando ocorrer algum dos cvcntos arrolados no art' I 24.

de 2021.
I l. I4. Cumprir, além dos postulados legais vigeutes de âmbito federal, estadual ou m

segurânça do contra t¿ìnte;

5 Responsal: pe lo
envo 'endo ventual questl onarnento decorrentes da prescn te contrataçà0.e S

6. Os servt ços tleverão ser prestados através de Atendiurentcls vltlu onl lne

prcscn c lals. fìrn de garantlr um andarnento tnals célcrc das demandas existente A

contratado se obriga a atender consultas forrnuladas pelos

durante horário comercial, ainda que nâo estejarn presentes

CLÁUSULA OÉCINNI SEGUNDA - RESCISÃO.
2. As hipóteses de resctsao sao aquel as prevrstas nos artrgos J 3 da Le no 4.

rzar-se aconrpanhatrtento dc processos jun to aos órgàos ct'¡ntrole cxtcrno.

It. S

S.

7 e 8

2.1 o TERMO DE RESCI SÃO SERA PRECEDIDO DE RELA TOR Io INDICA
ASPECTOS, CONFORME O CASO:
12.2.1. Balanço dos cve¡ttos contratuais já curnpridos ou parcialmente cunìpridos:

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deviclos:

12.2.3. ludenizações e nrultas.

cl-ÁusuLA nÉclntn TERCEIRA - sANÇoES ADMlNlsrRATl\/As.
13. I . Cìorrrete infração adnlinistratiya, nos termos da Lei nu 14.133, de 202 l. o Contra

a - tlar causa à inexecução palcial do contl'ato:
b - dar causa à inexecução parcial do contrato quc cause grave dano à Administração,

sen'iços públicos ou ao interesse coletivo:
c - dar cansa à inexecução total tlo contrato;
d - deixar clc cntrcgar a documcntação exigida para o certamc;

e - rrão mauter a proposta. salvo em dccorrência dc fato supervcnicntc devidatnente
f - ndo cclcbrar o contrato ou não cntregar a docttmentação exigida para a

dentro do prazo de validade de sua proposta;
g - ensejar o retardatnento da execução ou da entrega do objeto da licitaçâo setn ntoti ficado;

- aprcscntar dcclaração ou docutrrcntaçào falsa exigida para o certamc ou prestar

licitação ou a cxecução do contrato:
- tiaudar a licitação ou praticar ato frauduletìto na execução do contrato:
- comportar-se dc modo inidônco ou comctcr fiaudc dc qualqucr nalureza:
- praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os olrjctivos da licitaçào;
-praticaratolesivoprevistonoart.5udaLei n'12.t146,de l"deagostode20 13.

ntes sanções

h

a

i

j
k
I

I

rrriCI03ç

3.2. Serão aplicadas ao res¡ronsável pelas infraçòes adrninistrativas acima descritas a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BO

a) Advertência. quando o Contmtado dcr causa à incxccuçào parcial do contlato. setn¡r quc não sejustificar
a imposição de penalidade mais gravel
b) Impcdinrento de licitar c contratar. quando praticadas as condutas dcscritas nas alí
subitem acima, sempre que não sc justificar a imposição de penalidadc mais grave:
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

b. c. d. c. l'e g do

ritas nas alineas h,

i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b. c, d. e. f e g. que justifiquem a

mais gravc :

de penalidade

d) Multa: - moratória de 2Vu (dois por ccnto) por dia dc atraso injustifìcado
inadinrplida, até o linrite de l5 (quinze) dias;
- O atmso supcrior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçào a promover a

o valor da parcela

do contrato por
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas. conformc dispòc o inc
n.14.133.dc2021.
- conrpensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do corrtrato, r)o caso

objeto;
13.3. As sançôcs de advcftência. irnpedinrento dc licitilr c contl'atal'e declaração de in
aplicadas cunrulativanrente conr a sanção de multa.
13.4. Na aplicaçào das penalidades serào adrnitidos os recursos ern leí.
aurpla defèsa.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA-DA ExrrNÇÃo Do coNTRATo
14. I .Constituirào notivos para e xtinçào do co¡rtl'ato, a qual cleverá ser fon'nalmente
proccsso. asscgurados o contraditório c a ampla defcsa. as scguintcs situações; I
cunrprimento irrcgular dc cláusulas contratuais. dc especificaçõcs. de projctos ou dc
II- desatendirnento das detenrrinações regulares enlitidas pela autoridade de
fiscalizar sua execuçào ou por autoridade superior;
III- alteraçâo social ou modificaçào da finalidacle ou da estrutura da enrpresa que
concluir o contrato:
IV- decretação de fàlência ou de insolvência civil. dissolução da sociedade ou l'alecinr
V- caso fortuito ou força nraior, regularmente cornprovados. irnpeditivos da execução

I do art. 137 tla Lci

inexecuçào total do

poderão scr

o contraditório e a

vada nos autos do
ão cumprimcnto ou

para aconìpanhar e

sua capacidade de

do contrutado:
contrato:

contratante

inicial do contrato

supcrior a 3 (três)

Vl- razões de intercsse público, justificadas pcla autoridade ¡náxima do órgão ou da
14.2.O contratado tcrá direito à cxtinção do contrato nas scguinres hipótcses:
[- supressão. por parte da Administração. de seruiços que acarrete modificação do
alénr <l<r linrite permitido no art. 125 tta Lei 14.133/2021:
II- suspensâo de c.xccuçào do contrato. por ordcnr cscrita da Administraçào, por pra
rììeses:

Ill- repetidas suspensões que totalizern 90 (noventa) dias úteis, independentenlente do
dc indcnizaçào pclas succssivas c contratualnrcnte imprevistas des¡nobilizações e
prcvistas:

rnento obrigatório
bilizações e outlas

IV- atraso superior a 2 (dois) nlcses. contado da crnissâo da uora fiscal, dos ou de parcclas de
pagamentos devídos pela Administraçào por despesas de obras, serviços ou fornec
V- não liberaçào pela Adrrrinistração. nos prazos contratuais, de área, local ou olrjeto, execução de obra,
scrviço ou f'ornecilncnto. e de fontes dc materiais naturais especificadas no projcto. ive devido a atraso
ou dcscurnpri¡ncnto das obrigaçôes atribuidas ¡relo contrato à Adnrinistraçâo
a desocupação de áreas públicas ou a licencíamelrto ambietrtal.

a desapropriação,

$ 3" As hipótcscs cle exrinção a quc sc rcfcrcm os incisos II. IIr c tv do item I4.2
disposiçòcs:

as scguilltes
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I- não serão adrnitidas cnr caso dc calamidadc pirblica. dc gravc pcrturbação da

benr conro quando decorrerenr de ato ou fato que o contmtado tenha praticaclo. do q
para o qual tcnha contribuido:
ll- assegurarào ao contratado o dircito de optar pela suspensào do cumprimento das

até a nonnalização da situação. admitido o restabelecimento do equilíbrio econômi
na fonna da alínea "d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei 14.13312021 ,

14.3..A extinçào do contrato podcrá scr:

I- detemri¡lada por ato unilatcral c cscrilo da Adlninistraçõo, exceto no caso de
de sua própria conduta:
Il- conscnsual. por acordo entre as parles. por conciliação. por mctliaçâo ou por
disputas, desde que haja intcresse da Administração;
III- detcrnlinada por decisão arbitral, em decorôncia dc cláusula comprontissória ou

ou por decisão judicial.

II- pagamcutos devidos pcla execução do cotrtrato até a data dc extinção; lll -
desmobilização.
14.4. A cxtirrção detemlinada por ato unilatcral da Administração podcr.á
sanções previstas na Lei. as seguintcs consequências:
I- assunçào inlediata do objeto do contrato. no estado e local em que se
Administração;
II- ocupaçào e utilização do local. tlas instalações, dos equipamentos. clo material e
na cxecução do contrato e neccssários à sua continuidade:
Ill- execução da garantia contratual parâ:
a) ressarcirnento da Administração Pública por prejuízos decorrentes rja nào
b) pagamento dc verbas trabalhistas. ñlndiárias c previdenciárias. quando cabívcl
c) pagantento das multas devidas à Adrninisrraçào Pública:
d) ex gencl da assunçao da execução e da conclusão objeto orrtr?to pel a

14.3.1. A extinção determinacla por ato unilateral da Admi¡ristração e a extinção
prcccdidas dc autorização escrita c fr¡nda¡ncntada da autoridade compctcntc c reduzi
ploccsso.

tcnno no respectivo

l4.3.2.Quando a extinção decorrer de cul¡ra exclusiva da Administração, o
prejuízos regularmente conrprovados que lrouver sofì'ido e terá direito a:
I- devolução da garantia:

será ressarcido pelos

do do

M

intcrna ou de guc-rra,

tenha participado ou

assunridas
ro do contrato,

rinrcnto dccorrcntc

de resolução dc

sso arbitlal.

deverão ser

do custo da

scnr prejuízo das

, por ato próprio tla

pessoal empregados

quando cabível:
nistraçâo Pública

Adrninistraçào. que

da autoridadc

da Lei n" 14.133.

a c

c

V retenção dos cr'éd ltos decorre lrtes do contlat() alé () mrte dos preJ utzos causado aS

das multas apl icadas.
14.4. l.A aplicação das nredidas previstas nos incisos I e ll deste itenr ficará a critério
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
14.4.2.Na hipótesc do inciso lI destc itenr. o ato deverá scr precedido de autorizaçào
competente.

cLÁusuLA uÉcrlra euINTA - ALTERAÇr}ES.
1 5. 1 . Eventuais alterações co¡rtratuais reger-se-ào pela disciplina dos arls. 1 24 e segui
de 2021.
15.2. o contratado é obrigado a aceitar. nas mcsnras condições contratuais, os
se fizerenr necessários. até o linlite de25Vo lrrirrte e cinco por cento) do valor inicial a
15.3. As altcraçòes contratuais deverão ser pronrovidas mediante celebraçào <Ic
previa aprovaçào da consultolia jurídica do contratante. salvo nos casos cle
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a ftrmla
0l (um) mês (art. 132 da Lein' 14.133, de 2021).

ou supressr)cs que
izado do contrato.

atlitivo. subrnctitlo à

J ustl nccessidadc dc
no prazo máximo derzaçao do adi tir 'o deverá oco
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ESTADO DA P/TRAIBA
PREFEITURA MTJNICIPAL DE SAO JOSÉ DO

15.5. A Adnrinistração. cono parte contratanre. gcstora c fiscaliza<Iora dcste
rcsponsável pcla abcrtura dos proccssos dc aditivos c solicitações de acréscimos e

execuçào será prorrogado automaticanrente pelo tempo correspotidente.
rncdiantes sirnples apostila.

15.4. Registros que nâo caractcrizanr altcraçào do contrato podcrn scl rcalizados sirn¡rlcs apostila.
dispensada a celebração de termo aditivo, rra fornra do art. 136 da Lei n' 14. 133, de

tambénr ficará
sc houver, do

instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos Lei e enca¡rrinhando
os autos do plocesso pata a secretaria CONTMTANTE para análise, mediante veri da sua viabilidade
técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS. sendo posferiomtcnte, conforme o
as contratantcs. obscrvado o disposto no art. 1 24 da Lci Fcderal n" 1 4. 133/2021 .

cLÁusuLA nÉctrv¡, sExrA - DA pARALIsAÇÃo Do sERvtÇo
16. I - A Administraçâo. se rcsen'a o direito de paralisar, a qualquer

assinado por ambas

a execução dos
scn iços/fornccimcnto dos bens. cientificando ofìcialmente à licitante contmtada tal tsao
16.l.l - Em caso de irnpedimento, ordem de pamlisação ou suspensão do o cronograma de

M

tais circunstâncias

errr atençâo ao art.

cLÁusuLA DÉcIùrA sÉrrprn - DA sUBcoNTRATAÇÃo
t7.l . Não será admilida a subcontrataçào do olrjeto licitatório.

cLÁusul-A nÉclun orrAvA - puBl.rcAÇÃo
I ll.l lncunrbirít ao contmtante divulgal'o presente no respectivo sítio ofìcial na Inte
91. caput. da Lci n." 14.133. tlc 2021.

CLÁUSULA I\ONA_ FORO.
l9-l.Fica eleito o FoRo da cidade de Princesa, conl a expressâ renúncia
privile-eiado que se.ja para dirimir as questões decorrentes da execução deste

d.q oufro, por mais
E por estal'em assim

justas e contratadas. as pattes assinaln o presente instnl¡ncnto em 03 (três) vias. dc teor e forma. na
presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzarn seusjurídicos e I efeitos.

São José do Bon{ìm 03 dc Maio de 2024

ESAU RAUEL ARAUJO DA SIL\/A NOBREGA
CONTRATANTE

PAULO ITALO DE INDIVIDUAL DE
CNPJ N".2ó 76t t-04

ADO

TESTËMUNI.TAS

RG N'
1o

RG N.'

LiüÛÛ40
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EST^DO D^ PARAí8.À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BO

GABINETE DO PREFEITO

I NEXIGTBI LIDADE N' OOOOI 4/2024

CONTRATO N" 2140t/2024

Pelo presente. fica a ernprcsa PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIE
ADVOCACIA. CNPJ N". 26.805.761/0001-04. End.: AV COREMAS. n.. 5tj
AUTORIZADA a cxecutar os scrviços refcrcntc a contratação dc scrviço de
acomparrhanlerrto da gestào nrunicipal e de todos os seus órgãos junto ao Tribunal

FIM

INDIVIDUAL DE

ro. Joào Pessoa/PB,
juridica para

Contas da Paraíba e

Tribunal de Contas da Uniào, com o assessorarnento jurídico através de enlissão de e orientações
preventivas e ainda elaboração de consultas, denuncias, representações, det'esas e junto ás Cortes de

de Contas Anual,Contas em processos de Acompanhamento de Gestão, Tomada de Contas,
Inspeçào Especial rJe Aconr¡ranharnenro de Gestão, de contas e de convênios da pre

Jose do BonfinýPB. conforme condições finnada no cont¡'ato, do processo
000014i2024 da Lei 14. l33i2l e proposra apresenrada pela Conrrarada.

Murticipalde São

Inexigibilidade No

Sào José do Bonfim 03 de maio de 2024

ESAU RAUEL ARAUJO DA SILVA NOBREGA
Prctèito Municipal

PAULO ITALO DE OLTVEIRA IbUAL D VOCACTA
J N".2ó. r-04
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Estado da Paraíba

Prefeitura do Município de Gamalaú
Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Advocacia e Assessoria Jurldica
Rua Nominando n.o Centro - cEP Cel 99910-6981 e-mail:

Processo em Referênc¡a n.o: 00043/2024
Origem: Diretoria de Contrataçôes e Compras
Modalidad e: I nexigibílidade 0001 4/2024
Obfeto: Contratação de empresa espec,'alizada na prestação dos
de consultoria e assessoria jurídica.
Anexos: Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estuda

(ETP), Termo de Referência (TR), Pesgursa de Preços,
Orçamentário, Minutas do Contrato, Checklist do Controle

PARECER

EMENTA. PROCESSO
LIcrrAçÃo. co
INEXIGIBILIDADE DE L¡CIT
INCISO III, ALINEA'E" DA
14.133t21 ASPECTOS
ANALISADOS. PLANEJAME
DO OBJETO, REGULARI
CONTRATO.
PROSSEGUIMENTO DO FE

Recebi em2711112024;

Vistos etc.

- DO RELRTÓRIO:

Trata-se de procedimento administrativo de natureza I

atlpica de justificativa de lnexigibilidade de licitação, que objetiva

empresa especializada na prestação dos serviços técnicos de

jurídica, conforme detalhamento constante no ETP e no TR.

técnicos

PrelimÍnar
de Crédito

INISTRATIVO.
DIRETA POR

. ARTIGO 74,
FEDERAL N.O.

JURIDICOS
. DEFTNTçÃO
MINUTA DO

APROVAçÃo.

na modalidade

contratação de

e assessoria

1

de licitaçãoFoi eleito o procedimento na modalidade atípica de inexigibi

{lý I
,-þ
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Os autos foram formalizados e instruídos, dentre outros,

documentos, e enviados para esta Assessoria na forma

14.13312021 e no Decreto Municipal n.o. n.o. 22012022, de 19/1

- Documento de Formalização da Demanda (DFD) de fls.

- Estudo Técnico Preliminar (ETP) de fls. 10114:

- Termo de Referência (TR) de fls. 15118;

- Proposta de Preços de fls. 20;

- Pesquisa/justificativa de Preços de fls. 22141;

- Certidão de Crédito Orçamentário de fls. 125;

- Termo de Autuação do Processo de fls. 01102;

- Minuta do respectivo contrato de fls. 1261130.

E o relato, passo a opinar.

- DA APRECnçÃO JURIDICA:

A presente manifestação jurídica tem o escopo de

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme

incisos I e ll, da Lei Federal n.o 14.133, de 2021 (Nova Lei de

- NLLC):

Art. 53. Ao finalda fase preparatória, o processo
o órgão de assessoramento jurldico da
controle prévio de legalidade mediante análise
$ 10 Na elaboração do parecer jurídico, o órgão
jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme
de atribuição de prioridade;
ll - redigir sua manifestação em I

compreensível e de forma clara e objetiva,
todos os elementos indispensáveis à
exposição dos pressupostos de fato e de
consideração na análise jurídica;

Quanto ao mérito, de início, necessário salientar que a

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam nos

administrativo até a presente data. Destarte, incumbe a este órgão

,"ñìì

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

ý
Ir(

os seguintes

na Lei n.o

a autoridade

o artigo 53,

e Contratos

seguirá para
que realizará

da contratação.
assessoramento

objetivos prévios

simples e
apreciação de

e com
levados em

manifestação

do processo

consultoria

ea

2
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força do artigo 74, lll da Lei 14.133121, procede-se a

ý
I
,þ

oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração , nem analisar

aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

Em regra, a contratação de serviços, compras e alienações a Administração

Pública submetem-se à obrigatoriedade de realização do licitatório, nos

termos do inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, e 2o da Lei

basilares,14.13312021. Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois

cujo primeiro é estabelecer o tratamento igualitário entre os em contratar,

alcançar a

Todavia, existe certas situaçöes em que o gestor público, podendo

realizar o procedimento licitatório, poderá dispensar a rea do certame, a

exceção consiste na contratação direta por dispensa de licitaçäo,

e por inexiqibilidade de licitacão. nos termos do art. 74, ambos da

no art. 75,

n.o 14.133121.

como forma de realização do principio da impessoalidade,

moralidade, já o segundo revela-se no proposito de o poder

proposta mais vantajosa para administração.

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos

pela Lei no 14.13312021.

Quanto à contratação direta pretendida, na hipótese de

licitação, é perfeitamente possível, eis que encontra fundamento

inciso lll da Lei n.o. 14.13312021, vejamos:

Arl.74. É inexigível a licitação quando inviável
especial nos casos de:
(...)
lll - contrataçäo dos seguintes serviços
natureza predominantemente intelectual
empresas de notória especialização, vedada a
serviços de publicidade e divulgação:
(...)
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e aud
tributárias;
(...)

isonomia e da

determinados

de

no artigo 74,

competição, em

especializados de
profissionais ou

bilidade para

financeiras ou

O artigo supracitado, estabelece a princípio que a I será inexigível

sempre que a competição for impossível. No que interessa ao sob análise, por

direta por

3
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inexigibilidade de licitaçäo desde que trate de serviço técnico

qualificados pela notória especial¡zação e pela inviabilidade de

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)
XVIII - serviços técnicos
predominantemente intelectual: aqueles
relativos a:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos
executivos;
b) pareceres, perícias e avaliaçöes em geral;
c) assessorias e consultorias técnicas e
tributárias;
d) fiscalização, supervisäo e gerenciamento de
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e adm
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de
h) controles de qualidade e tecnológico, análises,
campo e laboratoriais, instrumentação e
parâmetros específicos de obras e do meio
serviços de engenharia que se enquadrem na

Da anafise sistemática do artigo 74 clc com o artigo

14.13312021, vê-se que materialmente há possibilidade de se

direta por inexigibilidade de licitaçäo. Tendo em vista, que no

contratação de serviços técnicos especializados em

assessor¡a jurídica, é impossível aferir, mediante processo I

intelectual, pois trata-se de prestação de serviços de natureza

singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição.

Ademais, é cediço que a administração pública tem

contratar por inexigibilidade para os casos expostos, assim o

acordo com a conveniência e oportunidade da situação, mas sem

gerais da Administração pública.

Por outro lado, sabe-se que a relaçäo entre co

profundamente marcada pelo elemento confiabilidade, pr¡

estejam envolvidos assuntos da mais alta relevância, como é o

serviços nessa contratação.

- DA TNSTRUçÃO DO PROCESSO

f I
7¿'T

no artigo 60

de natureza
em trabalhos

e projetos

financeiras e

e serviços;

histórico;
e ensaios de

nitoramento de
biente e demais

ição deste inciso;

, XVI¡| da Lei

a contratação

em analise, a

consultoria e

o trabalho

alíssima e

para

público age de

os princípios

e contratado, é

quando

da prestação dos

4
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Nas contratações diretas a Lei exige que o contrato som

após a observância das etapas do procedimento cuja instrução m

no artigo 72 da Lei n.o. 14.13312021.

Arl.72. O processo de contratação direta, que
de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
os seguintes documentos:
| - documento de formalização de demanda e,
técnico preliminar, análise de riscos, termo de
básico ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser
estabelecida no art.23 desta Lei;
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos,
demonstrem o atendimento dos requisitos exigid
lV - demonstração da compatibilidade da
orçamentários com o compromisso a ser
V - comprovação de que o contratado
habilitação e qualificação mínima necessária;
Vl- razäo da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação

procedimento, nos termos do art. 72, da Lei no. 14.133121.

Assim, em atenção ao comando legal que determina

respectivo Documento de Formalização da Demanda (DFD),

o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o respectivo Termo de

se aponta o objeto e necessidade da demanda, o prazo de disponi

a regra de que o pagamento será efetuado, cumpr¡mento da

objeto, bem como os requisitos da contrataçäo.

Consta nos autos a verificação de existência de

previamente à realização da contratação, o preço da contratação

os preços da tabela de honorários advocatícios. Os documentos

(comprovante de inscrição e situação cadastral, regularidade do F

clvel, trabalhista, federal, estadual e municipal e declaração

comprovam que o particular preenche os requisitos de habili

mínima necessárias.

Vê-se ainda, que a empresa habilitada nos autos qualificou

ô

executar o serviço, apresentou proposta de trabalho, acostando

001

yg

seja celebrado

está contida

preende os casos
ser instruído com

for o caso, estudo
, projeto

na forma

for o caso, que

de recursos

os requisitos de

a para o

do

foiapresentado

(TR), em que

do serviço,

execução do

financeiros

justificado com

contratado

RF, negativa

ora anexados,

e qualificação

profissional para

mentação que

5
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comprova tratar-se de profissionaldotado de especialização em

elas direito administrativo, processual civil, constitucional, e

atestados de capacidade técnica demostrando notória especial

experiencias na área de direito, bem como documentos que

inconteste que o referido profissional, preenche os requisitos

notória especialização.

Portanto, não resta quaisquer dúvidas sobre a legalidade

serviços por inexigibilidade com base no artigo 74, inciso lll da lei 1

. DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

A minuta de termo de contrato foi juntada aos autos e reúne clá

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

. DA PUBLICIDADE:

Destacamos que é obrigatória a divulgação e a man

aviso de contratação direta e dos seus anexos e do termo de

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e a publicação de

direta no Boletim Oficial Eletrônico do Município e no Diário

Municípios da Paraíba, conforme determinam os art. 54, caput e

Lei Municipal no 622, de 06 de novembro de 2023.

Destacamos ainda, que após a ratificação da contratação

a disponibilizaçäo no Portal Nacional de Contratações

documentos elaborados na fase preparatória que porventura näo

edital/aviso de contratação direta e seus anexos, conforme

parágrafo 30, da Lei Federal n.o 14.13312021.

. DA CONGLUSÃO:

Ante a tudo que exposto foi, nos limites da análise j

aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do

a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal

d

nâ/)

do direito, entre

, foi juntado

decorrente de

de forma

singularidade e

contratação dos

13312021.

e condições

inteiro teor do

no Portal

de contratação

Eletrônico dos

loe40da

é obrigatória

(PNCP) dos

m integrado o

ina o artigo 54,

e excluídos os

, considerando

bem como a

6
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natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendim

legislaçäo que rege a matéria, opina-se pela possibilidade jurídica

do presente processo.

É o Parecer

Camalaú (PB), em 27 de novembro de2024.

EMERSON

CORREIA

LIMA:82631

Emerson

(Assinado
Decreto Municipal n.o.

å

ao que dispöe a

prosseguimento

Asln¡do de form¡ d¡giþl pór
ÈMERSON DÀRO CORruß
UMA:82631s22{o
Dadß 20241 1.27 2t3t 39

Lima
Contratado

OAB/PB 9434
conforme

de'1911012022)

7

ý
I lû/CI
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RESOLVE:

Publique-se e cumpra-se.

U

P

M

pREFETTURA MUNtJctpAL oe can¡let¡ú
GABINETE DO PREFEITO

Processo Administrativo n.o 0004312024
Modalidade: lnexigibilidade - no 0001412024
Objeto: "Contratação de empresa especializada para a prestaçåo
consultoria e assessoria jurídica, destinados â Secretaria de
município de Camala(r-P9 "
Orgão Demandante: Secretaria Municipal de Administração

O PREFEITO INTERINO DO MUNrcíPIO DE CAMALAÚ,
uso de suas atribuiçöes legais, na forma estabelecida no Aft.74,
no 14.133, de lo de abril de 2021 e Art. 48 da Lei Municipal n.o 622,
2023, faz saber que,

HOMOLOGAR os atos do Processo Administrativo que
lnexigibilidade de Licitaçäo no 1N00014/2024, que objetiva a
especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria
desfinados ä Secretaria de Admínistração da Prefeitura do
elaboradas no âmbito das atribuições da Secretaria Municipal de Ad
Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR);
constantes nos autos e os fundamentados na Lei Federal no 14.133, de
AUTORIZAR a contrataçäo de:

- "Paulo Ítalo de Oliveira Vilar sociedade individual de
26.805.761/0001-04
- Valor: R$ 36.000,00

Camalaú(PB), 28 de

B RAJARA ANTON to Assi nado de forma d i9ita

ER EI RA UBIRAJARA ANTONIO
MARIANO:03306088439

RIANO:03 30608843 2024. .28 08:42:47Dados:
-03'00'

IO PEREIRA MARIANO

serviços técnicos de
da Prefeitura do

DA PARAíBA, NO

lll, da Lei Federal
I de novembro de

o procedimento de
de empresa

assessoria jurídica,
de Camala(t-P9",

no respect¡vo
base nos elementos
o de Abril de 2021, e

,, . CNPJ NO

de 2024.

lAri

I
A

UBIRAJARA
Prefeito lnterino

û
I
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ESÎ.JADO DÀ PAFJLTÊA
PREE'EITURÀ MT'NICIPAI¡ DE C¡ùIAI,Aú

CABINESE DO PREEEITO

Camalaú - PB,

O PREFEITO INTERINO DO MUNICþIO DE CAMALAÚ,
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

AUTORZAR a lawafura do respectivo contrato decorrente da
ô IN000l4/2024, que objetiva: "Contratação de empresa especializadapara a

de consultoria e assessoria jurídica, destinados à Secretqriø de Administração
de Camalaú-PÙ".

Publique-se e cumpra-se.

UBIRAJARA ANTONIO, Assinadodeformadisital por

PERE RA
UBIRAJARA ANTONIO
MARIANO:03306088439

MARIA NO:0330608843 Dados: 2024. .28 08:50:239
UBIRAJARA ANTONIO PEREIRA I\{ARL{NO

Prefeito Interino

Â

PEREIRA

de novembro de2024.

DA PARAIBA, no uso

de Licitação no

de serviços técnicos
do município

If l4
ty
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,CODI

1

VALOR DE REFEnÊXCfn: Justificariva de

1.0. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: "Contratação de

prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoriajurídic1destinados à
da Prefeitura do município de camalaú-PB, sugerindo-se a contratação
Oliveira vilar sociedade individual,de advocacia", conforme indicação
Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Coordenadoria de
Administração da Prefeitura de Camalaú-PB

2.0. DA JUSTIFICATIVA DE VALOR:
2.1.Com base nos custos paÍa execução do objeto da contratação,

de aferição por meio de an¡áIise de execução de serviços idênticos perante
nos termos do Art. 23, $ lo, da Lei 14.133121, indicamos abaixo o preço de
satisfatório.

2.2.Mès que serviu de base para elaboração da referida consulta:

GO, DESCRTÇÃO nO rTEM

"Contratação de empresa
especializada para a prestaçäo de
'serv¡ços técnicos de consultoria e,

assessor¡a jurídica,desfinados à
Secretaria de Administração da
'Prefeitura do município de Camalaú-
PB"

3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 36.000,00.

4.0. DAS CONDIçÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1.o prazo m¿íximo para a execuçãó do objeto desta contratação e

casos previstos na Lei l4.I33l2l,está abaixo indicado e será considerado a
Início: Após a assinatura do Contrato
Conclusão: 12 meses após a assinatura do Contrato

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze)
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas
Arts. 105 all{,daLei 14.133121.

4.3.Os preços contratados são fxos e irreajustáveis.
4.4. O pagamento será realizado mediante processo regular e em

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
maneira: Para ocorrer imediatamente após o

Marícia
Secretaria

Couto Mariano
Camalaú -

ESTADO DA PARAÍBA
PREX'EITURA MIJNICIPAL DE CAMALAÚ

und t2

do relatório de serviço.

especializada para a
de Administração

empresa "Paulo Ítalo de
no Documento de
da Secretaria de

por meio de parâmetro
em período próximo,

a ser considerado

de2024

.rJNrrÁRro,r#o"

3.000,00 .000,

admite prorrogação nos
da assinatura do Contrato:

considerada da data de
e nos termos dos

bservância às normas e

I4.l33l2l; da seguinte

20 de novembro de2024

u ri0 0,lg

0036

Total36.000,00
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pAULo Írru-o DE oLrvEtRAVn-AR soctEDADE ¡NDtvtDUAL DE
GNPJ tf 26.805.761/000t44

O (A) llmo. (a) Sr. (a)
Secretário (a) de Finanças da
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ/PB

Senhor Secretário (a),

PROPOSTA DE PRECOS

OBJETO: Contrataçåo dos Serviços de Assessoria Jurídica, destinados a Secretaria

Municf pio de Camalaú/PB.

João Pessoa, 4 de novembro de 2024.

Administração do

PROPONENTE: PAULO ÍMI.O DE OLTVERA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

solicitação efetuada, apresentamos proposta conforme abaixo:

Esta proposta de preços tem o seu valor total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil
Condi$es de pagamentos: Mensal.
Prazo de inicio dos serviços: lmediato.
Validade desta proposta de preços: 60 dias.
Anexos: Gontrato social. curricuium vitae e Garteira oAB (paulo ítalo de
Regularidade perante as Fazendas (Federal. Estaduale Municipal). lNss.

AV COREMAS, 5, CENTRO, JOAO51

Nos termos da

Vilar); Certidões

Vilar
B 14.233

url0t?o

o'tç¡¡ffi UNID. PREçO PREçO
TOTAL

01

Prestação de serviços técnicos especializados, na
função de Assessoria Jurídica da preieitura níunióipàl
de Camala!, para o acompanhamento dos procesios
administrativos e judiciais relacionados à 

-Secretaria

de Administração compreendendo: acompanhamento
da gestäo municipal junto ao Tribunat dè Contas da
União eTribunal de Contas da paraíba.

Seru. 12 36.000,00

TOTAL
R$ 36.000,00

Atenciosamente,

GEP: 5801 3430 TEUFAX: 83) 3241 -7200 3241 .2565

CNDT.
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NIJMERO

íüraes
PREFEITURA MUNIcIPAL DE JoÄo PEssoA

SECRETARß DE RECEITA MUNICIPAL

NoTA FISCAL DE SERVIçoS ELETRÔNIoA - NFs.€

cóDrco DE vERrFtcAçÄo

CTWFYMMlR

DATA DA DATA DA COMPETÊNCIA ARE'IER iP OO RPS No DA NFg€ SUBSIITU|DORA No DA NFS-6
3011012024 30t10t2024 Nåo

NOME EMPRESARIAL NOME DE CNPJ
PAULO ITALO OE OLIVEIRA VITAR SOC IND DE ADVOCACIA 26.805.761/0001-04
INSCRICÄO MUNICIPAL E\IGIBILIDAÐE TRIBUTARIA NO DO PROCESSO OPTANTE PELO OPTANTE PELO SIMEI
1354507 Exigfvêl Sim Não

LOGRÁDOURO NÚMERO

005r5
COMPLEMENTO

SLA CENTRO

ESTADO PAIS
Joåo P€ssoa BRASIL
CEP TELEFONE Ê.MAIL

58013-430 9873$0(n2

NOME / NOME EMPRESARIAL CPF / CNPJ MUNICIPAL
PREFE]TURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 08.924.078/0001-04
LOGRADOURO NÚMERO

JoBê FemsndæRua 00
COMPLEMÊNTO BAIRRO

CENTRO

ESTAOO PAIS

PB BRASIL
CEP TELEFONE E.MAIL

589r5-000

ITEM DA LISTA DE

DEÍALI.IADA

B NCO DO BRASTL - AGENCTA 3502-5 - C/C 39.364-9
NO REGIME DAALIQUOTA FIXA'

VINCULADA- CIVIL

ESTADO PAfS
Joáo Pessoa PB

PREçO DOS SERV¡COS DESCONTO INCONDICIONAOO CONDICIONADO LEGAL
R9 0,00 0,00 RS

DE TRIBUTOS FEDERA'IS
Prs coFtNs tNss IR
RS 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00

VALORES COMPLEMENTARES
oulR s BASE DE CÁLCULO ALfOUOTA rss LIAUIDO
R$ 0,00

oupor agora

,NlCfPlO

U¡reúna

u rl Û a24"Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: FB10.4AC4.F067.64B0.D761.FEA2.CE6D.91B9. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PR.EFEITURA MT]NICIPAL DE TIIRAT]NA

SETOR DE COÌ{TRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N" INOOOO1 A2r24
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2406I IINOOOI2

CONTRATO No: 0014512024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRA
ITALO DE OLTVEIRA VILAR
DE ADVOCACIA, PARA EXECUçÃO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal
Major Fernandes, .146 -.centro - Uiraúna - PB, CNPJ n" 08.924.07
representada pela Prefeita Maria Sulene Dantas Sarmento,
Empresária, residente e domiciliada na Residente Em Uiraúna, .SN -
PB, CPF n' 768.222.494-00, Carteira de ldentidade n' 004035925 S

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado PAULO ÍfeI-O
VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - AV
SALA A - CENTRO - JOÃO PESSOA - PB . CEP 58.01
26.805:16l/0001-04, doravante simplesmente CONTRATADO,
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
seguintes:

CLÁUSTJLA PRIMEIRA . DOS FUI{DAMENTOS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação n'1N00001
termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 20211' e
consideradas as alterações posteriores das ref'eridas nonnas, às quais os
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA sEGT]NDA - Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente
CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSESSSORIA
DE UIRAÚNA.PB PARA ACOMPANHAMENTO DA
TODOS OS SEUS ÓNCÃOS JTINTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
DA UNIÃO.

cÓorco DEscRrÇÃo Do rrEM
I contratação de pessoa

jurídíca para
acompanhamento da gestão
municipal e de todos os seus
órgãos junto ao Tribunal de
Contas da Paraíba e Tribunal

UNIDADEQU

Serv.

JURÍD ICA
GESTeo ALEDE

ADUAL E

ELEBRAM A
A E PAULO
INDTVfDUAL

sERVrçO
UMENTO

Uiraúna - Rua
l-04, neste ato

Casada,

- Uiraúna -
doravante

OLTVEIRA
s, No 515 -

30, CNPJ n'
as partes

e condições

pertrnente,
estão

4.000,0048.000,00

por objeto:
MUNTCfPIO

,p
P.u¡irrARro roäL

nos

autorizada,

I

PAULO ÍTAI-O
OE OLIVEIRA

VILAR

, urJ0022,Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: FB10.4AC4.F067.64B0.D761.FEA2.CE6D.91B9. 
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-c,

de contas da Uniäo, com o
assessoramento JurÍdico
através de emissão de
pareceres e orientações
preventivas e ainda
elaboração de consultas,
denúncias, representações,
defesas e recursos junto às
Cortes de Contas em
processos de
Acompanhamento de Gestão,
Tomada de Contas,
Prestação de Contas Anual,
lnspeção Especial de
Acompanhamento de Gestão,
de Contas, de Convênios, de
Gestão Pessoal, de Licitaçöes
e Contratos, de obras e de
Transparência de Gestão.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas
processo de Inexigibilidade de Licitação n' IN000012/2024 e instruções
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
independente de kanscrição; e sob o regime de empreitada por preço g

cLÁusIJLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste conffato, a base do preço proposto, é de R$ 48.000,00
mil reais).

CLÁUSTJLA QUARTA . Do REAJUSTAMENTo EM
REAJUSTE:
Os preços contratados são fxos e ineajustáveis no prazo de run ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
Contratado a importância calculada pela ultima variação
diferença correspondente tão logo seja diwlgado o índice definitivo.
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
remanescente, sempre que este oconer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamen
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
pela legislação então em vigor.

Total48.000,00
expressas

Contratante,
contrato,

e oito

ESTRITO -

proporção
o mes

os
da
do

apos a

contado a

pagarâ ao
liquidando a

o Contratado
do valor

o definitivo.
forma

detemlinado

PAULO tfALO OÉ æ'gf*s-*i
oLrvÉtRÂvttÂR *iÿ--æ9
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
obseradas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

cLÁusuLA eurNTA - DA DorAçÃo:
As despesas correrâo por conta da seguinte dotação, constante do
Recursos Ordinários:
Proveniente do orçamento de 2024. LEI ORçAMENT.ÁRIA 20.400
MUNIC. DE ADMINISTRACAO ,04 122 I OOS 2OO5 MANUT. DAS
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, 000096 3390.3999 OUTROS
TERCEIROS - PESSOA ruRÍDICA.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos
da Lei l4.l33l2l; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos PRAzos E DA wcÊxcIn:
Os prazos máximos de inlcio de etapas de execução e de
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
a - Início: 1410612024;
b - Vigência: 16/0612025.
A vigência do presente contrato será determinada: até a data da
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorogada, nas
dos Arts. 105 a I14, da Lei 14.133121.

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRIcAçÕes oo coNTRA
a - Efetuar o pagamento relativo à execução do serviço efetivamente
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste
requisitos estabelecidos na norrna vigente, ou pelos respectivos
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as
I l5 a 123 da Lei 14.133121.

^\

novo índice
aditivo.

poderá ser

co-financeiro,
documentação

incalculável,

vigente:

ECRETARIA
DA
DE

as norïnas e

l4l a 146
contados do

do objeto ora
na Lei

Contratual,
e nos termos

de acordo

do serviço

à qualidade
nao exrme o

conforme
especialmente

lizar a sua
assistência e

dos Arts.

GtlÊ-FÚ'l-'
PAULo |TALO DEãÉËã¿.Ë-:
oLrvErRA vÍ.¡R Ë!{f .{jg=s
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cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrcAçÕps oo coNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à

civil, hibutária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permiti¡ e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto
sem o conhecimento e a devida antonzação expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os

sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

previstas em ouhas nornas específicas, ao longo de toda a execução do

que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento
cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
i - Observar, em cornpatibilidade com o objeto deste contrato, as

ll5 a 123 da Lei 14.133121.
J - Será realizado o desconto do lmposto Sobre Serviços de qualquer natureza
de Renda Retido na Fonte (IRRF) e INSS.

cL.4,usuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo E EXTINÇÃo:
Este contrato poderá ser atterado com a devida justificativa,
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições prev
a 136 e sua extinção, forrnalrnente motivada nos autos do processo,

contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos

todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do
14.733121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respecti
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
resultantes de acordo celebrado entre os contratil'ntes.

cL.ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de ad

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de

¡-a

dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de

do presente
o ramo de

pulados;
fiscal,

assumidos,
do objeto

execução do

informes e

a tercetros,
ou reduzindo

lnstrumento,

as obrigações
no respectivo

necessanos,

encla, para
de cargos

e sempre
reserva de

dos Ans

) e o Imposto

pelo
nos'Arts. 124

o
137 a139,

124, da Lei
contratuais,

limite fixado
Nenhum

as supressoes

das
objeto pelo
r4.t33/21.

provisório, se

técnico, até

PAULoTTALo gE;ä
oEoLlvElRA :iåãäæ.
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15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das ex
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em
devidamente justi fìcados.

CL^ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
contrato, quando não se justifrcar a imposição de penalidade mais
mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

de atraso injustifìcado na execução do objeto da contratação; c - multa
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
fV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federati
cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referido Art. 156; f - aplicação cumulada de ouffas sanções previstas na

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
pagarnento a que o Contratado vier afazerjus, acrescido dejuros
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cL.ÅusuLA nÉ,cnvr¡, TERcEIRA - DA coMPENSAÇÃo FIN
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste

o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,

compensação financeira, devida desde a daø limite fixada Para o

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
: N x VP x I, onde: EM : encargos moratórios: N : número de dias
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser

de compensação financeira, assim apurado: ¡: (TX + 100) + 365, sendo

do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

então em vigor.

cLÁusLILA DÉcrMA eUARTA - DAs oBRrcAçÕEs
LGPD:

âr

detalhado de
o decurso do

contratuais,
excepctonals,

a defesa
l4.l33l2l e

nos A¡ts.
aplicada

parcial do
b - multa de

por dia
lOYo (dez por
previstas no

prazo de dois
incisos II, [Il,
imposição de

no âmbito
pelo prazo de

nos rnclsos
infrações

artigo que
no$4odo
t4.t3312t.

15 dias após a
parcela do
de l% (um

e desde que
admitida a

até a data
devidos em

formula: EM
a data prevista

e [ = índice
: percentual
novo índice
estabelecido

possa mals
legislação

SA

PAULOITALOÉH=I'
OE OLIVEIRAæIS:ff..

vrLAR ËiË::-?-
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a - As partes conbatantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de
é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os
que tenham acesso em razÃo deste contrato, independentemente de
aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do An. 6o, da
c - É vedado o compartilhamento com tercãiros de qualquer dado
hipóteses pennitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
deveres da presente cláusula, pennanecendo integralmente responsável
observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos terrnos do Art. 15, é dever
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto
notadamente aqueles que se proponham a aÍÍnazenar dados pessoais,
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo
previstas na LGPÐ.
k - O presente contrato estiá sujeito a alterações nos procedimentos
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Al.lPÞ, por meio de
recomendações, editadas na forma da LGPD.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, ris parles elegem o F
de Sousa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

¡-\

Uiraúna - PB, 14 de

de 2018, que
pessoals a

ou de

justificaram
13.709/1 8.

fora das

quando for o

todos os

mento dos
garantlr sua

cláusula,
comprovação

mediante

Contratado
18, incluindo
comprovação
não prescritas

contrato,
ser mantidos
tratamentos

e registro
desvios
formato

da

em
nas hipóteses

ao

em especial
técnicas ou

da Comarca

) vias, o qual

unho de 2024.

PAULO ITALO
DE OLIVEIRA

VILAR

UÛÛ Oft
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TESTEMUNHAS

4,*,A^S å,%;,

^â

,âr

F'

PELO CONTRAT

MARI.A SULENE
SARMENTO

AS

Prefeita
768.222.494-00

PELO CONTRAT
PAULO ]TALO
DE OLIVE¡RA

VILAR

PAULO DE
VILAR SOCI
T¡IDIVIDUAL DE
CNPJ:26.805161 -04

uû0028
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PREFEITURA MUNICIPAL OE JOAO PESSOA

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA. NFS-E

No DA NF$oISS A RETER NO OO RPS No DA NFS4 SUBSTITUIDORADATA DA EMISSAO DATA DA COMPETÊNCIA

31n0r2024 Nåooøt'1112024

CNPJNOME EMPRESÀRIAL
26.805.701/0001-04PAULO ITALO DE OLIVEIRA VII¡R SOC IND DE ADVOCACIA

NACIONAL OPTANTE PELO SIMEIMUNICIPAL EXGIBILIDADE TRIBUTÁRIA NO DO PROCESSO OPTANTE PELO

Sim Não1 35¡1507 Exiofvsl

LOGRÂDOURO

5

BAIRROCOMPLEMENTO

CENTROSLA

MUNICIPIO

Joáo Pegsoa

E-MAILCEP TELEFONE

58013-430 0873S0002

MUNICIPALNOME / NOME EMPRESARIAL CPFlCNPJ

09.145.368/0001-12PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA

LOGRAOOURO

RUAJOSÉ,VIDAL
BAIRROCOMPLEMENTO

contfo

ESTADO

BRASILPBBrancs

CEP TELEFONE E-MAIL

58748400

trEM DA LTSTA DE SERV|çOS

DETALHADA

BANCO DO BRASTL - AGENCIA 3502-5 - C/C 39.364-9

NO REGIME DA ALIQUOTA FIXA'

ctvtLVINCULADA.

PAfSESTADOMUNTCÍPTO

PBJoáo Pes8oa

LEGALOESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADOPRECO DOS SERVIÇOS
RS 0,00R$ 0,00R$ 4.000,00 R$ 0,00

DE TRIBI'TOS FEDERA'S

tNss IRPls coFtNs
R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,00 Rs 0,00

VALORES COMPLEMENTARES

tssBASE DE CALCULO ALfOUOTAOUTRAS

R$ 0,00

aou gerapor

UÜUÛ2,9
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ESTADO DA PRAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACUI BRANCA

CNPJ.: 09. 145.368/0001 -1 2

TERMO ADITIVO N." O1/2O2+ AO
CELTBRADO ENTR"E A PRTFTITUR.A
BR.A¡TCA . PB E A EMPRTSA PAULO
VILI\R SOCIEDADE II{DTVIDUAL DÞ
POR OB.IETO A PRESTAçÃO
ASSESSORIA E CONSULTORIA
TRTBUNAIS DE CONTAS, ESTAI)UArS,
FEDER.AIS.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE RCUN E
PARAÍBA, pessoa .jurídica de direito público, com sede
Florentino Leite, S/N, Centro, Água Branca - PB, CEP 58.74
CNPJ/MF sob o n.o 09. 145.368/000I-12, por
EVDRTOITI FIRMINO BATISTA, CPF: 033.415.714-50 e RG
CONTRATADA: PAULO 

'TEIO 
DE OLIVEIR.A

INDÍVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 26.805.761 /000 L-O4,
Avenida Coremas, n" 515, Sala A, Bairro Centro, João
58.013-430, instruído na INEXIGIBILIDADE n" Oll2O23,
partes às normas disciplinares da Lei Federal n' 8.666, de 21
mediante as condições e as seguintes cláusulas:

CLÂUSUI,A PRIMEIRA - DO ORTETO
1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROG
Contrato firmado entre as partes em 26 de abril de 2023, nos
em sua Cláusula Quarta - da Vigência do contrato.

cr,Áusum SEGU¡IDA - DA PRoRRocAçÃo
2. Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência
153/2023 de 25 de abril de 2024 à 25 de abril de 2025,
prorrogaÇào conforme art.57, inciso II da tæi 8.666 de 2l de
suas alteraçöes posteriores.

CLÁT'SULA TERCEIRA - DO VALOR I'O TERIIO ADITTVO
3. O valor total do presente aditivo é de R$ 48.OOO,OO
Reaisf, que serão pagos parceladamente de acordo com
serviços em parcelas mensais de R$ 4.OOOTOO lQuatro Mil Re

cLÁusuLA QUARTA - DA DESPESA
4. As despesas decorrentes do presente aditivo ficarão à
classifìcação orçamentária contratual prevista na Lei
Exercício financeiro de 2024 I 2025.

cLÁusuLA QurilTA - DO FnNnAMEnTO LEGAL

DE

seu re

t{'153/2023,
AL DE ÁCU.I

DE OLTVETRA

QUE TÞM
DE

JT'NTO AOS

, ESTADO DA
Rua Sargento

00O, inscrita no
tante legal

91913 SSP/PB.
SOCIEDADE
escritório na
- PB, CEP:

ujeitando-se as
junho de 1993

da vigência do
s previstos

Contrato no
do ocorrer nova

de 1993 e

e Oito Mil
execuçäo dos

da respectiva
entária do

E
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7.8 por estarem justos e contratados, firmam o presente

depois de lidas, são assinadas pelos representantes das
e CONTRATADA juntamente com as testemunhas abaixo

PAT'IÐ ÍTEIO DE OLTVEIRA

TESTEMUNHAS:

N^?lì 
ê'

Nome CPF:

ESTADO DA PRAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AEUN BRANCA

CNPJ. : 09. 1 45.368 10001 -12

5.O presente termo aditivo decorre de autor2açåo do
contratante, e encontra amparo legal no artigo 57, Inciso
8.666/93 e suas alterações posteriores.

cr¿íusur"l suxrA - nA RATTrlcAçAo DAs cr,Âusur"as
6.Ficam ratif,rcadas, naquilo que não colidir com os termos

Municipal
$ 2" da Lei n"

termo aditivo,
partestodas as demais cláusulas do contrato original firmado entre

cr.Áusur"a stfluA - DAs r¡rsFosrçóEs¡ FIt[Ars
Aditivo, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só to, as quais,
CONTRATANTE

Prefeitura Municipal de Água Branca (PB), 25 abril de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁCUN BRAN
EVERTON FIRMII{O BATISTA

Prefeito Constitucional
CO

E ADVOCACIA
CNPJ: 001

CPF:

I,.rüü031

6.805.7
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DE VERIFICAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÄO PESSOA

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL OE SERVIçOS ELETRÔNICA- NFS€

DA NFS4 SUBSTITUIDAN" OO RPS N" DA NF$€ SUBSnTUIDORAOATA DA COMPETÊNCIA ISS A REIERDATA DA EMISSÀO

301101i2024 Náo30110t2024

CNPJNOME DE FANTASIANOME
26.805.76rl0001-04PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOC IND OE AOVOCACIA

NACIOi,¡AL OPTANTE PELO SIMEINO DO PROCESSO OPTANTE PELOÄo MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTÄRIA

Sim NãoExiofvsl1354507

LOGRAÐOURO

BAIRROCOMPLEMET,¡TO

CENTROSLA
ESTAOO

Joåo Pessoa

CEP TELEFONE E.MA¡L

9673S0002580 t 3-430

MUNICIPALCPFlCNPJNOME / NOME

08.882.862000'l-05PREFEM.IRA MUNICIPAL DE 6Ä0 DO BONFIM

LOGRADOURO

JOSE FERREIRA

BAIRRO¡OMPLEMENTO

CENTRO

ESTADOMUNICfPIO
BRASILPBSão Josó do Bonfim

TELEFONE E.MAILCEP

58725,000

ITEM DA LISTA DE

OETALHADA

BANCO DO BRASIL - AGENCIA 3502-5 - C/C 39.36+9
NO REGIME DA ALIQUOTA FIXA'

CIVIL

ESTADO

PBJoáo Psssoa

LEGALDESCONTO CONDICIONADODOS DESCONTO INCONDICIONADO

R$R$ 3.500.d) R$ 0,00

DE ¡RIBUTOS FEDERAIS

IRPts coFtNs lNss
R$R$ 0,00 R9 0,00R$

VALoRES COMPLEMETIIARES

LIOUIDOALIOUOTA tssOUTRAS REIENçôES BASE DE CÁLCULO

R$ 0,00

âoupor geE

JRA VINOULADA -
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DO BONFIM. ESTADO DA PARATBA. E A EMPRESA PAULO ITALO DE
SOCIEDA.DE INDIVTDUAL DE ADVOCACTA. TENDO POR OBJETIVO

dc assessoria jurídica para acrJnrpanhanrento da gestão nrunicípal e de todos os setts ó

dc scrviço
junto ao Tribunal

de Contas da Paraíba e Tribunal de Contas da Uniâo, conì o assessoramento juridico vés de enrissào de

pareccres c orientaçõÈs prcventivas c ainda elaboração dc consultas. dcnuncias. tações. clct'csas e

rccursos junto ás Cortes de Contas em proccssos de Acompanhamcnto dc Gcstão. orrrada dc Contas.
e de Convênios daPrestaçào de Contas Anual, Inspeção Especial de Acont¡ranhamento de Gestão, de C

Prefcitura Municipal de Sâo Jose do Bs¡fi¡/PB.

Pelo prcsenre instnutrelrto particular dc contrato. dc um lado Prefeitura Municipal de José do Bonfim -
Rua José Feneira, 05 - Centro - Sào José do Bonfrm - PB, CNPJ n' 08 l-05, neste ato

ìib4.àäll

EsrA Do D^ p.tn.tls.4,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, DO BON

CONTRATO N" 21401/2024

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MLINICI

representada pelo PrefÞito Esau Rauel Araújo da Silva Nobrega. Brasileiro, solteiro.
no Sitio Pó dc Sena. SN - Zona Rural - Sào José do Bonfim - PB, CPF n" 042.087

CONTRATADO, têm entre si ajustado o presente Cont¡at<1, tundamentado na Lci
inexigibilidade de licitaçào, estå evidenciado no art. 74, e denrais nonì'ras correlatas.
onrissos, e nrediante as seguintes cl¿iusulas e condições:

CLÁUSULA PRIiI{EIRA - Dos FUNDAMENTOS DO CO}ITRA.I"O:
2. I - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidatle no 000014i 2024.
Lci n" I4. l33l2Û2l . artigo 37 da Constituição Fedelal c Lci 14.039 rle I 7 dc agoslo de

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
2.1. O objeto do presente Ternro de Contrato é a Contrataçào de pessoa .lurídica, para
gcstão nrunicipal e de todos os scus órgãosjunto ao Tribunal dc Contas da Paraíba c
União. corìr o assessorarnerrto jurídico através dc cnrissâo dc palcceres c olr

dc Acompanhamento de Gcstâo, de Contas, de Convênios" de Gcstão dc Pessoa[. dc.

dc Obras e dc Transparôncia dc Gcstào. para Pref'citura de Sào José'do BontirniPll.
2..3. Discrirninação do objeto:

to DË sÀo losÉ
IVEIRA VILAR

e domiciliado
infia-assinados

S, n". 515. Centro.
com endereço na

o no l-1.233 e no

izada com base na

mpanharrrento da
dc Contas da
tivas e ainda

e Contratos.

doravante desigrrado sirtrplesnrente CONTRATANTE, c' dc outro lado. conro TADO. c assinr

derronrinado no prcsenre insrrurnenro, a PAULO ITALO DE OLIVEIRA AR SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. CNPJ N". 26.805.761i0001-04, En<I.: AV
João Pessoa/PB, neste ato representado por Paulo ltalo de Oliveira Vilar, brasile
Avenida Corenras, 5 15, Sala A, Centro, Joao Pessoa/PB, inscrito lla OAB/PB
CPF sob no 055.524.5ó4-08. Caneira dc ldentidade n" 2754915 SSPPB, antc dcnonlinada

14.13312021. via
tcaYets aos casos

elaboraçào de consultas, denirncias. representações, defesas e recursos junto às de Contas eln
processos de Acompanhamento de Gestão. Tolnada de Contas, Prestaçâ<l de Co¡rtas l, Inspeção Especial

ITENS DESCRTÇÃO QUANT. UNID.
v

Ánro
VALOR
TOTAL

Contratação rlc scrviço dc asscssoda juridica para
acompanhamcnto da gcstão municipal c de todos
os seus órgãos junto ao Tribunal de Contas da
Paraiba e Tribunal de Contas da Uniào, com o
asscssoramcnto iurídico atravÉs dc cnrissào de

l2 nìes R$ 500,00 RS 42.000.00
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.l

.2

2.4
2.4
2.4

ESTADO DA PARA¡B.A

PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BO

3.2. O prazo de vigéncia da contrataçào é de l2 (dozel nleses contados da assinatura

cle serviçns, na lbrma do artigo 105 da Lei no 14. I 33, de 202 I . plonogár'el. na f'ortna

da Lei no 14.133. de 2021.

do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Enrpresas lnidôneas e Suspensas

Nacional dc Empresas Punidas (Cnep), crnitir as ccrtidões negativas de initloneidadc.

da Assessoria Jurídica Municipal - 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE
JURÍDICA,

parccclcs c orientaçôcs prcventivas c ainda

claboraçào de consultas, denuncias,

represcntaçòcs. dct'csas c recursosjunto ás Cortcs

de Contas em processos de Acompanhamento de

Gestão, Tomada de Co¡rtas, Prestação de Contas

Anual, lnspeçao Especial tle Acompanhamento
dc' Gcstão. dc Contas c dc Convênios da

Prcfeitura Mulric I de São Jose do BonfinriPB.

Vinculanr csta contl'atação, irrdcpcndentclnclìte dc transcriçào

O Teruro de Referência;
A Proposta clo contratado;
Eventuais anexos dr¡s documcntos supracitados

cLÁusuLA TERCEIRA - Do PRAzo DE ExEcuÇÃo E VIGÊNCIA Do TO
3.1. O prazo início dos scrviços do objeto ora licitado, conformc st¡as caractcrísticas

Prcf'eirura, será ern até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato.
Contrato ou ordenr

artigos 106 e 107

3..1. Antes de formalizar ou prorogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ I'cri rcgularidadc fiscal

) e o Cadastro
impcdirncnto e de

dóbitos trabalhistas e juntá-las ao rcspcctivo processo. nos tennos do art. 91. {i 4" da n. 14.133/2021

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO.
4.l. O valor do presente Tenno de Contrato é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil
4.2. No valor acima estão incluídas todas as dcspcsas ordinárias diretas c indiretas
contratual. inclusivc tributos e/ou inrpostos. cnçargos sociais, trabalhistas. p
cornerciais incidentes, taxa de administração, tiete, seguro e outros necessários ao

objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRI^,.

da cxccução

5.1. As despesas ¡rara atender a esta licitaçào estão programadas em dotaçào propna, prevrst¿r

no orçamcnto e corrcrão por conta da scguinte dotação: 02.01 GABINETE DO P ¡TO - 04 t222002
2002 Manutenção das Atividades do Gabinctc do Prefc'ito - 04 122 l03l 2129 lvf ào das Atividadcs

M

as nccessidadcs da

ários. fiscais e

ento integml do

IROS . PESSOA

2.4.4.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO.
6. l. O pagamento será etètuado no prazo de trinta dias, contados do período de adím lenrento, devendo a

contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidarnente atestada pelo setor com
6.2.4 nota fìscal que apresentar inconeçào scrá devolvida à contratada para cvcntual
6.3.4 Nota Fiscal ou Fatura deverá scr obrigatoriarnentc acorupanlrada da corl da regularidadc
lìscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos otìciais ou à docunrentaçào
14.133. rle 2021:

no art. 68 da Lei n"

tru0 AM

RS 42.000.00VALOR TOTAL:
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6.4. Não será ct'ctuado qualquer pagantento à CONTRATADA cnquanto houvcr ¡:cn

obrigação linanceira em viftude de penali<lade ou inadinlplência contratual.

cLÁUSULA SÉTINNN - REAJUSTE.
7.1. Os preços conrrarados serão fixos e irrea-iustáveis, pelo pcriodo de l2 (doze)

a de liquidação da

a partir da data

s resultantes de

a tcrcerros clll razao
fiscalização ou o

7

do orç¿rnìento estrmado
,, o val do conh'atoor

requeriurento contratada. após oda
orçamento est inrado, pela variação do

data da aprcscntação da proposta

7 3 A periodic <Jo rcaJ uste

xo ustávcl. podcrá ser corrlgl do mcntc mcdiantescra fì irrcaj porcrn

interrcgno tnín
IGP-M (lndice

uno de utìl arìo. corrtado partr da data linrite doa

(ieral de Preços do Mercado por base a

an rual ap licado somente aos paganlentos dc rcfcrcntcs a

do reaJuste nos destc docurnento, o llovo valortcnnos
pelo pe rIodo de 0 utìl ano.contratua tera vrgen tâ passará î ser prâtr cado. prox tmo

idatle

cventos fisicos rcal zados ,À partrr do (primei ro dia imcdiatarlre ntc subscqucnte ao no do 12" (décinro

segundo nles e, ass tm sucesslvarnente contado desde a data da a¡rresentação da e de acordo cotrl

igênc la do corltrato.
parcela ou saldo

rcajuste adicional

c

a

.4 Após a aplicaçâo
c e

vamente dura te a ex istênci u dica do con trato.n nassl m, sucess

7 5. Oconendo o desequil íbrio econolnico-fìnanceiro do contrâto poderá ser' ida a relação que

as pancs pactuarÀ!n ntclalmcn tc, nos tcmros do Art. 24 Inciso II AI nea d, da Lei 4 -ì3/2021. rnediantc

conì provâçao documcntal rcqucn nte II to cxpresso Contratadoc do
7 .6. o reeq ul brio eco nonl tco deverá ser preced ido de pesqu lsa de preços prcvr lì mercado. banco de

dados. índiccs ot¡ tabe las oficiais e/ou outros nlclo <Iispouíveis quc asscgurelìì o adcquado tlas

condiçõcs dc mercado, cnvoh,cndo todos os clcnrentos vciculos para fins dc guardar a

objeto conlratado e no embasamento da decisào de detèrir ou rejeitar o pedido'

CLÁUSULA OITAVA _ CARANTIA DE EXECUÇÃO.
8.1. Não haverá cxigôncia dc garantia de execução para a presetlte contrataçâo.

cLÁusuLA NoNA - DA ExccuÇÃo E GESTÃo coNTRATUAL.

rcnruncração clo

9.1. O contrato deverá scr exccutado fielnlente pclas partcs' dc acordo co¡n âs las avcnçadas e as

nonnas desta Lei. e cacla partc rcspondcrá pelas conscquências dc sua incxecução total parcial.

9.2. A execuçâo do contrato deverá ser acompanlrada e fiscalizada por (unt) fiscal do representantes

S

da Administraçâo especialnrente designados

ou pelos respectivos substitutos, pernritida
infbrrnações pcrtirtentes a cssa atribuição.
9.2.2. O fiscal do contlato informará a seus superiores, em tenlpo hábil para a das rnedidas

convenientes. a situação que dclnandar decisào ou providôncia quc ultrapasse sua

9.2.1. O fiscal do conrrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramerrto jurídico c controle intemo da

con fbmre requ SI tos estabeleci<Jos no art. Lei 14.133,2021,

contratação dc terce ITOS pâra asst st¡ c subsidiá-los collt

prcl'c11rr üscosAdministração. quc deverão dirirnir dirvidas c subsidiá-lo cont infonnaçòes

rra execuçào cotÌtratual.
9.3. O coutratado deverá lnanter preposto aceito pela Adrninistração clurante a

I'omecimento do bem para represcntá-lo na cxccuçào do contrato'
do serviço e,/ou

g.4. O contratado scrá obrigado a rcparar. corrigir. renrovcr. reconstruir ou substituir suas cxpcnsas, no

total on e¡n parte, o objeto do contrato enr que se verificarenl vícios, def'eitos ou illc

sua execução ou dc nrateriais ncla cmpregados.
9.5. O conrratatlo scrá rcsponsávcl pelos danos causados dirctamente à Adntinistraçào

da execução do contrato, e nào excluirá nem reduzirá essa rcsponsabilidade

acompanhamento pelo contratante.

r.rrJ 0 0 36
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9.ó. Somcntc o contratado scrá rcsporrsávcl pclos cncalgos trabalhistas, prcvidcnciáríos. s c colncfclals

da uçao do contrato.
iais não translcrirá

resuItantes exec
histas, fì scals ce9 7 A inadimplência <Jo contratado cm rcl açao a0s cncar8()s trabal

a Adnl istração responsabilidade pelo seu pagamento e nao poderá onerar ()

inclu slverestn ngl a regula ri zaçao e o uso das obras das edi ficações, peran te o

res S¿I lvada hipótese pre\l ista no $ ?o do art 2 da Lei n 4. 33 t202

do contrato uem

de inróveis,

cont

verificadas no

comissàolse rvidor

objeto, no prazo e

la Contratada conl
por qualqucr darto
ou subordinados.

as clcspcsas com
transporte e cssc

a e sua proposta,

eles solicitados;
em paftc, no prazo

ões resultantcs da

conìo por todo c
a fiscalização ou

a dcscontar dos

árias. tìscais.

ocorrência anornral

cLÁusuLA DÉclMA - oBRIGAÇoBs n.q' CONTRATANTE
10. I . São obrigações da Cotrtratante:

I 0. I . l. Rccebcr o objeto no prazo e con{içõcs cstabclccidas no contlato:

10. 1.2. Verificar minuciosamente. no prazo fìxado, a conformidade dos ben reccbidosS

s cspecihcaç S constantes do contrato e da proposta. parâ fiNS de aceitaçào receb dcfìnitivo,oe
escfl nrperfei çoes falhas ou lrregu0 .3 Cornun rcar a Contratada, por to. sobre

olrjeto tbrnecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido¡

10. I .4. Acompanhar e tìscalizar o cumprimcnto das obrlgações da Contratada. através

especial mentc desi grrado;

10. 1.5. Eferuar o pagamento à Contratada no valor correspontlente ao tbl'necímento

tbnna estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.1.6. A Adlninistraçào nào rcsponderá por quaisqucr compromissos assttmidos

terceiros. ainda que r,inculados à execução do prescntc Termo de Corltrato, bem

causado a terceiros em decorrência de ato da Contrata<Ja, de seus empregados, p

10. 1.7. Quanclo o contratado viajar a scrviço da Prcf'cituru. correrào por conta da Pretè

alimcntação. hospedagem e transporlc. mcdiantc diárias, scndo que, quando tratar-se

ocorrer rro veículo do contmtado ser-lhe-á fomecido o abastecinrento do veiculo,

ca

assumintlo como exclusivanrente seus os riscos e as rlespesas decorrentes da boa e

objeto e. ainda:
I 1.2. Resporrsabilizar-sc pelos vicios e danos deconentes do objeto. de acordo coln o
Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

ita execução clo

igo de Dcl'esa do

I 1.3. Comunícar ao contfatante. no prazo máximo de24 (rrinte e quatro) holas que a data da enlrega,

os motivos quc impossibilitem o cumpritnento do prazo previsto, co¡n a dcvida

I 1.4. Atendcr às dctenni¡raçòes regulares emitidas pclo fiiscal ou gestor do contrato
(art. l37,ll, da Lei n." 14.t33, de 2021) e prestar todo esclarecinrento ou informação

11.5, Rcparar. conigir, rcrnover. reconstruir ou substituir. às suas cxpcnsas. no total

autoridadc supcrior

cLÁusuLA nÉclnnl PRTMEIRA - oBRIGAÇors DA CONTRATADA.
I t. São obligações da Contratada:
I l.l. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes tlo Termo de Re

fixado pclo fiscal do contrato, os bens nos quais sc verificarern vícios. clcfeitos or¡

execução ou dos materiais emprcgados;
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto.
qualquer dano causado à Administração ou terceiros. nào reduzindo essa responsabili
o aconrpanhamcnto da execução contratual pelo contratante. que fltcará

pagantentos devidos ou da garantia. caso exigida. o valor correspondente aos danos

I 1.7. Responsabilizar-se pelo cunr¡rrirrre¡rto de todas as obrigações trabalhistas,

comcrcrars e as tlcmais previstas cnr lcgislaçào espccifica, cuja inadi não transfcrc a

responsabilidadc ao contrata¡ltc e não podcrá oncrar o objcto do col'ltrato;

11.8. Cornunicarao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte equatro) horas.

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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I 1.9. Paralisar, por dctcrrrrinaçào

conr a lroa técnica ou que ponha
do coutratante. qualqucr atividadc que não cstcja scndo

em risco ¿ì segurança de pessoas ort lrens de terceiros'

SE rvidores púb tcos por
na Prefeitura Municipal

xccutada de acordo

as reservas de

do contrato:
tuantitativos de sua

inccnos. clevenclo

o atentlimcnt<¡ do

da Lei n" 14.l -13.

as nornras de

e

disso, o cscritório
to ou verbalnrente

33i21 ;

DOS SEGUINTES

que:

funcionamcnto dos

ticado:
quando conlocado

fälsa durantc

I 1 . 10. Manter durante toda a vigência tlo corrtrato, em compatibilidadc coln as o assumidas. toclas

as cond içõcs cxigidas para habil taçào na lici taçào

Cumprir du¡ante todo o período execuçao do contrato, rescrva calgos ista em lei paraade de

pÈssoa co¡n defi enc ta, para reabi litado da Prev itlência Soci al ou para aprend benlc tz.

cargos prcvistas na legislação art. ó. da Lei n 4 -1 3. de 702 ):

2 G uardar srgr o soblc todas AS nfonlaçõcs obtidas em decorrênc ta do

Arcar conì o onus decorrente de eve ntual equl voco rìo dimerìslon anlel'l to dos

pr'oposta, inclusir,c quanto aos custos variávcis decorrentes dc fätores tururos

fomptcmcntá-los, casò o prcr,isto inicialmcntc etn sua ploposta não seja satislàtirrio

objcio da contrataçào, 
"*."to 

quando ocorrer algum dos cvcntos arrolados no art' I 24.

de 2021.
I l. I4. Cumprir, além dos postulados legais vigeutes de âmbito federal, estadual ou m

segurânça do contra t¿ìnte;

5 Responsal: pe lo
envo 'endo ventual questl onarnento decorrentes da prescn te contrataçà0.e S

6. Os servt ços tleverão ser prestados através de Atendiurentcls vltlu onl lne

prcscn c lals. fìrn de garantlr um andarnento tnals célcrc das demandas existente A

contratado se obriga a atender consultas forrnuladas pelos

durante horário comercial, ainda que nâo estejarn presentes

CLÁUSULA OÉCINNI SEGUNDA - RESCISÃO.
2. As hipóteses de resctsao sao aquel as prevrstas nos artrgos J 3 da Le no 4.

rzar-se aconrpanhatrtento dc processos jun to aos órgàos ct'¡ntrole cxtcrno.

It. S

S.

7 e 8

2.1 o TERMO DE RESCI SÃO SERA PRECEDIDO DE RELA TOR Io INDICA
ASPECTOS, CONFORME O CASO:
12.2.1. Balanço dos cve¡ttos contratuais já curnpridos ou parcialmente cunìpridos:

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deviclos:

12.2.3. ludenizações e nrultas.

cl-ÁusuLA nÉclntn TERCEIRA - sANÇoES ADMlNlsrRATl\/As.
13. I . Cìorrrete infração adnlinistratiya, nos termos da Lei nu 14.133, de 202 l. o Contra

a - tlar causa à inexecução palcial do contl'ato:
b - dar causa à inexecução parcial do contrato quc cause grave dano à Administração,

sen'iços públicos ou ao interesse coletivo:
c - dar cansa à inexecução total tlo contrato;
d - deixar clc cntrcgar a documcntação exigida para o certamc;

e - rrão mauter a proposta. salvo em dccorrência dc fato supervcnicntc devidatnente
f - ndo cclcbrar o contrato ou não cntregar a docttmentação exigida para a

dentro do prazo de validade de sua proposta;
g - ensejar o retardatnento da execução ou da entrega do objeto da licitaçâo setn ntoti ficado;

- aprcscntar dcclaração ou docutrrcntaçào falsa exigida para o certamc ou prestar

licitação ou a cxecução do contrato:
- tiaudar a licitação ou praticar ato frauduletìto na execução do contrato:
- comportar-se dc modo inidônco ou comctcr fiaudc dc qualqucr nalureza:
- praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os olrjctivos da licitaçào;
-praticaratolesivoprevistonoart.5udaLei n'12.t146,de l"deagostode20 13.

ntes sanções

h

a

i

j
k
I

I

rrriCI03ç

3.2. Serão aplicadas ao res¡ronsável pelas infraçòes adrninistrativas acima descritas a
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a) Advertência. quando o Contmtado dcr causa à incxccuçào parcial do contlato. setn¡r quc não sejustificar
a imposição de penalidade mais gravel
b) Impcdinrento de licitar c contratar. quando praticadas as condutas dcscritas nas alí
subitem acima, sempre que não sc justificar a imposição de penalidadc mais grave:
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

b. c. d. c. l'e g do

ritas nas alineas h,

i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b. c, d. e. f e g. que justifiquem a

mais gravc :

de penalidade

d) Multa: - moratória de 2Vu (dois por ccnto) por dia dc atraso injustifìcado
inadinrplida, até o linrite de l5 (quinze) dias;
- O atmso supcrior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçào a promover a

o valor da parcela

do contrato por
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas. conformc dispòc o inc
n.14.133.dc2021.
- conrpensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do corrtrato, r)o caso

objeto;
13.3. As sançôcs de advcftência. irnpedinrento dc licitilr c contl'atal'e declaração de in
aplicadas cunrulativanrente conr a sanção de multa.
13.4. Na aplicaçào das penalidades serào adrnitidos os recursos ern leí.
aurpla defèsa.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA-DA ExrrNÇÃo Do coNTRATo
14. I .Constituirào notivos para e xtinçào do co¡rtl'ato, a qual cleverá ser fon'nalmente
proccsso. asscgurados o contraditório c a ampla defcsa. as scguintcs situações; I
cunrprimento irrcgular dc cláusulas contratuais. dc especificaçõcs. de projctos ou dc
II- desatendirnento das detenrrinações regulares enlitidas pela autoridade de
fiscalizar sua execuçào ou por autoridade superior;
III- alteraçâo social ou modificaçào da finalidacle ou da estrutura da enrpresa que
concluir o contrato:
IV- decretação de fàlência ou de insolvência civil. dissolução da sociedade ou l'alecinr
V- caso fortuito ou força nraior, regularmente cornprovados. irnpeditivos da execução

I do art. 137 tla Lci

inexecuçào total do

poderão scr

o contraditório e a

vada nos autos do
ão cumprimcnto ou

para aconìpanhar e

sua capacidade de

do contrutado:
contrato:

contratante

inicial do contrato

supcrior a 3 (três)

Vl- razões de intercsse público, justificadas pcla autoridade ¡náxima do órgão ou da
14.2.O contratado tcrá direito à cxtinção do contrato nas scguinres hipótcses:
[- supressão. por parte da Administração. de seruiços que acarrete modificação do
alénr <l<r linrite permitido no art. 125 tta Lei 14.133/2021:
II- suspensâo de c.xccuçào do contrato. por ordcnr cscrita da Administraçào, por pra
rììeses:

Ill- repetidas suspensões que totalizern 90 (noventa) dias úteis, independentenlente do
dc indcnizaçào pclas succssivas c contratualnrcnte imprevistas des¡nobilizações e
prcvistas:

rnento obrigatório
bilizações e outlas

IV- atraso superior a 2 (dois) nlcses. contado da crnissâo da uora fiscal, dos ou de parcclas de
pagamentos devídos pela Administraçào por despesas de obras, serviços ou fornec
V- não liberaçào pela Adrrrinistração. nos prazos contratuais, de área, local ou olrjeto, execução de obra,
scrviço ou f'ornecilncnto. e de fontes dc materiais naturais especificadas no projcto. ive devido a atraso
ou dcscurnpri¡ncnto das obrigaçôes atribuidas ¡relo contrato à Adnrinistraçâo
a desocupação de áreas públicas ou a licencíamelrto ambietrtal.

a desapropriação,

$ 3" As hipótcscs cle exrinção a quc sc rcfcrcm os incisos II. IIr c tv do item I4.2
disposiçòcs:

as scguilltes
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I- não serão adrnitidas cnr caso dc calamidadc pirblica. dc gravc pcrturbação da

benr conro quando decorrerenr de ato ou fato que o contmtado tenha praticaclo. do q
para o qual tcnha contribuido:
ll- assegurarào ao contratado o dircito de optar pela suspensào do cumprimento das

até a nonnalização da situação. admitido o restabelecimento do equilíbrio econômi
na fonna da alínea "d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei 14.13312021 ,

14.3..A extinçào do contrato podcrá scr:

I- detemri¡lada por ato unilatcral c cscrilo da Adlninistraçõo, exceto no caso de
de sua própria conduta:
Il- conscnsual. por acordo entre as parles. por conciliação. por mctliaçâo ou por
disputas, desde que haja intcresse da Administração;
III- detcrnlinada por decisão arbitral, em decorôncia dc cláusula comprontissória ou

ou por decisão judicial.

II- pagamcutos devidos pcla execução do cotrtrato até a data dc extinção; lll -
desmobilização.
14.4. A cxtirrção detemlinada por ato unilatcral da Administração podcr.á
sanções previstas na Lei. as seguintcs consequências:
I- assunçào inlediata do objeto do contrato. no estado e local em que se
Administração;
II- ocupaçào e utilização do local. tlas instalações, dos equipamentos. clo material e
na cxecução do contrato e neccssários à sua continuidade:
Ill- execução da garantia contratual parâ:
a) ressarcirnento da Administração Pública por prejuízos decorrentes rja nào
b) pagamento dc verbas trabalhistas. ñlndiárias c previdenciárias. quando cabívcl
c) pagantento das multas devidas à Adrninisrraçào Pública:
d) ex gencl da assunçao da execução e da conclusão objeto orrtr?to pel a

14.3.1. A extinção determinacla por ato unilateral da Admi¡ristração e a extinção
prcccdidas dc autorização escrita c fr¡nda¡ncntada da autoridade compctcntc c reduzi
ploccsso.

tcnno no respectivo

l4.3.2.Quando a extinção decorrer de cul¡ra exclusiva da Administração, o
prejuízos regularmente conrprovados que lrouver sofì'ido e terá direito a:
I- devolução da garantia:

será ressarcido pelos

do do

M

intcrna ou de guc-rra,

tenha participado ou

assunridas
ro do contrato,

rinrcnto dccorrcntc

de resolução dc

sso arbitlal.

deverão ser

do custo da

scnr prejuízo das

, por ato próprio tla

pessoal empregados

quando cabível:
nistraçâo Pública

Adrninistraçào. que

da autoridadc

da Lei n" 14.133.

a c

c

V retenção dos cr'éd ltos decorre lrtes do contlat() alé () mrte dos preJ utzos causado aS

das multas apl icadas.
14.4. l.A aplicação das nredidas previstas nos incisos I e ll deste itenr ficará a critério
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
14.4.2.Na hipótesc do inciso lI destc itenr. o ato deverá scr precedido de autorizaçào
competente.

cLÁusuLA uÉcrlra euINTA - ALTERAÇr}ES.
1 5. 1 . Eventuais alterações co¡rtratuais reger-se-ào pela disciplina dos arls. 1 24 e segui
de 2021.
15.2. o contratado é obrigado a aceitar. nas mcsnras condições contratuais, os
se fizerenr necessários. até o linlite de25Vo lrrirrte e cinco por cento) do valor inicial a
15.3. As altcraçòes contratuais deverão ser pronrovidas mediante celebraçào <Ic
previa aprovaçào da consultolia jurídica do contratante. salvo nos casos cle
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a ftrmla
0l (um) mês (art. 132 da Lein' 14.133, de 2021).

ou supressr)cs que
izado do contrato.

atlitivo. subrnctitlo à

J ustl nccessidadc dc
no prazo máximo derzaçao do adi tir 'o deverá oco
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ESTADO DA P/TRAIBA
PREFEITURA MTJNICIPAL DE SAO JOSÉ DO

15.5. A Adnrinistração. cono parte contratanre. gcstora c fiscaliza<Iora dcste
rcsponsável pcla abcrtura dos proccssos dc aditivos c solicitações de acréscimos e

execuçào será prorrogado automaticanrente pelo tempo correspotidente.
rncdiantes sirnples apostila.

15.4. Registros que nâo caractcrizanr altcraçào do contrato podcrn scl rcalizados sirn¡rlcs apostila.
dispensada a celebração de termo aditivo, rra fornra do art. 136 da Lei n' 14. 133, de

tambénr ficará
sc houver, do

instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos Lei e enca¡rrinhando
os autos do plocesso pata a secretaria CONTMTANTE para análise, mediante veri da sua viabilidade
técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS. sendo posferiomtcnte, conforme o
as contratantcs. obscrvado o disposto no art. 1 24 da Lci Fcderal n" 1 4. 133/2021 .

cLÁusuLA nÉctrv¡, sExrA - DA pARALIsAÇÃo Do sERvtÇo
16. I - A Administraçâo. se rcsen'a o direito de paralisar, a qualquer

assinado por ambas

a execução dos
scn iços/fornccimcnto dos bens. cientificando ofìcialmente à licitante contmtada tal tsao
16.l.l - Em caso de irnpedimento, ordem de pamlisação ou suspensão do o cronograma de

M

tais circunstâncias

errr atençâo ao art.

cLÁusuLA DÉcIùrA sÉrrprn - DA sUBcoNTRATAÇÃo
t7.l . Não será admilida a subcontrataçào do olrjeto licitatório.

cLÁusul-A nÉclun orrAvA - puBl.rcAÇÃo
I ll.l lncunrbirít ao contmtante divulgal'o presente no respectivo sítio ofìcial na Inte
91. caput. da Lci n." 14.133. tlc 2021.

CLÁUSULA I\ONA_ FORO.
l9-l.Fica eleito o FoRo da cidade de Princesa, conl a expressâ renúncia
privile-eiado que se.ja para dirimir as questões decorrentes da execução deste

d.q oufro, por mais
E por estal'em assim

justas e contratadas. as pattes assinaln o presente instnl¡ncnto em 03 (três) vias. dc teor e forma. na
presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzarn seusjurídicos e I efeitos.

São José do Bon{ìm 03 dc Maio de 2024

ESAU RAUEL ARAUJO DA SIL\/A NOBREGA
CONTRATANTE

PAULO ITALO DE INDIVIDUAL DE
CNPJ N".2ó 76t t-04

ADO

TESTËMUNI.TAS

RG N'
1o

RG N.'

LiüÛÛ40
Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: FB10.4AC4.F067.64B0.D761.FEA2.CE6D.91B9. 

Estimativa da despesa. Doc. 131046/24. Data: 29/11/2024 09:24. Responsável: Jeferson D. da Silva.

55

55



,ñüJi¿lå
#!-{-':iì .ùi1.

EST^DO D^ PARAí8.À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BO

GABINETE DO PREFEITO

I NEXIGTBI LIDADE N' OOOOI 4/2024

CONTRATO N" 2140t/2024

Pelo presente. fica a ernprcsa PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIE
ADVOCACIA. CNPJ N". 26.805.761/0001-04. End.: AV COREMAS. n.. 5tj
AUTORIZADA a cxecutar os scrviços refcrcntc a contratação dc scrviço de
acomparrhanlerrto da gestào nrunicipal e de todos os seus órgãos junto ao Tribunal

FIM

INDIVIDUAL DE

ro. Joào Pessoa/PB,
juridica para

Contas da Paraíba e

Tribunal de Contas da Uniào, com o assessorarnento jurídico através de enlissão de e orientações
preventivas e ainda elaboração de consultas, denuncias, representações, det'esas e junto ás Cortes de

de Contas Anual,Contas em processos de Acompanhamento de Gestão, Tomada de Contas,
Inspeçào Especial rJe Aconr¡ranharnenro de Gestão, de contas e de convênios da pre

Jose do BonfinýPB. conforme condições finnada no cont¡'ato, do processo
000014i2024 da Lei 14. l33i2l e proposra apresenrada pela Conrrarada.

Murticipalde São

Inexigibilidade No

Sào José do Bonfim 03 de maio de 2024

ESAU RAUEL ARAUJO DA SILVA NOBREGA
Prctèito Municipal

PAULO ITALO DE OLTVEIRA IbUAL D VOCACTA
J N".2ó. r-04
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MT]NICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ESTUDO TNCTUCO PRELIMINAR. ETP

1. Introdução:
Este documento apresentao Estudo Técnico Preliminar, onde será

demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para
de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos
da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2. Objeto:
Constitui objeto do presente Estudo Técnico a pretensa "Contrataçlio

para a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria jurídica,
Admìnktrøção dø Prefeítura do munícípío de CamøIøtú-PB

ô

ttPaulo Italo de 0liveira Vilar sociedade individual de advocacia"
Documento de Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Diretoria de

3. Necessidade da contrataçÍlot

O objeto dapresente é a contrataçäo de pessoa Jurídic4 para
e de todos os seus órgãos junto ao Tribunal de Contas da Paraíba e Tribunal
assessoramento jurídico através de emissão de pareceres e orientações
consultas, denúncias, representações, defesas e recursos junto as Cortes de
Acompanhamento de Gestão, Tomada de Contaso Prestação de Contas
Acompanhamento de Gest€io, de Contas....

Sobre a necessidade da contratação, esta se afigura como patente e
conhecimento de todos os gestores públicos da Paraíba e porque não dizer do
do Estado da Paraíba, apresenta-se nacionalmente como um dos mais
tribunais de contas de todo o Brasil, cujas Resoluções e Instruções N
atualizadas e postas em prática com força normativa para todos os
imprescindível um acompanhamento especializado em todas as demandas que
a orientação prévia e preventiva de modo a evitar prejuízos ao gestor
propriamente ditas.

Os Tribunais de Contas, inclusive o da União, passaram a ser, não
números fiscais, mas de efetivos fiscais das políticas públicas, o que exige
públicas grande dinamismo e conhecimento de todos os procedimentos que
uma corte de contas e somente um escritório de advocacia especializado e com
dar segurança à administração pública contratante pam que não venha a incorrer
os mitigue ao máximo, especialmente por não haver naatual estrufura
acompanhamento jtrídico especializado que tenha condições de prestar a
que necessariamente surgirão no decorrer do exercício financeiro e que
Estadual e da União.

T
t

l) i
I

r il

a contratação pretendida,
a elaboraçäo do Termo

e as necessidades

empresa especializada
ù Secretaríø de

sugerindo-se contratação da empresa:
indicação realizada no

da gestão municipal
Cont¿s da União, com o

e ainda elaboração de
Contas em processos de

Inspeção Especial de

Como é de
o Tribunal de Contas

dinâmicos e rígidos
säo frequentemente

públicos sendo portanto
nacorte bem como

a administração pública

meros observadores de
parte das administrações

a atuação perante
atuação na áre4 pode

elÏos, ou que ao menos
va deste oryão público,

assessoria nas demandas
junto às Cortes de Contas

l\0
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Com a pretensa contratação jurídica, pretende-se adequar-se e atender
Normativas do TCE-PB bem como os alertas emitidos por aquele órgão
e eficiência à administração contratante.

4. Alinhamento aos planos da Administração:
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde
respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
dos respectivos projetos, programas e processos.

5. Requisitos da contratação:

O objeto da presente é a contratação de pessoa Jurídic4 para
e de todos os seus órgãos junto ao Tribunal de Contas da Paraíba e Tribunal
assessor¿rmento jurídico através de emissão de pareceres e orientações
consultas, denúncias, representações, defesas e recursos junto às Cortes de
Acompanhamento de Gestão, Tomada de Contas, Prestação de Contas
Acompanhamento de Gestão, de Contas....

Sobre a necessidade da contratação, esta se afigura como patente e
conhecimento de todos os gestores públicos da Paraíba e porque não dizer do
do Estado daPaniba, apresenta-se nacionalmente como um dos mais
tribunais de contas de todo o Brasil, cujas Resoluções e Instruções N
atualizadas e postas em prática com força normativa para todos os
imprescindível um acompanhamento especializado em todas as demandas que
a orientação prévia e preventiva de modo a evitar prejuízos ao gestor
propriamente ditas.

Os Tribunais de Contas, inclusive o da União, passar¿rm a ser, não
números fiscais, mas de efetivos fiscais das políticas públicas, o que exige
públicas grande dinamismo e conhecimento de todos os procedimentos que
uma corte de contas e somente um escritório de advocacia especializado e com
dar segurança à administração pública contratante para que näo venha a incorrer
os mitigue ao m¡áximo, especialmente por não haver na atual estrutura
acompanhamento jurídico especializado que tenha condições de prestar a
que necessariamente surgirão no decorrer do exercício financeiro e que
Estadual e da União.

Com a pretensa contratação jurídica, pretende-se adequar-se e atender
Normativas do TCE-PB bem como os alertas emitidos por aquele órgão

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será
Contrato ou equivalente :

Início: Após a assinatura do Contrato.
Conclusão: 12 meses após a assinatura do Contrato
A vigência da presente contratação será determinada: 12 meses,

do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorogada, nas hipóteses e
ll4, daLei 14.133121.

Instruções e Resoluções
dando maior dinamismo

delineados nas
fixadas e detalhadas as

eficiência e efetividade

da gestão municipal
Contas da União, com o

e ainda elaboração de
Contas em processos de

Inspeção Especial de

vel. Como é de
o Tribunal de Contas

dinâmicos e rígidos
são frequentemente

públicos sendo portanto
na corte bem como

a administração pública

meros observadores de
parte das administrações

a atuação perante
atuação na área, pode

etïos, ou que ao menos
deste órgão público,

assessoria nas demandas
junto às Cortes de Contas

Instruções e Resoluções
dando maior dinamismo

UANTIDAD

admite prorrogaçäo nas

da assinatura do

da data de assinatura
termos dos Arts. 105 a

ú)00

Ei
;

:

:

;
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A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá os seguintes normativos :

Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021, Lei Municipal622123 e Decreto 24912023,de 14
de dezembro de2023; Decreto Municipal250 de 14 de dezembrc de2023;
de dezembro de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023;
de dezembrc de2023.

Umavez autonzad4 a contratação pretendida deverá possuir previsão e
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6. Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço:
O quantiøtivo e a respectiva unidade atribuída, fundamentais ao

contratação em função da utilização provável, foram devidamente
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em

Municipal 251 de 14

Municipal 253 de 14

orçamentiiria e

com as diretrizes e

da pretensa
mediante observância à
das atividades a serem

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento e ainda a sequência
histórica darealização de despesas semelhantes, quando existente; a fim de se aditivos contratuais
desnecess¿ários ou mesmo a necessidade de se realiz,at novo certame) com
de escala.
7 . Lev antarnento de mercado:

perda de economia

Na pesquisa realizada nos portais de transparência, foi possível evidenciar q a maioria absoluta dos
contratos de mesmo objeto que o ora pretendido, foram formalizados por m de contratação direta de

ora com fundamento noprofissionais e/ou empresas dotadas de corpo técnico de notória especial
art.74 inciso lll, da Lei Federal n.s t4.t33/2i..
6.1.6. Sendo assim, tomou-se como base outras contratações de órgãos e ent des públicas para fins de
embasamento da cont

8. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar:
8.1. A presente contratação trata-se de consultoria e assessoria técnica na jurídica, enquadrando-se
como serviço técnico especializado de natureza predominantemente nos termos do art. 6o,
XVI[, da Lei Federal n." 14.13312021.
8.2. Ainda, em atenção ao disposto no art. 36, $ 1o, da Lei Federal no 14.1 1, entende-se que a
qualidade técnica da empresa a ser contratadaparaa execução do objeto da
deveras relevante pataamelhor execução possível do mesmo.
8.3. Tal hipótese, portanto, apresenta-se entre as situações em que não

contratação é um fator

haver competição entre
pretensos contratados, considerando a impossibilidade de se estabelecer objetivos de valoração
da proposta mais vantajosa para a administração. Portanto, estamos diante de em que a solução
da escolha do contratado é inviável por meio de uma competição, cabendo ao o ônus de promover a

A hipótese encontramelhor escolha a par dos resultados pretendidos em proveito da
previsão expressa na contratação direta justificada a situação de de licitação como
preconizada no art. 74, inciso III, alínea o'c"e "e", da Lei Federal no 14.1331202
I 4 Com esta finalidade, ainda nesta fase de planejamento, foi analisada a da Sociedade Civil

advocaciaot,-CNPJde Advogado -(Paulo Italo de Oliveira Vilar sociedade
26.805.76110001-04, a existência de notória especialização, evidenciado pelo notadamente de
afuações atuais e anteriores em órgãos de mesmanafixez4 especialmente na de serviços de teor
semelhante
8.5. Deste modo, pretende-se a contratação da Empresa individual rrPaulo de Oliveira Vilar

tendo como

ANO MUNICÍPIO NOTA F'ISCAL VALOR

2024 UIRAUNA.PB 1004t23 30/t 4.000.00

2024
AGUABRANCA-PB 1004126 0611,1 4.000,00

2024
sÃo rosÉ Do BoNFTM-pB I 004 113 30/l 3.500,00

sociedade individualde advocacia"-CNPJ 26.805.7 6l I 0001 -04,por meio da

ur00[

J/
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fundamento o artigo 74, inciso III, alíneas trcrr e 66e" da Lei Federal no 14.1
t4.03912020.
8.6. Quanto aos aspectos legais em relação a contratação e a escolha do
artigo 74, inciso III, e suas alíneas, da Lei Federal n.' 14.13312021 estabelece a
de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
empresas de notória especialização para os serviços de patrocínio ou
(contencioso) ou administrativas (consultivo), bem como a realização de
projetos biásicos ou projetos executivos; pareceres, perícias e avaliações
consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; treinamento e

9. Estimativas preliminares dos preços:
Nos termos da nonna vigente o valor previamente estimado da

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
as quantidades a serem contratadas, observadas apotencial economia de escala
de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto
consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no
dautilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela
ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços,
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.

Os preços estão de acordo com os praticados pela tabela de honorarios
Com base nos custos para execução do objeto da contratação,

particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades
como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos
considerado satisfatório.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 36.000r00(trinta e seis mil

icÓDIGo, DEScRTÇÃo Do ITEM
t1

AI)

:

i ETP I :"Contrataçäo de empresa especializada:i i r f --- --f

I para a prestação de serviços técnicos de;

i ,assessoria e consultoria ¡uridicali, idestinados à Secretaria de|

itura dot,

i :ruunicípio de Camalqú-PÙ"
l1r,i
:1
:i

i

:uNrn

mes

10. Descrição da solução como um todo:
O contratado deverá prestar os serviços de assessoria e consultoriajuridica na
forma prëúica e objetiva. A prestação de serviços será mediante demanda, de
Administração, nas ¿âreas abaixo:
a) AREA CONTENCIOSA: Compreende todos os respectivos e cabíveis atos

dos interesses do Municipio nos Processos Administrativos, prestação de
processos judiciais e Tribunais de Contas.
b) ARIA CONSULTIVA: Compreende a emissão de pareceres, notas técnicas,
e manifestações jurídicas, minutas de documentos, com o objetivo de
Administração Municipal ;

I e a Lei Federal no

temos que o citado
de contratação

com profissionais ou
de causas judiciais

técnicos, planej amento s,

geral1, assessorias ou
de pessoal.

deverá ser compatível
de dados públicos e

peculiaridades do local
previsão de dotação

ser contratado, conforme

preço aferido por meio
Pública em execução

ve mediante sistema de

OAB-PB
as suas características a

e de classes, bem
o preço de referência

P.
TOTAL

de Direito Público, de
com a necessidade da

manifestações de defesa
auditorias especiais e

verbais/escritas
os interesses da

)

ÁruUNIT
a

Ol

:
!

:

:

ì

136.000,00
l

:

i

'
l

t

l
l

I

000,0036t2

nd
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11. Justilicativa para o parcelamento ou não da soluçäo:
Não se aplica, por tratar-se de contrataçäo de ítem único

12. Resultados pretendidos:
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em

efrcâcia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados

A contratação de uma empresa de advocacia com foco na defesa do
os tribunais de contas, pot 12 meses, pode ter uma série de resultados
empresas geralmente fornecem serviços especializados para ajudar a
atividades jurídicas de forma mais eficiente e efiaaz,, Alguns resultados

a) Acompanhamento da gestão municipal e de todos os seus órgãos j
daParubae Tribunal de Contas daUnião, com o assessoramento
pareceres e orientações preventivas e ainda elaboração de consultas,
defesas e recursos junto às Cortes de Contas em processos de
Tomada de Contas, Prestação de Contas Anual...

b) Ainda, a pretensa contratação jtrídica, pretende-se adequar-se
Resoluções Normativas do TCE-PB bem como os alertas emitidos
dando maior dinamismo e eficiência à administração contratante.

c) Busca-se também com a contratação, obter a melhor defesa para
público nos diversos tipos de processo e procedimentos que
no TCU, de forma a alcançar o maior grau de zelo e eficiência em

13. Providências para adequação do ambiente da Administraçlio:
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no

ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da

14. Análise de risco:
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda

como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contrataçäo do
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a
os aspectos e características do seu objeto.

15. Conclusão:
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que

as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

¡¡rl

-10,s' å ,. ;'t boAt on. f , I
AIex Yunior Bezet'úa Feitosa

Chefe de Divisão de Administração
Mat202402

de economicidade,
e financeiros disponíveis,

de Camalaú, perante
. No contexto geral, essas

pública a lidar com as

podem incluir:
ao Tribunal de Contas
através de emissão de

representações,
de Gest2[o,

atender as Instruções e

aquele órgão público,

interesses deste órgão
tanto no TCE-PB quanto

as demandas.

de adequações fisicas no

semelhante, tais
especificações,

a ocorrência dos riscos
serviço deverá estar

definidas, observando-se

atende aos interesses e

nos estudos preliminares

Camalaú - PB, 8 de novembrc de2024

ý14'

0
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Ofício 0001312024

llustre Senhor Secretárion

,f\ Assunto Encaminha
Ítab de ot rye¡

consequentes.

rnr

Cordialmente

DE.

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU

SECRETAR|A MUNTCTPAL DE ADMTN TSTRAçÃO
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇAO

Camalaú(PB), em 14 de de 2024.

Documento de Formalização de Demanda "c de "Paulo
ra Vi lar sociedade nd ividual de advocacia" empresa a para

a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria ju destinados à
Secretaria de Administração da Prefeitura do município de Camalaú-PÙ

Faço uso do presente expediente para, ao cumprimentá-lo, a Vossa

Senhoria o "Documento de Formalizaçäo de Demanda'(DFD), necessidade de

'^"Contratação de empresa especializada para a prestação de

consultoria e assessoria jurldica, destinados å Seøetaria de

do municíp,io de Camalaú-PB", onde constam as informações sobre o a sugestão

sobre a forma de contrataçäo, a sua justificativa, estimativas de

previsäo inicial de assinatura do contrato, dados dos créditos

Sendo assim, submeto o DFD a Vossa Senhoria para fins de

Técnico Preliminar (ETP), se :for o caso, bem como para os

técnicos de

da Prefeitura

e custos,

dentre

do Estudo

processuais

I

Administração
Raniere morais da silva

Matrícula: 202111
\t

I
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

SECRETARTA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAçÃO
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO DE DEMANDA

deAd
Nome do(a) Responsável pela Demanda: Raniere
Morais da Silva

e-mail: ranie .com

objeto da presente contratação é a contratação de
acompanhamento da gestäo municipal e de todos os seus órgäos
Contas da Paraíba eTribunalde Contas da Uniåo, com o
de emissão de pareceres e orientações preventivas e ainda
denúncias, representaçöes, defesas e recursos junto às Cortes de Co
de Acompanhamento de Gestão, Tomada de Contas, Prestaçäo
lnspeçäo Especial deAcompanhamento de Gestão, de Contas...

Sobre a necessidade da contrataçäo, esta se afigura
imprescindível. Como é de conhecimento de todos os gestores
porque não dizer do Brasil, o Tribunal de Contas do Estado da Pa
nacionalmente como um dos mais dinâmicos e

Jurídica, para
ao Tribunal de

jurídico através
de consultas,
em processos
Contas Anual,

patente e
da Paraíba e
apresenta-se
tribunais de

u00ÛÛ7
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4 uorrRNo DE

Submeto este Documento de Formalizaçâo de Demanda para
Municipal de Administração, sra Marícia Ralline Couto Mariano.

da Secretária

üû0tlf;8

todas as
de modo a

mais meros
públicas, o que
mento de todos
e somente um
dar segurança

, ou que ao
atual estrutura

o que tenha
surgirão
Estadual

e atender as
emitidos por
contratante.

em
públicos

contas de todo o Brasil, cujas Resoluções e lnstruçöes Normativas
atualizadas e postas em prática com força normativa para todos os
sendo portanto imprescindível um acompanhamento especial
demandas que tramitam na corte bem como a orientação prévia e
evitar prejuízos ao gestor e a administração pública propriamente ditas.

Os Tribunais de Contas, inclusive o da União, passaram a ser,
observadores de números fiscais, mas de efetivos fiscais das
exige por parte das administraçöes públicas grande dinamismo e con
os procedimentos que envolvem a atuação perante uma corte de
escritório de advocacia especializado e com vasta atuação na área,
à administração pública contratante para que não venha a incorrer em
menos os mitigue ao máximo, especialmente por não haver na
administrativa deste órgäo público, acompanhamento jurídico
condiçöes de prestar a melhor assessoria nas demandas que
no deconer do exerclcio financeiro e que tramitaräo junto às Cortes de
e da União.

Com a pretensa contrataçäo jurldica, pretende-se adequa
lnstruções e Resoluçöes Normativas do TCE-PB bem como os a

uele dando maior dinamismo e å

técnicos de

do em 12

da

Quantidade de material/serviço da soluçäo a ser

Prefeitura do município de Çamata(t-Pî. O serviço será

meses.

contratada:

"Contratação de resaemp prestaçäo depara aespecializada10
consultoria assessofla u Secretaríadesfínados arldica,

assinado o ide data

estimado da contrataçäo: R$ 36.000,00
4.1 .1 . Valor Estimado/Custeio:
4.1

36.000

lorais da SilvaGestor do Contrato: Marícia Ralline
Couto Mariano
Matrícula:

Fiscal do Contrato: Raniere I
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Administração
Raniere da Silva

111

COUTO MARIANOclA
Secretária deAdministração
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,CODI

1

VALOR DE REFEnÊXCfn: Justificariva de

1.0. DO OBJETO:
l.l.Constitui objeto da respectiva solicitação: "Contratação de

prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoriajurídic1destinados à
da Prefeitura do município de camalaú-PB, sugerindo-se a contratação
Oliveira vilar sociedade individual,de advocacia", conforme indicação
Formalização de Demanda(DFD), elaborado pela Coordenadoria de
Administração da Prefeitura de Camalaú-PB

2.0. DA JUSTIFICATIVA DE VALOR:
2.1.Com base nos custos paÍa execução do objeto da contratação,

de aferição por meio de an¡áIise de execução de serviços idênticos perante
nos termos do Art. 23, $ lo, da Lei 14.133121, indicamos abaixo o preço de
satisfatório.

2.2.Mès que serviu de base para elaboração da referida consulta:

GO, DESCRTÇÃO nO rTEM

"Contratação de empresa
especializada para a prestaçäo de
'serv¡ços técnicos de consultoria e,

assessor¡a jurídica,desfinados à
Secretaria de Administração da
'Prefeitura do município de Camalaú-
PB"

3.0. DO VALOR:
3.1. A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 36.000,00.

4.0. DAS CONDIçÕES DA CONTRATAÇÃO:
4.1.o prazo m¿íximo para a execuçãó do objeto desta contratação e

casos previstos na Lei l4.I33l2l,está abaixo indicado e será considerado a
Início: Após a assinatura do Contrato
Conclusão: 12 meses após a assinatura do Contrato

4.2. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze)
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pronogada, nas
Arts. 105 all{,daLei 14.133121.

4.3.Os preços contratados são fxos e irreajustáveis.
4.4. O pagamento será realizado mediante processo regular e em

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
maneira: Para ocorrer imediatamente após o

Marícia
Secretaria

Couto Mariano
Camalaú -

ESTADO DA PARAÍBA
PREX'EITURA MIJNICIPAL DE CAMALAÚ

und t2

do relatório de serviço.

especializada para a
de Administração

empresa "Paulo Ítalo de
no Documento de
da Secretaria de

por meio de parâmetro
em período próximo,

a ser considerado

de2024

.rJNrrÁRro,r#o"

3.000,00 .000,

admite prorrogação nos
da assinatura do Contrato:

considerada da data de
e nos termos dos

bservância às normas e

I4.l33l2l; da seguinte

20 de novembro de2024

u ri0 0,lg

0036

Total36.000,00
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pAULo Írru-o DE oLrvEtRAVn-AR soctEDADE ¡NDtvtDUAL DE
GNPJ tf 26.805.761/000t44

O (A) llmo. (a) Sr. (a)
Secretário (a) de Finanças da
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ/PB

Senhor Secretário (a),

PROPOSTA DE PRECOS

OBJETO: Contrataçåo dos Serviços de Assessoria Jurídica, destinados a Secretaria

Municf pio de Camalaú/PB.

João Pessoa, 4 de novembro de 2024.

Administração do

PROPONENTE: PAULO ÍMI.O DE OLTVERA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

solicitação efetuada, apresentamos proposta conforme abaixo:

Esta proposta de preços tem o seu valor total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil
Condi$es de pagamentos: Mensal.
Prazo de inicio dos serviços: lmediato.
Validade desta proposta de preços: 60 dias.
Anexos: Gontrato social. curricuium vitae e Garteira oAB (paulo ítalo de
Regularidade perante as Fazendas (Federal. Estaduale Municipal). lNss.

AV COREMAS, 5, CENTRO, JOAO51

Nos termos da

Vilar); Certidões

Vilar
B 14.233

url0t?o

o'tç¡¡ffi UNID. PREçO PREçO
TOTAL

01

Prestação de serviços técnicos especializados, na
função de Assessoria Jurídica da preieitura níunióipàl
de Camala!, para o acompanhamento dos procesios
administrativos e judiciais relacionados à 

-Secretaria

de Administração compreendendo: acompanhamento
da gestäo municipal junto ao Tribunat dè Contas da
União eTribunal de Contas da paraíba.

Seru. 12 36.000,00

TOTAL
R$ 36.000,00

Atenciosamente,

GEP: 5801 3430 TEUFAX: 83) 3241 -7200 3241 .2565

CNDT.
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NIJMERO

íüraes
PREFEITURA MUNIcIPAL DE JoÄo PEssoA

SECRETARß DE RECEITA MUNICIPAL

NoTA FISCAL DE SERVIçoS ELETRÔNIoA - NFs.€

cóDrco DE vERrFtcAçÄo

CTWFYMMlR

DATA DA DATA DA COMPETÊNCIA ARE'IER iP OO RPS No DA NFg€ SUBSIITU|DORA No DA NFS-6
3011012024 30t10t2024 Nåo

NOME EMPRESARIAL NOME DE CNPJ
PAULO ITALO OE OLIVEIRA VITAR SOC IND DE ADVOCACIA 26.805.761/0001-04
INSCRICÄO MUNICIPAL E\IGIBILIDAÐE TRIBUTARIA NO DO PROCESSO OPTANTE PELO OPTANTE PELO SIMEI
1354507 Exigfvêl Sim Não

LOGRÁDOURO NÚMERO

005r5
COMPLEMENTO

SLA CENTRO

ESTADO PAIS
Joåo P€ssoa BRASIL
CEP TELEFONE Ê.MAIL

58013-430 9873$0(n2

NOME / NOME EMPRESARIAL CPF / CNPJ MUNICIPAL
PREFE]TURA MUNICIPAL DE UIRAUNA 08.924.078/0001-04
LOGRADOURO NÚMERO

JoBê FemsndæRua 00
COMPLEMÊNTO BAIRRO

CENTRO

ESTAOO PAIS

PB BRASIL
CEP TELEFONE E.MAIL

589r5-000

ITEM DA LISTA DE

DEÍALI.IADA

B NCO DO BRASTL - AGENCTA 3502-5 - C/C 39.364-9
NO REGIME DAALIQUOTA FIXA'

VINCULADA- CIVIL

ESTADO PAfS
Joáo Pessoa PB

PREçO DOS SERV¡COS DESCONTO INCONDICIONAOO CONDICIONADO LEGAL
R9 0,00 0,00 RS

DE TRIBUTOS FEDERA'IS
Prs coFtNs tNss IR
RS 0,00 R$ 0,00 RS 0,00 R$ 0,00

VALORES COMPLEMENTARES
oulR s BASE DE CÁLCULO ALfOUOTA rss LIAUIDO
R$ 0,00

oupor agora

,NlCfPlO

U¡reúna
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ESTADO DA PARAÍBA
PR.EFEITURA MT]NICIPAL DE TIIRAT]NA

SETOR DE COÌ{TRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N" INOOOO1 A2r24
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2406I IINOOOI2

CONTRATO No: 0014512024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRA
ITALO DE OLTVEIRA VILAR
DE ADVOCACIA, PARA EXECUçÃO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal
Major Fernandes, .146 -.centro - Uiraúna - PB, CNPJ n" 08.924.07
representada pela Prefeita Maria Sulene Dantas Sarmento,
Empresária, residente e domiciliada na Residente Em Uiraúna, .SN -
PB, CPF n' 768.222.494-00, Carteira de ldentidade n' 004035925 S

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado PAULO ÍfeI-O
VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - AV
SALA A - CENTRO - JOÃO PESSOA - PB . CEP 58.01
26.805:16l/0001-04, doravante simplesmente CONTRATADO,
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
seguintes:

CLÁUSTJLA PRIMEIRA . DOS FUI{DAMENTOS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação n'1N00001
termos da Lei Federal no 14.133, de 1o de Abril de 20211' e
consideradas as alterações posteriores das ref'eridas nonnas, às quais os
sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA sEGT]NDA - Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente
CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSESSSORIA
DE UIRAÚNA.PB PARA ACOMPANHAMENTO DA
TODOS OS SEUS ÓNCÃOS JTINTO AO TRIBUNAL DE CONTAS
DA UNIÃO.

cÓorco DEscRrÇÃo Do rrEM
I contratação de pessoa

jurídíca para
acompanhamento da gestão
municipal e de todos os seus
órgãos junto ao Tribunal de
Contas da Paraíba e Tribunal

UNIDADEQU

Serv.

JURÍD ICA
GESTeo ALEDE

ADUAL E

ELEBRAM A
A E PAULO
INDTVfDUAL

sERVrçO
UMENTO

Uiraúna - Rua
l-04, neste ato

Casada,

- Uiraúna -
doravante

OLTVEIRA
s, No 515 -

30, CNPJ n'
as partes

e condições

pertrnente,
estão

4.000,0048.000,00

por objeto:
MUNTCfPIO

,p
P.u¡irrARro roäL

nos

autorizada,

I

PAULO ÍTAI-O
OE OLIVEIRA

VILAR
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-c,

de contas da Uniäo, com o
assessoramento JurÍdico
através de emissão de
pareceres e orientações
preventivas e ainda
elaboração de consultas,
denúncias, representações,
defesas e recursos junto às
Cortes de Contas em
processos de
Acompanhamento de Gestão,
Tomada de Contas,
Prestação de Contas Anual,
lnspeção Especial de
Acompanhamento de Gestão,
de Contas, de Convênios, de
Gestão Pessoal, de Licitaçöes
e Contratos, de obras e de
Transparência de Gestão.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas
processo de Inexigibilidade de Licitação n' IN000012/2024 e instruções
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
independente de kanscrição; e sob o regime de empreitada por preço g

cLÁusIJLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste conffato, a base do preço proposto, é de R$ 48.000,00
mil reais).

CLÁUSTJLA QUARTA . Do REAJUSTAMENTo EM
REAJUSTE:
Os preços contratados são fxos e ineajustáveis no prazo de run ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
Contratado a importância calculada pela ultima variação
diferença correspondente tão logo seja diwlgado o índice definitivo.
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
remanescente, sempre que este oconer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamen
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
pela legislação então em vigor.

Total48.000,00
expressas

Contratante,
contrato,

e oito

ESTRITO -

proporção
o mes

os
da
do

apos a

contado a

pagarâ ao
liquidando a

o Contratado
do valor

o definitivo.
forma

detemlinado

PAULO tfALO OÉ æ'gf*s-*i
oLrvÉtRÂvttÂR *iÿ--æ9

u rl0 a?-5Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: FB10.4AC4.F067.64B0.D761.FEA2.CE6D.91B9. 
Justificativa de preço. Doc. 131046/24. Data: 29/11/2024 09:24. Responsável: Jeferson D. da Silva.

70

70



ffi

-î

t1¡t)G DA PAIA )q
,rtfFill¡tll[Dü trlll¡lll¡ .

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de
realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de
obseradas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

cLÁusuLA eurNTA - DA DorAçÃo:
As despesas correrâo por conta da seguinte dotação, constante do
Recursos Ordinários:
Proveniente do orçamento de 2024. LEI ORçAMENT.ÁRIA 20.400
MUNIC. DE ADMINISTRACAO ,04 122 I OOS 2OO5 MANUT. DAS
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO, 000096 3390.3999 OUTROS
TERCEIROS - PESSOA ruRÍDICA.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos
da Lei l4.l33l2l; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos PRAzos E DA wcÊxcIn:
Os prazos máximos de inlcio de etapas de execução e de
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do
a - Início: 1410612024;
b - Vigência: 16/0612025.
A vigência do presente contrato será determinada: até a data da
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorogada, nas
dos Arts. 105 a I14, da Lei 14.133121.

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRIcAçÕes oo coNTRA
a - Efetuar o pagamento relativo à execução do serviço efetivamente
com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste
requisitos estabelecidos na norrna vigente, ou pelos respectivos
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros
subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as
I l5 a 123 da Lei 14.133121.

^\
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cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrcAçÕps oo coNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à

civil, hibutária e trabalhista, bem como por todas as despesas e

a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permiti¡ e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto
sem o conhecimento e a devida antonzação expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os

sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

previstas em ouhas nornas específicas, ao longo de toda a execução do

que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento
cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
i - Observar, em cornpatibilidade com o objeto deste contrato, as

ll5 a 123 da Lei 14.133121.
J - Será realizado o desconto do lmposto Sobre Serviços de qualquer natureza
de Renda Retido na Fonte (IRRF) e INSS.

cL.4,usuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo E EXTINÇÃo:
Este contrato poderá ser atterado com a devida justificativa,
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições prev
a 136 e sua extinção, forrnalrnente motivada nos autos do processo,

contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos

todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do
14.733121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respecti
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
resultantes de acordo celebrado entre os contratil'ntes.

cL.ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de ad

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o

Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de
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15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do
recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas
prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das ex
não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em
devidamente justi fìcados.

CL^ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da
serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
contrato, quando não se justifrcar a imposição de penalidade mais
mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do

de atraso injustifìcado na execução do objeto da contratação; c - multa
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção,

anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
fV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federati
cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referido Art. 156; f - aplicação cumulada de ouffas sanções previstas na

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
pagarnento a que o Contratado vier afazerjus, acrescido dejuros
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cL.ÅusuLA nÉ,cnvr¡, TERcEIRA - DA coMPENSAÇÃo FIN
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste

o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,

compensação financeira, devida desde a daø limite fixada Para o

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
: N x VP x I, onde: EM : encargos moratórios: N : número de dias
para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser

de compensação financeira, assim apurado: ¡: (TX + 100) + 365, sendo

do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta,
adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

então em vigor.

cLÁusLILA DÉcrMA eUARTA - DAs oBRrcAçÕEs
LGPD:
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a - As partes conbatantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de
é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os
que tenham acesso em razÃo deste contrato, independentemente de
aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do An. 6o, da
c - É vedado o compartilhamento com tercãiros de qualquer dado
hipóteses pennitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus
caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
deveres da presente cláusula, pennanecendo integralmente responsável
observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos terrnos do Art. 15, é dever
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto
notadamente aqueles que se proponham a aÍÍnazenar dados pessoais,
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo
previstas na LGPÐ.
k - O presente contrato estiá sujeito a alterações nos procedimentos
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Al.lPÞ, por meio de
recomendações, editadas na forma da LGPD.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, ris parles elegem o F
de Sousa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

¡-\
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TESTEMUNHAS

4,*,A^S å,%;,

^â

,âr

F'

PELO CONTRAT

MARI.A SULENE
SARMENTO

AS

Prefeita
768.222.494-00

PELO CONTRAT
PAULO ]TALO
DE OLIVE¡RA

VILAR

PAULO DE
VILAR SOCI
T¡IDIVIDUAL DE
CNPJ:26.805161 -04
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PREFEITURA MUNICIPAL OE JOAO PESSOA

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA. NFS-E

No DA NF$oISS A RETER NO OO RPS No DA NFS4 SUBSTITUIDORADATA DA EMISSAO DATA DA COMPETÊNCIA

31n0r2024 Nåooøt'1112024

CNPJNOME EMPRESÀRIAL
26.805.701/0001-04PAULO ITALO DE OLIVEIRA VII¡R SOC IND DE ADVOCACIA

NACIONAL OPTANTE PELO SIMEIMUNICIPAL EXGIBILIDADE TRIBUTÁRIA NO DO PROCESSO OPTANTE PELO

Sim Não1 35¡1507 Exiofvsl

LOGRÂDOURO

5

BAIRROCOMPLEMENTO

CENTROSLA

MUNICIPIO

Joáo Pegsoa

E-MAILCEP TELEFONE

58013-430 0873S0002

MUNICIPALNOME / NOME EMPRESARIAL CPFlCNPJ

09.145.368/0001-12PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA

LOGRAOOURO

RUAJOSÉ,VIDAL
BAIRROCOMPLEMENTO

contfo

ESTADO

BRASILPBBrancs

CEP TELEFONE E-MAIL

58748400

trEM DA LTSTA DE SERV|çOS

DETALHADA

BANCO DO BRASTL - AGENCIA 3502-5 - C/C 39.364-9

NO REGIME DA ALIQUOTA FIXA'

ctvtLVINCULADA.

PAfSESTADOMUNTCÍPTO

PBJoáo Pes8oa

LEGALOESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADOPRECO DOS SERVIÇOS
RS 0,00R$ 0,00R$ 4.000,00 R$ 0,00

DE TRIBI'TOS FEDERA'S

tNss IRPls coFtNs
R$ 0,00R$ 0,00 R$ 0,00 Rs 0,00

VALORES COMPLEMENTARES

tssBASE DE CALCULO ALfOUOTAOUTRAS

R$ 0,00

aou gerapor

UÜUÛ2,9
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ESTADO DA PRAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACUI BRANCA

CNPJ.: 09. 145.368/0001 -1 2

TERMO ADITIVO N." O1/2O2+ AO
CELTBRADO ENTR"E A PRTFTITUR.A
BR.A¡TCA . PB E A EMPRTSA PAULO
VILI\R SOCIEDADE II{DTVIDUAL DÞ
POR OB.IETO A PRESTAçÃO
ASSESSORIA E CONSULTORIA
TRTBUNAIS DE CONTAS, ESTAI)UArS,
FEDER.AIS.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE RCUN E
PARAÍBA, pessoa .jurídica de direito público, com sede
Florentino Leite, S/N, Centro, Água Branca - PB, CEP 58.74
CNPJ/MF sob o n.o 09. 145.368/000I-12, por
EVDRTOITI FIRMINO BATISTA, CPF: 033.415.714-50 e RG
CONTRATADA: PAULO 

'TEIO 
DE OLIVEIR.A

INDÍVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 26.805.761 /000 L-O4,
Avenida Coremas, n" 515, Sala A, Bairro Centro, João
58.013-430, instruído na INEXIGIBILIDADE n" Oll2O23,
partes às normas disciplinares da Lei Federal n' 8.666, de 21
mediante as condições e as seguintes cláusulas:

CLÂUSUI,A PRIMEIRA - DO ORTETO
1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROG
Contrato firmado entre as partes em 26 de abril de 2023, nos
em sua Cláusula Quarta - da Vigência do contrato.

cr,Áusum SEGU¡IDA - DA PRoRRocAçÃo
2. Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigência
153/2023 de 25 de abril de 2024 à 25 de abril de 2025,
prorrogaÇào conforme art.57, inciso II da tæi 8.666 de 2l de
suas alteraçöes posteriores.

CLÁT'SULA TERCEIRA - DO VALOR I'O TERIIO ADITTVO
3. O valor total do presente aditivo é de R$ 48.OOO,OO
Reaisf, que serão pagos parceladamente de acordo com
serviços em parcelas mensais de R$ 4.OOOTOO lQuatro Mil Re

cLÁusuLA QUARTA - DA DESPESA
4. As despesas decorrentes do presente aditivo ficarão à
classifìcação orçamentária contratual prevista na Lei
Exercício financeiro de 2024 I 2025.

cLÁusuLA QurilTA - DO FnNnAMEnTO LEGAL

DE

seu re

t{'153/2023,
AL DE ÁCU.I

DE OLTVETRA

QUE TÞM
DE

JT'NTO AOS

, ESTADO DA
Rua Sargento

00O, inscrita no
tante legal

91913 SSP/PB.
SOCIEDADE
escritório na
- PB, CEP:

ujeitando-se as
junho de 1993

da vigência do
s previstos

Contrato no
do ocorrer nova

de 1993 e

e Oito Mil
execuçäo dos

da respectiva
entária do

E
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7.8 por estarem justos e contratados, firmam o presente

depois de lidas, são assinadas pelos representantes das
e CONTRATADA juntamente com as testemunhas abaixo

PAT'IÐ ÍTEIO DE OLTVEIRA

TESTEMUNHAS:

N^?lì 
ê'

Nome CPF:

ESTADO DA PRAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AEUN BRANCA

CNPJ. : 09. 1 45.368 10001 -12

5.O presente termo aditivo decorre de autor2açåo do
contratante, e encontra amparo legal no artigo 57, Inciso
8.666/93 e suas alterações posteriores.

cr¿íusur"l suxrA - nA RATTrlcAçAo DAs cr,Âusur"as
6.Ficam ratif,rcadas, naquilo que não colidir com os termos

Municipal
$ 2" da Lei n"

termo aditivo,
partestodas as demais cláusulas do contrato original firmado entre

cr.Áusur"a stfluA - DAs r¡rsFosrçóEs¡ FIt[Ars
Aditivo, em 02

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só to, as quais,
CONTRATANTE

Prefeitura Municipal de Água Branca (PB), 25 abril de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁCUN BRAN
EVERTON FIRMII{O BATISTA

Prefeito Constitucional
CO

E ADVOCACIA
CNPJ: 001

CPF:

I,.rüü031

6.805.7
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DE VERIFICAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÄO PESSOA

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL OE SERVIçOS ELETRÔNICA- NFS€

DA NFS4 SUBSTITUIDAN" OO RPS N" DA NF$€ SUBSnTUIDORAOATA DA COMPETÊNCIA ISS A REIERDATA DA EMISSÀO

301101i2024 Náo30110t2024

CNPJNOME DE FANTASIANOME
26.805.76rl0001-04PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOC IND OE AOVOCACIA

NACIOi,¡AL OPTANTE PELO SIMEINO DO PROCESSO OPTANTE PELOÄo MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTÄRIA

Sim NãoExiofvsl1354507

LOGRAÐOURO

BAIRROCOMPLEMET,¡TO

CENTROSLA
ESTAOO

Joåo Pessoa

CEP TELEFONE E.MA¡L

9673S0002580 t 3-430

MUNICIPALCPFlCNPJNOME / NOME

08.882.862000'l-05PREFEM.IRA MUNICIPAL DE 6Ä0 DO BONFIM

LOGRADOURO

JOSE FERREIRA

BAIRRO¡OMPLEMENTO

CENTRO

ESTADOMUNICfPIO
BRASILPBSão Josó do Bonfim

TELEFONE E.MAILCEP

58725,000

ITEM DA LISTA DE

OETALHADA

BANCO DO BRASIL - AGENCIA 3502-5 - C/C 39.36+9
NO REGIME DA ALIQUOTA FIXA'

CIVIL

ESTADO

PBJoáo Psssoa

LEGALDESCONTO CONDICIONADODOS DESCONTO INCONDICIONADO

R$R$ 3.500.d) R$ 0,00

DE ¡RIBUTOS FEDERAIS

IRPts coFtNs lNss
R$R$ 0,00 R9 0,00R$

VALoRES COMPLEMETIIARES

LIOUIDOALIOUOTA tssOUTRAS REIENçôES BASE DE CÁLCULO

R$ 0,00

âoupor geE

JRA VINOULADA -
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DO BONFIM. ESTADO DA PARATBA. E A EMPRESA PAULO ITALO DE
SOCIEDA.DE INDIVTDUAL DE ADVOCACTA. TENDO POR OBJETIVO

dc assessoria jurídica para acrJnrpanhanrento da gestão nrunicípal e de todos os setts ó

dc scrviço
junto ao Tribunal

de Contas da Paraíba e Tribunal de Contas da Uniâo, conì o assessoramento juridico vés de enrissào de

pareccres c orientaçõÈs prcventivas c ainda elaboração dc consultas. dcnuncias. tações. clct'csas e

rccursos junto ás Cortes de Contas em proccssos de Acompanhamcnto dc Gcstão. orrrada dc Contas.
e de Convênios daPrestaçào de Contas Anual, Inspeção Especial de Acont¡ranhamento de Gestão, de C

Prefcitura Municipal de Sâo Jose do Bs¡fi¡/PB.

Pelo prcsenre instnutrelrto particular dc contrato. dc um lado Prefeitura Municipal de José do Bonfim -
Rua José Feneira, 05 - Centro - Sào José do Bonfrm - PB, CNPJ n' 08 l-05, neste ato

ìib4.àäll

EsrA Do D^ p.tn.tls.4,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, DO BON

CONTRATO N" 21401/2024

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MLINICI

representada pelo PrefÞito Esau Rauel Araújo da Silva Nobrega. Brasileiro, solteiro.
no Sitio Pó dc Sena. SN - Zona Rural - Sào José do Bonfim - PB, CPF n" 042.087

CONTRATADO, têm entre si ajustado o presente Cont¡at<1, tundamentado na Lci
inexigibilidade de licitaçào, estå evidenciado no art. 74, e denrais nonì'ras correlatas.
onrissos, e nrediante as seguintes cl¿iusulas e condições:

CLÁUSULA PRIiI{EIRA - Dos FUNDAMENTOS DO CO}ITRA.I"O:
2. I - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidatle no 000014i 2024.
Lci n" I4. l33l2Û2l . artigo 37 da Constituição Fedelal c Lci 14.039 rle I 7 dc agoslo de

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
2.1. O objeto do presente Ternro de Contrato é a Contrataçào de pessoa .lurídica, para
gcstão nrunicipal e de todos os scus órgãosjunto ao Tribunal dc Contas da Paraíba c
União. corìr o assessorarnerrto jurídico através dc cnrissâo dc palcceres c olr

dc Acompanhamento de Gcstâo, de Contas, de Convênios" de Gcstão dc Pessoa[. dc.

dc Obras e dc Transparôncia dc Gcstào. para Pref'citura de Sào José'do BontirniPll.
2..3. Discrirninação do objeto:

to DË sÀo losÉ
IVEIRA VILAR

e domiciliado
infia-assinados

S, n". 515. Centro.
com endereço na

o no l-1.233 e no

izada com base na

mpanharrrento da
dc Contas da
tivas e ainda

e Contratos.

doravante desigrrado sirtrplesnrente CONTRATANTE, c' dc outro lado. conro TADO. c assinr

derronrinado no prcsenre insrrurnenro, a PAULO ITALO DE OLIVEIRA AR SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. CNPJ N". 26.805.761i0001-04, En<I.: AV
João Pessoa/PB, neste ato representado por Paulo ltalo de Oliveira Vilar, brasile
Avenida Corenras, 5 15, Sala A, Centro, Joao Pessoa/PB, inscrito lla OAB/PB
CPF sob no 055.524.5ó4-08. Caneira dc ldentidade n" 2754915 SSPPB, antc dcnonlinada

14.13312021. via
tcaYets aos casos

elaboraçào de consultas, denirncias. representações, defesas e recursos junto às de Contas eln
processos de Acompanhamento de Gestão. Tolnada de Contas, Prestaçâ<l de Co¡rtas l, Inspeção Especial

ITENS DESCRTÇÃO QUANT. UNID.
v

Ánro
VALOR
TOTAL

Contratação rlc scrviço dc asscssoda juridica para
acompanhamcnto da gcstão municipal c de todos
os seus órgãos junto ao Tribunal de Contas da
Paraiba e Tribunal de Contas da Uniào, com o
asscssoramcnto iurídico atravÉs dc cnrissào de

l2 nìes R$ 500,00 RS 42.000.00
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2.4
2.4
2.4

ESTADO DA PARA¡B.A

PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BO

3.2. O prazo de vigéncia da contrataçào é de l2 (dozel nleses contados da assinatura

cle serviçns, na lbrma do artigo 105 da Lei no 14. I 33, de 202 I . plonogár'el. na f'ortna

da Lei no 14.133. de 2021.

do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Enrpresas lnidôneas e Suspensas

Nacional dc Empresas Punidas (Cnep), crnitir as ccrtidões negativas de initloneidadc.

da Assessoria Jurídica Municipal - 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE
JURÍDICA,

parccclcs c orientaçôcs prcventivas c ainda

claboraçào de consultas, denuncias,

represcntaçòcs. dct'csas c recursosjunto ás Cortcs

de Contas em processos de Acompanhamento de

Gestão, Tomada de Co¡rtas, Prestação de Contas

Anual, lnspeçao Especial tle Acompanhamento
dc' Gcstão. dc Contas c dc Convênios da

Prcfeitura Mulric I de São Jose do BonfinriPB.

Vinculanr csta contl'atação, irrdcpcndentclnclìte dc transcriçào

O Teruro de Referência;
A Proposta clo contratado;
Eventuais anexos dr¡s documcntos supracitados

cLÁusuLA TERCEIRA - Do PRAzo DE ExEcuÇÃo E VIGÊNCIA Do TO
3.1. O prazo início dos scrviços do objeto ora licitado, conformc st¡as caractcrísticas

Prcf'eirura, será ern até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato.
Contrato ou ordenr

artigos 106 e 107

3..1. Antes de formalizar ou prorogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ I'cri rcgularidadc fiscal

) e o Cadastro
impcdirncnto e de

dóbitos trabalhistas e juntá-las ao rcspcctivo processo. nos tennos do art. 91. {i 4" da n. 14.133/2021

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO.
4.l. O valor do presente Tenno de Contrato é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil
4.2. No valor acima estão incluídas todas as dcspcsas ordinárias diretas c indiretas
contratual. inclusivc tributos e/ou inrpostos. cnçargos sociais, trabalhistas. p
cornerciais incidentes, taxa de administração, tiete, seguro e outros necessários ao

objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRI^,.

da cxccução

5.1. As despesas ¡rara atender a esta licitaçào estão programadas em dotaçào propna, prevrst¿r

no orçamcnto e corrcrão por conta da scguinte dotação: 02.01 GABINETE DO P ¡TO - 04 t222002
2002 Manutenção das Atividades do Gabinctc do Prefc'ito - 04 122 l03l 2129 lvf ào das Atividadcs

M

as nccessidadcs da

ários. fiscais e

ento integml do

IROS . PESSOA

2.4.4.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO.
6. l. O pagamento será etètuado no prazo de trinta dias, contados do período de adím lenrento, devendo a

contratada apresentar Nota Fiscal de serviços devidarnente atestada pelo setor com
6.2.4 nota fìscal que apresentar inconeçào scrá devolvida à contratada para cvcntual
6.3.4 Nota Fiscal ou Fatura deverá scr obrigatoriarnentc acorupanlrada da corl da regularidadc
lìscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos otìciais ou à docunrentaçào
14.133. rle 2021:

no art. 68 da Lei n"

tru0 AM

RS 42.000.00VALOR TOTAL:
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PREFEITURA
EST.ADO D^ P,ARAiB^

MUNICIPAL DE SÃO ¡OSÉ UO

6.4. Não será ct'ctuado qualquer pagantento à CONTRATADA cnquanto houvcr ¡:cn

obrigação linanceira em viftude de penali<lade ou inadinlplência contratual.

cLÁUSULA SÉTINNN - REAJUSTE.
7.1. Os preços conrrarados serão fixos e irrea-iustáveis, pelo pcriodo de l2 (doze)

a de liquidação da

a partir da data

s resultantes de

a tcrcerros clll razao
fiscalização ou o

7

do orç¿rnìento estrmado
,, o val do conh'atoor

requeriurento contratada. após oda
orçamento est inrado, pela variação do

data da aprcscntação da proposta

7 3 A periodic <Jo rcaJ uste

xo ustávcl. podcrá ser corrlgl do mcntc mcdiantescra fì irrcaj porcrn

interrcgno tnín
IGP-M (lndice

uno de utìl arìo. corrtado partr da data linrite doa

(ieral de Preços do Mercado por base a

an rual ap licado somente aos paganlentos dc rcfcrcntcs a

do reaJuste nos destc docurnento, o llovo valortcnnos
pelo pe rIodo de 0 utìl ano.contratua tera vrgen tâ passará î ser prâtr cado. prox tmo

idatle

cventos fisicos rcal zados ,À partrr do (primei ro dia imcdiatarlre ntc subscqucnte ao no do 12" (décinro

segundo nles e, ass tm sucesslvarnente contado desde a data da a¡rresentação da e de acordo cotrl

igênc la do corltrato.
parcela ou saldo

rcajuste adicional

c

a

.4 Após a aplicaçâo
c e

vamente dura te a ex istênci u dica do con trato.n nassl m, sucess

7 5. Oconendo o desequil íbrio econolnico-fìnanceiro do contrâto poderá ser' ida a relação que

as pancs pactuarÀ!n ntclalmcn tc, nos tcmros do Art. 24 Inciso II AI nea d, da Lei 4 -ì3/2021. rnediantc

conì provâçao documcntal rcqucn nte II to cxpresso Contratadoc do
7 .6. o reeq ul brio eco nonl tco deverá ser preced ido de pesqu lsa de preços prcvr lì mercado. banco de

dados. índiccs ot¡ tabe las oficiais e/ou outros nlclo <Iispouíveis quc asscgurelìì o adcquado tlas

condiçõcs dc mercado, cnvoh,cndo todos os clcnrentos vciculos para fins dc guardar a

objeto conlratado e no embasamento da decisào de detèrir ou rejeitar o pedido'

CLÁUSULA OITAVA _ CARANTIA DE EXECUÇÃO.
8.1. Não haverá cxigôncia dc garantia de execução para a presetlte contrataçâo.

cLÁusuLA NoNA - DA ExccuÇÃo E GESTÃo coNTRATUAL.

rcnruncração clo

9.1. O contrato deverá scr exccutado fielnlente pclas partcs' dc acordo co¡n âs las avcnçadas e as

nonnas desta Lei. e cacla partc rcspondcrá pelas conscquências dc sua incxecução total parcial.

9.2. A execuçâo do contrato deverá ser acompanlrada e fiscalizada por (unt) fiscal do representantes

S

da Administraçâo especialnrente designados

ou pelos respectivos substitutos, pernritida
infbrrnações pcrtirtentes a cssa atribuição.
9.2.2. O fiscal do contlato informará a seus superiores, em tenlpo hábil para a das rnedidas

convenientes. a situação que dclnandar decisào ou providôncia quc ultrapasse sua

9.2.1. O fiscal do conrrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramerrto jurídico c controle intemo da

con fbmre requ SI tos estabeleci<Jos no art. Lei 14.133,2021,

contratação dc terce ITOS pâra asst st¡ c subsidiá-los collt

prcl'c11rr üscosAdministração. quc deverão dirirnir dirvidas c subsidiá-lo cont infonnaçòes

rra execuçào cotÌtratual.
9.3. O coutratado deverá lnanter preposto aceito pela Adrninistração clurante a

I'omecimento do bem para represcntá-lo na cxccuçào do contrato'
do serviço e,/ou

g.4. O contratado scrá obrigado a rcparar. corrigir. renrovcr. reconstruir ou substituir suas cxpcnsas, no

total on e¡n parte, o objeto do contrato enr que se verificarenl vícios, def'eitos ou illc

sua execução ou dc nrateriais ncla cmpregados.
9.5. O conrratatlo scrá rcsponsávcl pelos danos causados dirctamente à Adntinistraçào

da execução do contrato, e nào excluirá nem reduzirá essa rcsponsabilidade

acompanhamento pelo contratante.

r.rrJ 0 0 36
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ESTADO D/T P,,t,R,\íB/T

MUNICIPAL DE SÃO ¡OSÉ DO BON

9.ó. Somcntc o contratado scrá rcsporrsávcl pclos cncalgos trabalhistas, prcvidcnciáríos. s c colncfclals

da uçao do contrato.
iais não translcrirá

resuItantes exec
histas, fì scals ce9 7 A inadimplência <Jo contratado cm rcl açao a0s cncar8()s trabal

a Adnl istração responsabilidade pelo seu pagamento e nao poderá onerar ()

inclu slverestn ngl a regula ri zaçao e o uso das obras das edi ficações, peran te o

res S¿I lvada hipótese pre\l ista no $ ?o do art 2 da Lei n 4. 33 t202

do contrato uem

de inróveis,

cont

verificadas no

comissàolse rvidor

objeto, no prazo e

la Contratada conl
por qualqucr darto
ou subordinados.

as clcspcsas com
transporte e cssc

a e sua proposta,

eles solicitados;
em paftc, no prazo

ões resultantcs da

conìo por todo c
a fiscalização ou

a dcscontar dos

árias. tìscais.

ocorrência anornral

cLÁusuLA DÉclMA - oBRIGAÇoBs n.q' CONTRATANTE
10. I . São obrigações da Cotrtratante:

I 0. I . l. Rccebcr o objeto no prazo e con{içõcs cstabclccidas no contlato:

10. 1.2. Verificar minuciosamente. no prazo fìxado, a conformidade dos ben reccbidosS

s cspecihcaç S constantes do contrato e da proposta. parâ fiNS de aceitaçào receb dcfìnitivo,oe
escfl nrperfei çoes falhas ou lrregu0 .3 Cornun rcar a Contratada, por to. sobre

olrjeto tbrnecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido¡

10. I .4. Acompanhar e tìscalizar o cumprimcnto das obrlgações da Contratada. através

especial mentc desi grrado;

10. 1.5. Eferuar o pagamento à Contratada no valor correspontlente ao tbl'necímento

tbnna estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.1.6. A Adlninistraçào nào rcsponderá por quaisqucr compromissos assttmidos

terceiros. ainda que r,inculados à execução do prescntc Termo de Corltrato, bem

causado a terceiros em decorrência de ato da Contrata<Ja, de seus empregados, p

10. 1.7. Quanclo o contratado viajar a scrviço da Prcf'cituru. correrào por conta da Pretè

alimcntação. hospedagem e transporlc. mcdiantc diárias, scndo que, quando tratar-se

ocorrer rro veículo do contmtado ser-lhe-á fomecido o abastecinrento do veiculo,

ca

assumintlo como exclusivanrente seus os riscos e as rlespesas decorrentes da boa e

objeto e. ainda:
I 1.2. Resporrsabilizar-sc pelos vicios e danos deconentes do objeto. de acordo coln o
Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

ita execução clo

igo de Dcl'esa do

I 1.3. Comunícar ao contfatante. no prazo máximo de24 (rrinte e quatro) holas que a data da enlrega,

os motivos quc impossibilitem o cumpritnento do prazo previsto, co¡n a dcvida

I 1.4. Atendcr às dctenni¡raçòes regulares emitidas pclo fiiscal ou gestor do contrato
(art. l37,ll, da Lei n." 14.t33, de 2021) e prestar todo esclarecinrento ou informação

11.5, Rcparar. conigir, rcrnover. reconstruir ou substituir. às suas cxpcnsas. no total

autoridadc supcrior

cLÁusuLA nÉclnnl PRTMEIRA - oBRIGAÇors DA CONTRATADA.
I t. São obligações da Contratada:
I l.l. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes tlo Termo de Re

fixado pclo fiscal do contrato, os bens nos quais sc verificarern vícios. clcfeitos or¡

execução ou dos materiais emprcgados;
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto.
qualquer dano causado à Administração ou terceiros. nào reduzindo essa responsabili
o aconrpanhamcnto da execução contratual pelo contratante. que fltcará

pagantentos devidos ou da garantia. caso exigida. o valor correspondente aos danos

I 1.7. Responsabilizar-se pelo cunr¡rrirrre¡rto de todas as obrigações trabalhistas,

comcrcrars e as tlcmais previstas cnr lcgislaçào espccifica, cuja inadi não transfcrc a

responsabilidadc ao contrata¡ltc e não podcrá oncrar o objcto do col'ltrato;

11.8. Cornunicarao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte equatro) horas.

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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EST^DO DA PAR^ÍB^
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO

I 1.9. Paralisar, por dctcrrrrinaçào

conr a lroa técnica ou que ponha
do coutratante. qualqucr atividadc que não cstcja scndo

em risco ¿ì segurança de pessoas ort lrens de terceiros'

SE rvidores púb tcos por
na Prefeitura Municipal

xccutada de acordo

as reservas de

do contrato:
tuantitativos de sua

inccnos. clevenclo

o atentlimcnt<¡ do

da Lei n" 14.l -13.

as nornras de

e

disso, o cscritório
to ou verbalnrente

33i21 ;

DOS SEGUINTES

que:

funcionamcnto dos

ticado:
quando conlocado

fälsa durantc

I 1 . 10. Manter durante toda a vigência tlo corrtrato, em compatibilidadc coln as o assumidas. toclas

as cond içõcs cxigidas para habil taçào na lici taçào

Cumprir du¡ante todo o período execuçao do contrato, rescrva calgos ista em lei paraade de

pÈssoa co¡n defi enc ta, para reabi litado da Prev itlência Soci al ou para aprend benlc tz.

cargos prcvistas na legislação art. ó. da Lei n 4 -1 3. de 702 ):

2 G uardar srgr o soblc todas AS nfonlaçõcs obtidas em decorrênc ta do

Arcar conì o onus decorrente de eve ntual equl voco rìo dimerìslon anlel'l to dos

pr'oposta, inclusir,c quanto aos custos variávcis decorrentes dc fätores tururos

fomptcmcntá-los, casò o prcr,isto inicialmcntc etn sua ploposta não seja satislàtirrio

objcio da contrataçào, 
"*."to 

quando ocorrer algum dos cvcntos arrolados no art' I 24.

de 2021.
I l. I4. Cumprir, além dos postulados legais vigeutes de âmbito federal, estadual ou m

segurânça do contra t¿ìnte;

5 Responsal: pe lo
envo 'endo ventual questl onarnento decorrentes da prescn te contrataçà0.e S

6. Os servt ços tleverão ser prestados através de Atendiurentcls vltlu onl lne

prcscn c lals. fìrn de garantlr um andarnento tnals célcrc das demandas existente A

contratado se obriga a atender consultas forrnuladas pelos

durante horário comercial, ainda que nâo estejarn presentes

CLÁUSULA OÉCINNI SEGUNDA - RESCISÃO.
2. As hipóteses de resctsao sao aquel as prevrstas nos artrgos J 3 da Le no 4.

rzar-se aconrpanhatrtento dc processos jun to aos órgàos ct'¡ntrole cxtcrno.

It. S

S.

7 e 8

2.1 o TERMO DE RESCI SÃO SERA PRECEDIDO DE RELA TOR Io INDICA
ASPECTOS, CONFORME O CASO:
12.2.1. Balanço dos cve¡ttos contratuais já curnpridos ou parcialmente cunìpridos:

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deviclos:

12.2.3. ludenizações e nrultas.

cl-ÁusuLA nÉclntn TERCEIRA - sANÇoES ADMlNlsrRATl\/As.
13. I . Cìorrrete infração adnlinistratiya, nos termos da Lei nu 14.133, de 202 l. o Contra

a - tlar causa à inexecução palcial do contl'ato:
b - dar causa à inexecução parcial do contrato quc cause grave dano à Administração,

sen'iços públicos ou ao interesse coletivo:
c - dar cansa à inexecução total tlo contrato;
d - deixar clc cntrcgar a documcntação exigida para o certamc;

e - rrão mauter a proposta. salvo em dccorrência dc fato supervcnicntc devidatnente
f - ndo cclcbrar o contrato ou não cntregar a docttmentação exigida para a

dentro do prazo de validade de sua proposta;
g - ensejar o retardatnento da execução ou da entrega do objeto da licitaçâo setn ntoti ficado;

- aprcscntar dcclaração ou docutrrcntaçào falsa exigida para o certamc ou prestar

licitação ou a cxecução do contrato:
- tiaudar a licitação ou praticar ato frauduletìto na execução do contrato:
- comportar-se dc modo inidônco ou comctcr fiaudc dc qualqucr nalureza:
- praticar atos ilícitos com vistas a fiustrar os olrjctivos da licitaçào;
-praticaratolesivoprevistonoart.5udaLei n'12.t146,de l"deagostode20 13.

ntes sanções

h

a

i

j
k
I

I

rrriCI03ç

3.2. Serão aplicadas ao res¡ronsável pelas infraçòes adrninistrativas acima descritas a
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a) Advertência. quando o Contmtado dcr causa à incxccuçào parcial do contlato. setn¡r quc não sejustificar
a imposição de penalidade mais gravel
b) Impcdinrento de licitar c contratar. quando praticadas as condutas dcscritas nas alí
subitem acima, sempre que não sc justificar a imposição de penalidadc mais grave:
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

b. c. d. c. l'e g do

ritas nas alineas h,

i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b. c, d. e. f e g. que justifiquem a

mais gravc :

de penalidade

d) Multa: - moratória de 2Vu (dois por ccnto) por dia dc atraso injustifìcado
inadinrplida, até o linrite de l5 (quinze) dias;
- O atmso supcrior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçào a promover a

o valor da parcela

do contrato por
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas. conformc dispòc o inc
n.14.133.dc2021.
- conrpensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do corrtrato, r)o caso

objeto;
13.3. As sançôcs de advcftência. irnpedinrento dc licitilr c contl'atal'e declaração de in
aplicadas cunrulativanrente conr a sanção de multa.
13.4. Na aplicaçào das penalidades serào adrnitidos os recursos ern leí.
aurpla defèsa.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA-DA ExrrNÇÃo Do coNTRATo
14. I .Constituirào notivos para e xtinçào do co¡rtl'ato, a qual cleverá ser fon'nalmente
proccsso. asscgurados o contraditório c a ampla defcsa. as scguintcs situações; I
cunrprimento irrcgular dc cláusulas contratuais. dc especificaçõcs. de projctos ou dc
II- desatendirnento das detenrrinações regulares enlitidas pela autoridade de
fiscalizar sua execuçào ou por autoridade superior;
III- alteraçâo social ou modificaçào da finalidacle ou da estrutura da enrpresa que
concluir o contrato:
IV- decretação de fàlência ou de insolvência civil. dissolução da sociedade ou l'alecinr
V- caso fortuito ou força nraior, regularmente cornprovados. irnpeditivos da execução

I do art. 137 tla Lci

inexecuçào total do

poderão scr

o contraditório e a

vada nos autos do
ão cumprimcnto ou

para aconìpanhar e

sua capacidade de

do contrutado:
contrato:

contratante

inicial do contrato

supcrior a 3 (três)

Vl- razões de intercsse público, justificadas pcla autoridade ¡náxima do órgão ou da
14.2.O contratado tcrá direito à cxtinção do contrato nas scguinres hipótcses:
[- supressão. por parte da Administração. de seruiços que acarrete modificação do
alénr <l<r linrite permitido no art. 125 tta Lei 14.133/2021:
II- suspensâo de c.xccuçào do contrato. por ordcnr cscrita da Administraçào, por pra
rììeses:

Ill- repetidas suspensões que totalizern 90 (noventa) dias úteis, independentenlente do
dc indcnizaçào pclas succssivas c contratualnrcnte imprevistas des¡nobilizações e
prcvistas:

rnento obrigatório
bilizações e outlas

IV- atraso superior a 2 (dois) nlcses. contado da crnissâo da uora fiscal, dos ou de parcclas de
pagamentos devídos pela Administraçào por despesas de obras, serviços ou fornec
V- não liberaçào pela Adrrrinistração. nos prazos contratuais, de área, local ou olrjeto, execução de obra,
scrviço ou f'ornecilncnto. e de fontes dc materiais naturais especificadas no projcto. ive devido a atraso
ou dcscurnpri¡ncnto das obrigaçôes atribuidas ¡relo contrato à Adnrinistraçâo
a desocupação de áreas públicas ou a licencíamelrto ambietrtal.

a desapropriação,

$ 3" As hipótcscs cle exrinção a quc sc rcfcrcm os incisos II. IIr c tv do item I4.2
disposiçòcs:

as scguilltes
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I- não serão adrnitidas cnr caso dc calamidadc pirblica. dc gravc pcrturbação da

benr conro quando decorrerenr de ato ou fato que o contmtado tenha praticaclo. do q
para o qual tcnha contribuido:
ll- assegurarào ao contratado o dircito de optar pela suspensào do cumprimento das

até a nonnalização da situação. admitido o restabelecimento do equilíbrio econômi
na fonna da alínea "d" do inciso Il do caput do art. 124 da Lei 14.13312021 ,

14.3..A extinçào do contrato podcrá scr:

I- detemri¡lada por ato unilatcral c cscrilo da Adlninistraçõo, exceto no caso de
de sua própria conduta:
Il- conscnsual. por acordo entre as parles. por conciliação. por mctliaçâo ou por
disputas, desde que haja intcresse da Administração;
III- detcrnlinada por decisão arbitral, em decorôncia dc cláusula comprontissória ou

ou por decisão judicial.

II- pagamcutos devidos pcla execução do cotrtrato até a data dc extinção; lll -
desmobilização.
14.4. A cxtirrção detemlinada por ato unilatcral da Administração podcr.á
sanções previstas na Lei. as seguintcs consequências:
I- assunçào inlediata do objeto do contrato. no estado e local em que se
Administração;
II- ocupaçào e utilização do local. tlas instalações, dos equipamentos. clo material e
na cxecução do contrato e neccssários à sua continuidade:
Ill- execução da garantia contratual parâ:
a) ressarcirnento da Administração Pública por prejuízos decorrentes rja nào
b) pagamento dc verbas trabalhistas. ñlndiárias c previdenciárias. quando cabívcl
c) pagantento das multas devidas à Adrninisrraçào Pública:
d) ex gencl da assunçao da execução e da conclusão objeto orrtr?to pel a

14.3.1. A extinção determinacla por ato unilateral da Admi¡ristração e a extinção
prcccdidas dc autorização escrita c fr¡nda¡ncntada da autoridade compctcntc c reduzi
ploccsso.

tcnno no respectivo

l4.3.2.Quando a extinção decorrer de cul¡ra exclusiva da Administração, o
prejuízos regularmente conrprovados que lrouver sofì'ido e terá direito a:
I- devolução da garantia:

será ressarcido pelos

do do

M

intcrna ou de guc-rra,

tenha participado ou

assunridas
ro do contrato,

rinrcnto dccorrcntc

de resolução dc

sso arbitlal.

deverão ser

do custo da

scnr prejuízo das

, por ato próprio tla

pessoal empregados

quando cabível:
nistraçâo Pública

Adrninistraçào. que

da autoridadc

da Lei n" 14.133.

a c

c

V retenção dos cr'éd ltos decorre lrtes do contlat() alé () mrte dos preJ utzos causado aS

das multas apl icadas.
14.4. l.A aplicação das nredidas previstas nos incisos I e ll deste itenr ficará a critério
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
14.4.2.Na hipótesc do inciso lI destc itenr. o ato deverá scr precedido de autorizaçào
competente.

cLÁusuLA uÉcrlra euINTA - ALTERAÇr}ES.
1 5. 1 . Eventuais alterações co¡rtratuais reger-se-ào pela disciplina dos arls. 1 24 e segui
de 2021.
15.2. o contratado é obrigado a aceitar. nas mcsnras condições contratuais, os
se fizerenr necessários. até o linlite de25Vo lrrirrte e cinco por cento) do valor inicial a
15.3. As altcraçòes contratuais deverão ser pronrovidas mediante celebraçào <Ic
previa aprovaçào da consultolia jurídica do contratante. salvo nos casos cle
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a ftrmla
0l (um) mês (art. 132 da Lein' 14.133, de 2021).

ou supressr)cs que
izado do contrato.

atlitivo. subrnctitlo à

J ustl nccessidadc dc
no prazo máximo derzaçao do adi tir 'o deverá oco
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PREFEITURA MTJNICIPAL DE SAO JOSÉ DO

15.5. A Adnrinistração. cono parte contratanre. gcstora c fiscaliza<Iora dcste
rcsponsável pcla abcrtura dos proccssos dc aditivos c solicitações de acréscimos e

execuçào será prorrogado automaticanrente pelo tempo correspotidente.
rncdiantes sirnples apostila.

15.4. Registros que nâo caractcrizanr altcraçào do contrato podcrn scl rcalizados sirn¡rlcs apostila.
dispensada a celebração de termo aditivo, rra fornra do art. 136 da Lei n' 14. 133, de

tambénr ficará
sc houver, do

instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos Lei e enca¡rrinhando
os autos do plocesso pata a secretaria CONTMTANTE para análise, mediante veri da sua viabilidade
técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS. sendo posferiomtcnte, conforme o
as contratantcs. obscrvado o disposto no art. 1 24 da Lci Fcderal n" 1 4. 133/2021 .

cLÁusuLA nÉctrv¡, sExrA - DA pARALIsAÇÃo Do sERvtÇo
16. I - A Administraçâo. se rcsen'a o direito de paralisar, a qualquer

assinado por ambas

a execução dos
scn iços/fornccimcnto dos bens. cientificando ofìcialmente à licitante contmtada tal tsao
16.l.l - Em caso de irnpedimento, ordem de pamlisação ou suspensão do o cronograma de

M

tais circunstâncias

errr atençâo ao art.

cLÁusuLA DÉcIùrA sÉrrprn - DA sUBcoNTRATAÇÃo
t7.l . Não será admilida a subcontrataçào do olrjeto licitatório.

cLÁusul-A nÉclun orrAvA - puBl.rcAÇÃo
I ll.l lncunrbirít ao contmtante divulgal'o presente no respectivo sítio ofìcial na Inte
91. caput. da Lci n." 14.133. tlc 2021.

CLÁUSULA I\ONA_ FORO.
l9-l.Fica eleito o FoRo da cidade de Princesa, conl a expressâ renúncia
privile-eiado que se.ja para dirimir as questões decorrentes da execução deste

d.q oufro, por mais
E por estal'em assim

justas e contratadas. as pattes assinaln o presente instnl¡ncnto em 03 (três) vias. dc teor e forma. na
presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzarn seusjurídicos e I efeitos.

São José do Bon{ìm 03 dc Maio de 2024

ESAU RAUEL ARAUJO DA SIL\/A NOBREGA
CONTRATANTE

PAULO ITALO DE INDIVIDUAL DE
CNPJ N".2ó 76t t-04

ADO

TESTËMUNI.TAS

RG N'
1o

RG N.'

LiüÛÛ40
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EST^DO D^ PARAí8.À
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BO

GABINETE DO PREFEITO

I NEXIGTBI LIDADE N' OOOOI 4/2024

CONTRATO N" 2140t/2024

Pelo presente. fica a ernprcsa PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIE
ADVOCACIA. CNPJ N". 26.805.761/0001-04. End.: AV COREMAS. n.. 5tj
AUTORIZADA a cxecutar os scrviços refcrcntc a contratação dc scrviço de
acomparrhanlerrto da gestào nrunicipal e de todos os seus órgãos junto ao Tribunal

FIM

INDIVIDUAL DE

ro. Joào Pessoa/PB,
juridica para

Contas da Paraíba e

Tribunal de Contas da Uniào, com o assessorarnento jurídico através de enlissão de e orientações
preventivas e ainda elaboração de consultas, denuncias, representações, det'esas e junto ás Cortes de

de Contas Anual,Contas em processos de Acompanhamento de Gestão, Tomada de Contas,
Inspeçào Especial rJe Aconr¡ranharnenro de Gestão, de contas e de convênios da pre

Jose do BonfinýPB. conforme condições finnada no cont¡'ato, do processo
000014i2024 da Lei 14. l33i2l e proposra apresenrada pela Conrrarada.

Murticipalde São

Inexigibilidade No

Sào José do Bonfim 03 de maio de 2024

ESAU RAUEL ARAUJO DA SILVA NOBREGA
Prctèito Municipal

PAULO ITALO DE OLTVEIRA IbUAL D VOCACTA
J N".2ó. r-04
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tecrrt¡rle Munlclpr I dr
FtN NçAS

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAIAÚ
SECRETAR|A MUNtCtPAt DE FTNANçAS

cERilDÃO DE DtSpONtBtLtDADE ORçAME

Certifico que, analisando aLei Municipal n.o. 625/2023,de 06 de
dispõe sobre o orçamento do Município para o Exercício Financeiro
constatamos haver previsão de dotação apropriada para execução da
da: "Contratação de empresa especializada, parc a prestação de
consultoria e assessoria jurídica destinados à Secretaría de
do municlpio de canalaú-PÙ". conforme solioit¿do, decla¡amos haver
apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto relativo

O referido é verdade, responsabilizo-me.

DE FREITAS

Secretário de Finanças

ô

de2023,que
ano de 2024,

decorrente
técnicos de

da Prefeítura
de dotação

adit¿mento do

DE
DA

00

Camalaú - PB, 19 de 2024.

Ir*fl 1?á6
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/11/2024 às 09:24:33 foi protocolizado o documento
sob o Nº 131046/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitação: 00014/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 28/11/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Camalaú
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 36.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria
jurídica, destinados à Secretaria de Administração da Prefeitura do município de Camalaú-PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 36.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 26.805.761/0001-04
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim bc58b4723bdea0cb8bfcb6d8cad0698c

Autorização da autoridade competente Sim bf8a2122b0b6854a2d00563901890f29

Estimativa da despesa Sim fb104ac4f06764b0d761fea2ce6d91b9

Estudo Técnico Preliminar Sim 7db88f8059b2e123a376a64d432b0f34

Formalização de demanda Sim 09fcd7151b8a3700846cbe2dd522a78d

Justificativa de preço Sim fb104ac4f06764b0d761fea2ce6d91b9

Justificativa para a escolha do contratado Não

Previsão Orçamentária Sim f2102bb7c4421d88d8f0c138df390d43

Proposta 1 - Proposta e Anexos - PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Sim fb104ac4f06764b0d761fea2ce6d91b9

Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: 0F2B.F2EE.AF54.514A.E345.30AC.F7CC.0DF0. 
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João Pessoa, 29 de Novembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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SSTÀDO DA PARAÍBÃ
PREFEITUR¡I MT'NICIP¡IIJ DE Cå}ÍAI'Aú

DIRETORIA DE COMPRAS

CONTRATO

tNEXtGtBtLtDADE No tN0001 4t2024
PROCESSO ADM|NISTRAT|VO No 00043t2024
CONTRATO No: 0009512024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
MUNICIPAL DE CAMALAU E ..Pau|o íta¡o de
individual de advocacia'-CNPJ
EXECUçÃO DE SERVTçO CONFORME Dt
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO

Pelo presente instrumento de c¡ntrato, de um lado Prefeitura Mun
Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, CNPJ no 09
representada pelo Prefeito Ubirajara Antônio Pereira Mariano,
residente e domiciliado na Avenida São José, SN - Casa - Centro -
033.060.884-39, Carteira de ldentidade no 2470752 SSP/PB,
CONTRATANTE, e do outro lado "Paulo ftalo de Oliveira Vilar
advocacia"-CNPJ 26.805.761/0001-04, neste ato representado por
residente e domiciliado na Avenida Coremas, 515, centro, João
08, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições segu

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitaçäo no 1N0001412024,
do artigo 74, lnciso lll, Lei Federal no 14.133, de 10 de Abri! de
24912023, de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 250 de 14
Decreto Municipal 251 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal
de 2423; Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023.,
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão s
cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Chefe do Poder
por objeto a "Contratação de empresa especializada para a prestação
assessoria e consultoria jurídica, destinados à Secretaria de A
mu nicí pio de Ca m ala(t-P B.
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas
lnexigibilidade de Licitação no 1N0001412024e instruçöes do Contratante,
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente
regime de empreitada por preço global.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto é de R$ 36.000,

ôì

A PREFEITURA
Vilar sociedade

26 /0001.04, PARA
RIMINADO NESTE

de Camalaú - Rua
/000141, neste ato

Solteiro, Músico,
malaú - PB, CPF no

nte simplesmente
individual de

ítalo de Oliveira Vilar
; CPF no 055.524564-

assinar o

nos termos
e Decreto Municipal
dezembro de 2023;
de 14 de dezembro

as alteraçöes
como também às

Municipal, tem
serviços técnicos de

da Prefeítura do

expressas neste
entes, processo de

esses que
transcrição; e sob o

(trinta e seis mil reais)

ñt
o

tn,
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CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do
Municipal n.o.62512023, de 06 de novembro de 2A23, na Edição do B
sobre o orçamento do Município para o Exercício Financeiro do ano de
02.003-SECRETAR|A MU N tct',pAL DE ADM I N TSTRAçÃO
02003. 04. 1 22. 1 0 1 5.2005-MANTE R AS AT|V DA ADM ¡ N I STRAçÃO
3.3.90.35.00.oo-sERvtços DE coNSULTOR|A 500

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçöes
14.133121; da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de até 30 dias
relatório da execução dos serviços

GLAUSULA sÉnn¡n . Dos PRAzos E DA ucÊNcn:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão
que admitem prorrogaçäo nas condiçöes e hipóteses previstas na Lei
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: Após a assinatura do Contrato
b - Conclusão:12 meses, após a assinatura do Contrato
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses,
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
14.133t21.

cLÁusuLA oTTAVA . DAS OBRtcAçÕeS OO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçäo, o que não
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e
com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as d
123 daLei 14.133121.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRtcAçOes oo GoNTR/\TADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos esti
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes
tributária e trabalhista, bem como portodas as despesas e comprom
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

. REAJUSTE;

mento vigente: Lei
14612023, que dispöe

as normas e
Arts. 141 a 146 da Lei

apresentação do

objeto ora contratado,
133121, estão abaixo

derada da data de sua
105 a 114, da Lei

izado, de acordo com

execução do serviço

uanto à qualidade do
o Contratado de suas

contrato, conforme
, especialmente para
lizar a sua execução,

ubsídio da fiscalização

dos Arts. 115 a

do presente contrato,
ramo de atividade

legislação fiscal, civil,
, a qualquer

contratado;
da execução do

14
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ôr

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçäo do contrato, não exclu
responsa b ilidade a fisca llzaçâo ou o acompan hamento pelo órg
I Não ceder transferir SU bcontratar no todo ou em parte, oou
conheci mento e a devid a autorização expressa do Contratante
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos
solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
normas específicas, ao longo de toda a execuçäo do contrato, e
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de
empregados que preencherem as referidas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as d
da Lei 14.133121.

cLÁusuLA DÉctMA - DA ALTERAçÃo E ExnNÇÄo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, un
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 1

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contrad
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 1

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite
diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acrésci
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adim
pactuadas, os procedimentos e condiçöes para receber o seu
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.1
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebi
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais,
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devida

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da
aplicadas, na forma, condiçöes, regras, prazos e procedimentos definid
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:
a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrataçäo;
c - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por
administrativas previstas no referido Art. 155;
d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicad

r os informes e

nte ou a terceiros,
ou reduzindo essa

ao
objeto instrumento, sem o

rigações assumidas,
processo de

nos, sempre que

para reabilitado da
previstas em outras
que solicitado pelo

com a indicaçäo dos

dos Arts. 115 a 123

pelo Contratante ou
a 136 e sua extinçäo,

e a ampla defesa,
133t21.
, da Lei 14.133121, o

s, acréscimos ou
Art. 125, do mesmo

ou supressão poderá
o celebrado entre os

das obrigaçöes
pelo Contratante

provisório, se dará
ico, até 15 (quinze)

do de recebimento
prazo de observação
podendo esse prazo

justificados.

a a defesa no
14.133121 e serão

nos Arts. 156 a 163,

r causa à inexecução
grave;

valor do contrato, por

quer das infrações

ireta e indireta do ente
ao responsável pelas
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infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do ca
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
e - declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Adm
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de clnco anos,
infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do ca
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, l¡1, lV,
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
40 do referido Art. 156;
f - aplicaçäo cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.199121
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado d
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA COMPENSAçÃO FINANCE|
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste i

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM=NxVPxl,onde:
EM = encargos moratórios;
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
VP = valor da parcela a ser paga; e
| = Índice de compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 1

percentual do IPCA*IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
adotado pelo Govemo Federalque o substitua. Na hipótese do referido
a compensação financeira venha a serextinto ou de qualquerforma näo
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

cLAusuLA DÉctMA QUARTA - DAS OBRtcAçÕrS peRilNENTES
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os
tenham acesso em razäo deste contrato, independentemente de
expressa.

/q b - os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalid
acesso e de acordo com a
c-Évedadoocompartilh
permitidas em Lei.

boa-fé e com os princípios Art.
amento com terceiros de qualqu

do

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus em
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis
de sub operação ou ven a celebradosfirmados que ham ser
f o Contratado exrgt de sub operadores subcontratadosdeverá e
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
g - o contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento de
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
i nclusive q uanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709119, incluindo
necessidade de guarda de documentaçäo para fins de
obrigaçöes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser

r

do referido Art. 155,

Pública direta
ao responsávelpelas
do referido Art. 155,

, Vl e Vll do caput do
sanção referida no $

de 15 dias após a
primeira parcela do

de 1o/o (um por

, e desde que o
a compensação

correspondente ao
razäo do atraso no

pagamento;

+ 365, sendo TX =
falta, um novo índice
ice estabelecido para

mais ser utilizado,
entäo em vigor.

LGPD:
de 2018, que é a

pessoais a que
ou de aceitação

6o da Lei 1

que justificaram seu
709t18.

e dado , fora das hipótesesr

pelo

quando for o caso,

todos os contratos

o cu primento dos deveres
sua observância.

cláusula, devendo o

prorrogável mediante
mprimento da LGPD,

eliminá-los,
em que houver

do cumprimento de
obrigações.

, notadamente
antidos em ambiente
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virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da fi
responsabilização, em caso de eventuais omissöes, desvios ou abusos.
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
Nacional de Proteçäo de Dados ANPD, por meio de opiniöes
editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem
Monteiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em
assinado pelas partes.

conforme Art. 37,
e, para efeito de

referidos bancos de
a reutilização desses

nentes ao tratamento
a Autoridade

ou recomendações,

Foro da Comarca de

duas) vias, o qual vai

CONTRATANTE

Camalaú-PB, 8 de novembro de 2024,

PELO CONTRATANTE

UBIRAJARA ANTONIO
PEREIRA

MARIANO:0330608843
9

de forma digital por
ANTONIO PEREIRA

2024.11.28 09:44:50

@:AC vilÐ 8msL6.
F¡ics 43.

T]BIRAJARA
MARIANO

PEREIR,A.

Prefeito Interino - CPF 033.060.884-39

PELO CONTRATADO

pd PAULO ITALO DE OUVEIm

PAULO ITALO DE
ÐLIVEIRA VILAR

"PAULO ITALO DE RA VILAR
SOCIEDADE IN L DE ADVOCACIA"
CNPJ no 26.805.76 -04

0
o{

lÅx
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ll¡

n

Gabinete do Ghefe do Poder Executivo

PoÉaria no 0022912024

Designa o Gestore o Fiscaldo
00095/2024, firmado entre o
Municipal de Camalaú(P
"Paulo ltalo de Oliveira
individual de
26.805.761/0001-04
providências.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do lllunicipio e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de
quanto às determinações legais para
contratações pela administração pública e
determinaçöes legais para acompanhamento e
dos contratos administrativos;

CONS¡DERANDO a regulamentação prevista na LeiMunicipal n.o
novembro de2023;

CONS¡DERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de'14
de 2023, que dispõe sobre os procedimentos
contratuale estabelece regras quanto as atividad
e fiscalização da execuçäo dos co
acompanhamento e fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal

Contrato no 000041 12024 - Processo Administrativo no 0001

entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa

Oliveira Vilar sociedade individual de advocacia"-CNPJ

| - Gestor do Contrato: Marícia Ralline Couto Mariano
Secretária Municipal de Administraçäo

ll - FiscalAdministrativo do Contrato: Raniere Moraes
Coordenador de Administração

Mat.:202111

n

B)e

ntrato n.o
Prefeitura
empresa

sociedade
.CNPJ
outras

de suas

I de 2021,
de

quanto às

,de06de

dezembro
execuçäo
de gestäo

edo

Termo de

- firmado

ítalo de

,0001-04.

e

Uß

æ

Silva
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Art. 20. Ao Gestor ceberá es seguintes atribuições

| - Convocar e coordenar reun¡ão inicial, reg¡strada em

participação da contratada e do fiscal, a fim de serem

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e

apresentaçäo dos documentos exigíveis para pagamento mensal

ll - instaurar o processo administrativo de execução

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas,

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos

documentos relacionados aos contratos a exemplos das

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de

empenhos de pagamentos, relatórios, notificações etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à

correçäo de pendências constatadas na execuçäo do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou oco

possam gerar dificuldades à conclusäo do objeto contratado e

autoridade superior para deliberaçäo;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização,

informaçöes;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Coordenador de Administraçäo", no

dias do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de

de vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa

avaliação dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e

econômica da contrataçäo;

lX - informar à "Coordenador de Administraçäo",

,tñ\

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a das

t

q

,coma
OS

forma de

eventual;

, numera-

com

os demais

de

liquidaçäo,

que

a

dúvidas ou

do as

supervisão

ncta

ção seja

de trinta

mercado e

vantagem

mente, o

a

Itr
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re

n

sançöes prev¡stas no instrumento convocatório e/ou no contrato

processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de F

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de

obrigações não liquidadas no exercício, visando à obtenção

cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Área Requisitante,

capacidade técnica referente à execuçäo e desempenho da

atestado será elaborado pela ""Coordenador de Administração",

informaçöes prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisäo de

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuiçäo, pa

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes

| - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusão

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a

fiscalização do contrato e registrar as ocorrências que impactem a

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia

suas alteraçöes, devendo informar ao gestor as pendências

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os

apresentados para pagamento, conferi-los com as condiçöes

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificação para

regularizaçäo de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal,

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à

obrigaçäo do contrato para receber e atestar as notas fiscais e nhá-las à

ý

o devido

nO'

informada

ano, as

reforço,

a pagar;

de

o
base em

relativas

a adoçäo

execução

contrato e

as no

para

nota fiscal

inviabilize

da

e

do
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f\

unidade competente para pagamento, após conferência

documentaçäo exigida no contrato;

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronol

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor

quando houver solicitação de repactuaçäo,

acréscimos/supressÕes e prorrogação, observado o prazo

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato e ao "Coordenador de

quando terminar a vigência do contrato e desde que não haja

liberaçäo da garantia contratual em favor da contratada, se for o

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo

edital e na hipótese de não ter sido designada comissão de

aquisições, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de

comprovação da vantagem econômica da contrataçäo, na

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de

contratual, mediante a juntada da documentação que habilitou

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

contrataçäo; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execuçäo dos saldos

e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na

publicaçäo.

Camalaú(PB), em 28 de novem

UBIRAJARA ANTONIO Assinado de forma disital por

PEREIRA UBIRAJARAANTONIO PEREIRA

MARIANO:03306088439
M A R I A N O :03 3 06088439 Dados: 2024.1 t .28 1 0:02:46-03'00'

Ubirajara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO

n

da

e observar

Contrato,

reajuste, uilíbrio,

vigência

istração"

cla, a

ono
as

visando à

e prevista

rorrogação

contratada

dos

ômica da

hados

de sua

de 2O24.

s

00Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: 56B4.7A87.F340.DF84.DB97.EE1D.3EC7.AC86. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 131046/24. Data: 29/11/2024 09:30. Responsável: Jeferson D. da Silva.

100

100



nc /embro 2024 - Edição no 129

ôooonrotoercos ETRELT - Rg 88.889,65; cr Ne 00082/2024 - r3.rr.z4 PoÊaria neOOi229l2O24

até 07.11.25 - ODONTOMED T/A LTDA - RS 2.50410; CI Ne 00083/2024

- 13.11.24 até o7.t1.25 - DENTAL IPO LTDA - RS 1.95060; Ct Ns

W08Ø,/2024 - 73.11.24 até 07.11.25 - ITAPEMED IMPORTADORA E

EXPORÏADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA - RS 9.542,07;

Cf Ne 00085/2024 - 13.71.24 rré 07.tL.25 - EMTGE MATERIA|S

oDoNTOLÓctCOS LTDA - Rs 8.928,44. O Prefeito do Municlpio de
atribuições conferidas pela Lel

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT Ne

W73/2024 - 07,11.24até07.11,24 - APOGEU CENTER COMERCIAL DE

PRODUTOS HOSPITALARES E MEDICAMEN - RS 8.64s,10; CI Ns

0W7412024 - 07.77.24 até07.t1.24 - BS EQUIPAMENTOS TNDUSÍRIA E

CoMERCTO LTDA-EPP - Rs 7.400,00; ct Ns 00075/2024 - 13.11.24 até

07.II.25 - MAQUIRA INDUSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A. -

RS 5.51420; Cf Ne 00076/2024 - 73.t1.24 até 07.11.25 - BtO tOGtcA

DISTRIBUIDORA LTDA - RS t.t26,90; Cr Ns 000772024 - 13.t1.24 até

07 .TI,25 - DENTEMED EqUIPAMENTOS ODONTOTOGICOS LTDA -EPP - RS

6.41ô15; Cr Ne 00078/2024 - t?.tt.24 até 07.11.25 - FARMAGUEDES

COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEÞICOS E HOSPITATARES

LTDA - RS 5.60979; CT Ns 00079/2024 - t3.tt.24 aTé O7.tt.zs -

ENDOGERATS EQUTPAMENTOS M??D|COS LTDA -ME - RS 2,355,60; Cr Ns

0W8012024 - 13.71.24 até 07.Lt.25 - ODONTOMED COMERCTO DE

PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - RS 14.878,57; cT Ne

0fÁ,8t/2024 - 13.tL24 até O7.IL.2S - DENTAL cOsTA PRODUTOS

Aft.3e. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Camatari - 28 de novembro de 2024.

iñ\
UBIRAJARA ANTÔMO PEREIRA MAR¡ANO

,io,oóã^* ; -,i,#ÏffJ[i*,;*;n,t *,ot,o*

dezembro de 2O23; Decreto Municipal 252 de L4 de dezembro de
Decreto Municipal 253 de 14 de dezemb¡o de 2O23, em favor do
contratado, "Paulo ftalo de Oliveira Vilar sociedade individual de
CNP.I 26.805.76U0/Jlû,1-o4,, cujo objeto é a "Contratação de
especializada para a prestação de serviços técnicos de consultoria e
jurldica, destinados à Seoetoria de Admlnistroção do Prefeitura do
de Comalaú-P9", conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar e
Termo de Referência, no valor global de R$36.@0,O0(trinta e seis mil reais).
Encaminho ào Agente de Contratação deste municfpio, para que promova
publicação no PNCP, Bolet¡m Oficial Eletrônico do município e no Diário

Eletrônico dos Municípios do Estado
no Portal da Transparência do Site
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da

Paraíba(FAMUP) e sua disponibilização

da Prefeítura de Camalaú-PB, nc

desta homologação, em observância
ao disposto no do art. 72 da Lei ne

Camalaú - P8,28 novembro de2024
UBIRAJARA ANTÔNIO MARIANO -Prefeito

EXTRATO OONTRITTO

"Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos
de consultoria e assessoria jurídic4
da Prefeiturd do municlpio de

à Secretaria de Administroção
FUNDAMENIO LEGAL:

lnexigibilidade de Licitação ne DOTAçÃO: 02,oo3-SECRETARTA

DE CONSULTORIA 5OO,

Prefeitura Municipal de
2024 - "Paulo ftalo de Ollvelra Vilar

sociedade individual de 26.805,7 6ý0lJ/û.1-O4 - RS 36.000,00

Gabinete do do Poder Er¡ecuüvo

e o Flscal do Contrato n.e
entre o A Prefeitura Municipal de

empresa "Paulo ftalo de Oliveira llllar
de advocacia"-CNPI

e dá outras providências.

Estado da Paralba, no uso de suas
do Municfpio e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei n.e 14.133, de 1 de abril de 2021,
quanto às legais para realizaçäo de

pela administração pública e ainda
determinações legais para

MUNICI'PAL DE ADMIN
DA ADMTNTSTRAçÃO

vrGÊNcrA: zsltLlzo2s. PARTES

Camalaú e: CT Ns OOO95|2O24 -

122. 1015.2005-MANTER AS AT|V

Ralline Couto Mariâno
de Administração

Designa o
@ogs12024,
Camalaú(PB)

sociedade

dispõe sobre os procedimentos de
I e estabelece regras quanto as

gestão e fiscalizaçâo da execução dos
contratos do acompanhamento e fiscalização dos

Pelo presente, torna-se público qug na qualidade de Prefeito do Municipio
Camalaú-PB, HOMOLOGUEI a lnexigibilidade de Licitação ns OOO!4/2024,

Faz saber que RESOIVE:
Processo Administrativo n.s 0ß¡O43/2O24, com base no Parecer da
Jurfdica e de outras informaçöes constantes nos autot com fundamento Art. 1c Designar os infra como Gestor e Fiscal do Termoart. 74 inciso lll, Lei Federal ns 14.X33, de le de Abril de 2O2!;Lei
622/23 e Decreto Municipal 24912023, de t4 de dezembro de 2023; de Contrato no O00f,4tl2Û24 - Adm¡n¡strâtivo no OúL412O24 -
Municipal 250 de 14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 251 de 14

fi rmado entre o A Prefeitura

e fiscalizaçåo dos contratos

CONSI DERAN DO a regulamentação na Lei Municipal n.s 622, de 05 de
2023;

CONSIDERANDO o previsto no Municipal n.s 252, de 14 de dezembro
de 2023,
execução

ftelo de Oliveira Vilar

de Camalaú(PB) e a empresa "Paulo

individual de advocacia"-CNPJ

26.80s.76110001-04.

quanto

| - Gestor do Contrato:
Secretária Mun

I I - Fiscal Adminislrativo Contrato: Raniere Mones da Silva
Coordenador Administração

MARICIA RALLINE

COUTO MARIANO

Assinado de forma digital por
MARÍCIA RALLINE COUTO MARIANO
ùadosi 2024.1 1.28 23:26:05 -03'00'

Pref€itura de Camalaú - CNPJ:

CEP:58530-000 - Fone: (83)
s¡te: M.camalãu.pb,govbr

{

/ Rua Nominando 56
3302-1æ8/9 9611-5300

1
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- Edição no 12929 de no ,embro de(PB),

Art. 2e. Ao Gestor caberá as segu¡ntes atribuições:

| - Convocar e coordenar reunião inicial, registrada em ata, com a

participação da contratada e do fiscal, a fim de serem alinhados os

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e da forma de

apresentação dos documentos exigíveis para pagamento mensal ou eventual;

ll - ¡nstaurar o processo admin¡strativo de execução contratual,

numera-lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas,

iniciando com a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos os

demais documentos relacionados aos contratos a exemplos das ordens de

fornecimento/serviçq empenhos orçamentários, faturas de liquidaçãq

empenhos de pagamentos, relatórios, notificações etc,;

lll - emitir ordens de serviçofornecimento e solicitar à contratada a

correção de pendências constatadas na execução do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou oconências

que possam gerar dificuldades å conclusão do objeto contratado e submetê-

las à autoridade superior para deliberação;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido a dúvidas

ou questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização, centralizando

as informaçöes;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob sua

supervisão e, sempre que requeridq submeter prev¡amente à delibenção da

Presidência pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vígência do contrato para que a execução

seja tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Coordenador de Administração", no prazo de

trinta dias do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de

pronogação de vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa

de mercado e avaliação dos resultados obtidos que comprovem a necessidade

e a vantagem econômica da contratação;

lX - informar à "Coordenador de Administração", tempestiv¿mente,

oaumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a aplicação das

sanções previstas no instrumento convocatório e/ou no contrato após o devido

processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando necessário,

requerer os respeCtivos refoços, mantendo a Secretaria de Finanças

informada acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de cada ano, as

obrigações näo liquidadas no exercício, visando à obtenção de reforço,

cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de restos a pagar;

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Área Requ¡s¡tante, atestado

de capacidade técnica referente à execução e desempenho da contratada. O

atestado sey'á elaborado pela ""Coordenador de Administração", com base em

informações prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisão de providências

relativas ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuiçãq para a

MARICIA RALLINE
COUTO MARIANO

Assinado de forma dig¡tal por
MARÍCIA RALLINE COUTO MARIANO
Dadost 2024.1 1.28 23:26:24 -03'00'

Art.3c Ao Fiscal Admi caberá as seguintes atribuições:

I - participar das reuniões de trabalho e de conclusão da

execução contratual;

ll - organizar arquivos para acompanhar a execuçäo e

fiscalização do contrato e registrar as

contrato;

que ¡mpactem a execução do

lll - manter organizada no e durante a vigência cópia do

contrato e suas alterações,

constatadas;

informar ao gestor as pendências

lV - analisar, juntamente þestor do contratol os documentos

apresentados para pagamento, com as condições estabelecidas no

contrãto e atestar a Nota Fiscal ou notificação para contratada para

regularização de impropriedade

V - devolver, mediante e notifìcação formal, nota fiscal

apresentada pela contratada for observada iregularidade que

inviabilize o ateste e pagamento do mento prestado;

Vl - acompanhar os alcançados quanto à execução da

obrigação do contrato para receber e as notas fiscais e encaminhâ -las

à unidade competente para após conferência completa da

documentação exigida no contrato;

Vll - controlar os efetuados em ordem cronológica e

da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o contratação ao Gestor do Contrato,

quando houver solicitação de reajuste, reequilfbrio,

acréscimos/supressões e

contratual;

observado o prazo de vigência

lX - propor ao Gestor Contrato e ao "Coordenador de

Administração" quando terminar a

pendência, a liberação da garantia

caso;

do contrato e desde que não haja

em favor da contratada, se for o

X - receber definitivamente,

no edital e na hipótese de não ter sido

aquisições, obras ou serviços

Xl - Realizar, em conjunto ogesto[ pesquisa de mercado visando

à comprovaçåo da vantagem

prevista no contrato;

da contrataçãq na periodicidade

Xll - instruir e submeter gestor do contrato o pedido de

pronogação contratual, mediante a da documentação que habilitou a

contratada devidamente atualizada,

avaliação dos resultados obtidos que

econômica da contratação; e

como da pesquisa de mercado e

a nec essidade e a vantâgem

Xlll - informar ao gestor contr¿¡to a execução dos saldos

empenhados e as questões trabalhistas e fiscais.

observar o saldo do contrato com

Pref€itun de Camalaú - CNPJ:

recibo, no prazo estabelecido

comissão de recebimentq as

ÿ

CEP:58530-000 - Fone: (83)
site: w,ømalau.pb.gov.br

/ Rua Nominando F¡rmo n'56
3302-1008/ 9 9611-5300Página 4 de 5 {-mall; boletimoñc¡al@camalau.pb.govbr
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de nc 'tembro de 2024 - Edição no 129Camalau (PB), sexta-feira,

Art. 4e Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Camalaú (PB), em 28 de novembro de2024.

Ubirajørø Antônio Pe¡elra Ma¡iøno
PREFEfTO

Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Portaria 6P n.e. 2?0 I 2O24.

O Prefeito Constitucional do Municlpio de Camalari, Estado da Paraíba, no
uso de suas lega¡s âtr¡buições, na forma estabelec¡da no art¡go 82, inciso ll,
allnea c, Lei Orgânica do Município, e

Considerando a necessidade da alíenação de veículos e máquinas integrante
do Patrimônio Público Municipal, fora de uso ou tidos
como inservíve¡s para os serv¡ços da Administração
e/ou de conserto e manutenção antieconômica;

Considerando gue a demora na alienação de bens móveis usados ou excluídos
do uso regular nos serviços públicos do Município
aumenta a sua depreciação física e, por conseguinte,
influenciam no valor de venda, causando prejuízos ao
Erário;

Considerando que toda alienação de bens públicos necessita de prévia
avaliação que determine o seu valor mínimo de
alienação a partir do preço praticado no mercado;

Considerando que evidenciada a oportunidade e a conveniência do ato de
alienação;

Conslderando o Documento de Formalização de Demanda (DFD),

encaminhadovia Ofício 000!5/2024, pela Diretoria de
Gestão da Frota da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças;

Considerando o disposto no inciso lll, do artigo 6s, do Decreto Municipal n.e
26L, de 06 de março do ano de 2024, que dispõe sobre
a regulamentação dos procedimentos operaciona¡s da
licitação na modalidade leilâo, na forma eletrônica,

_ para alienação de bens móveis inservíveis ou/tI ì legalmente apreendidos no âmbito da administração
pública municipal.

Faz saber que RESOLVE o segulnte:

Art. ls Fica criada a Comissão Especial de Avaliaçâo, composta por

três membros, todos representantes desta Administração, com o objetivo de

proceder com a vistoria e avaliação para fins de alienação por meio de leilão

dos seguintes veículos/máquinas:

| - Tmtor Tl75q marco New Holland, ono 2006 díesel, azul, TScv;

série 81N426738

ll -TratorTl70, marca New Holland, ano 1999, lêrie72197,7Oa4

azul, diesel, ;

lll - Microonibus Van lveco Dailly 45517 ano2O!8/2019, branc4
diesel, 16 poltronas, 170cv, Chassi 932K42C01K848258d Placa QSD8338/PB,
RENAVAM 0176434137-2.

Art.2e Ficam nomeadas comporem a Comissão a que se refere

II _ EVERALDO

comissão de Secretário de

matrícula n.e.0507-1;

III - VANESSA BEZERRA

Chefe. Div. Transportes, matrícula n. 2022-45.

5 te Fica nomeado o

para exercer as funções de

anterior, devendo tombar o

o caput do artigo anterior:

| - ANDRÉ CÁSS|O

de Gestor do Comitê de Gestão

17;

as suas páginas, bem como cumprir

S 2e Os membros

a Comissão criada pelo artigo

de realizar fielmente o dever

Art. 3c Após a

Avaliação seja o mesmo remetido

Municipal para que o mesmo

eletrônico.

Art.4c A presente

de sua publicação no Diário Oficial

Pernambuco.

ocupante do cargo em Com¡ssão

da Frota Municipal, matrícula n.s. 2017-

PEREIRA ocupante do cargo em

Meio Ambiente e Recursos Hldricos,

ocupante do cargo em comissão de

mencionada no inciso I deste artigo,

junto a Comissão criada pelo artigo

feito administrativq nomear e rubricar

determinações que lhe forem dirigidas.

por meio deste artigo para comporem

deveram firmar termo de compromisso

sob as penas da lei.

e homologação do Laudo de Vistoria e

Agente de Contratação da Prefeitura

com a alienação dos bens via leilão

termo inic¡al de vigência na data

letrônico dos Municípios do Estado de

g t/l

/ Rua Nom¡nando tirmo n " 56
3302-1034/ 3302-1008/ 9 9611-5300

Camalaú (PB), em 28 de de2O24.

UB'RAIARA PEREIRAMARIANO

Prefe¡tu€ de Camalaú - CNPJ:

MARíCIA RALLINE

COUTO MARIANO

Assinado de forma digital por
MARÍCIA RALLINE COUTO MARIANO
Dados: 2024.t 1,28 23:26:39 -03'00' CEP:58530{00 - Fone: (83)
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2911112024,08¡.21

¡q

Prefeitura Municipal de Camalaú

ESTADODAPARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

GABINETE DO PRI,T'EITO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇaO nrrXqULrDADE 00014/2024

HOMOLOGAÇÃO E
INEXIGIBILIDADE N" OOOT4I2O24

,A.DJUDICAÇÃO

Pelo presente, torna-se público que, na qualidade de Prefeito do
Municipio de Camalaú-PB, HOMOLOGUEI a Inexigibilidade
de Licitação n" 00014/2024, do Processo Administrativo n."
0004312024. com base no Parecer da Assessoria Jurídica e de
outras informações constantes nos autos, com fi¡ndamento no
art.74, inciso III, Lei Federal no 14.133, de lo de Abril de
2021;Lei Municipal 622123 e Decreto Municipal 249/2023, de
14 de dezembro de 2023; Decreto Municipal 250 de 14 de
dezembro de 2023 Decreto Municipal 251 de 14 de dezembro
de 2023; Decreto Municipal 252 de 14 de dezembro de 2023
Decreto Municipal 253 de 14 de dezembro de 2023, em favor
do futuro con-tratado, "Paulo Ítalo de Oliveira Vilar
sociedade individual de advocacia"-CNPJ 26.805.76110001-
04, cujo objeto é a "Contratação de empresa especializadapara
a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria
jurídica destinados à Secretøria de Administração da
Prefeitura do município de Camalaú-PÙ", conforme
especificado no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de
Referência, no valor global de R$36.000,00(trinta e seis mil
reais). Encaminho ào Agente de Contratação deste município,
para que promova a publicação no PNCP, Boletim Oficial
Eletrônico do município e no Diário Oficial Eletrônico dos
Municípios do Estado da Paraíba(FAMUP) e sua
disponibilização no Portal da Transparência do Site Oficial da
Prefeitura de Camalaú-PB, no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da data desta homologação, em observância ao disposto
no do art. 72 daLein" 14.133/21..
Camalaú - P8,28 de novembro de2024

(IBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO -
Prefeito

Publlcado por:
Urâno e Silva Mayer

Código ldentificador: 8803 00 1 0

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
daParaibano dia 2911112024. Edição 3755
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
htþs ://www. diariomunicipal. com.br/famup/

'lca8e

ù
0

d
'U1
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2911112024,08:24 Prefeitura Municipal de Camalaú

ESTADODAPARAÍBA
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITÀÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO INEXIGIBII,ID ADÎ, OOOI4I2O24

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

EXTRATO DE CONTRATO
"Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços técnicos de consultoria e assessoria jurídica
destinados à Secretaria de Administação da Prefeitura do
município de Camalaú-PB". FLINDAMENTO LEGAL:
Inexigibilidade de Licitação no IN00014/2024. OOTAÇÄO:
O2.OO3.SECRETARIA MUMCI'PAL DE
ADMINISTRAÇÂ,O.o2003.04.122.101 5.2005-MANTER AS
ATrV DA ADMTNISTRAÇÃO^ 3.3.90.35.00.00-SERVTÇOS
DE CONSULTORIA 500. VIGENCIA: 28ll1l2025.PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT N"
0009512024 - 28.11.2024 - "Paulo ltalo de Oliveira Vilar
sociedade individual de advocacia",-CNPJ 26.805.76110001-
04 - R$ 36.000,00

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código ldentificador 2937 4 A7 90

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
da Paraíba no dia 2911112024. Edição 3755
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
htþs ://www. diariomunicipal. com.brlfamup/

,q

https://www.diariomunicipal.com.brlfamup/materia/93744790/0a1a5a1a0a2261634ec'l'ledb55'1882d90a1a5a1 634ecl 1 edb551 882d9
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ll¡

n

Gabinete do Ghefe do Poder Executivo

PoÉaria no 0022912024

Designa o Gestore o Fiscaldo
00095/2024, firmado entre o
Municipal de Camalaú(P
"Paulo ltalo de Oliveira
individual de
26.805.761/0001-04
providências.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do lllunicipio e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de
quanto às determinações legais para
contratações pela administração pública e
determinaçöes legais para acompanhamento e
dos contratos administrativos;

CONS¡DERANDO a regulamentação prevista na LeiMunicipal n.o
novembro de2023;

CONS¡DERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de'14
de 2023, que dispõe sobre os procedimentos
contratuale estabelece regras quanto as atividad
e fiscalização da execuçäo dos co
acompanhamento e fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal

Contrato no 000041 12024 - Processo Administrativo no 0001

entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa

Oliveira Vilar sociedade individual de advocacia"-CNPJ

| - Gestor do Contrato: Marícia Ralline Couto Mariano
Secretária Municipal de Administraçäo

ll - FiscalAdministrativo do Contrato: Raniere Moraes
Coordenador de Administração

Mat.:202111

n

B)e

ntrato n.o
Prefeitura
empresa

sociedade
.CNPJ
outras

de suas

I de 2021,
de

quanto às

,de06de

dezembro
execuçäo
de gestäo

edo

Termo de

- firmado

ítalo de

,0001-04.

e

Uß

æ

Silva

¡
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Art. 20. Ao Gestor ceberá es seguintes atribuições

| - Convocar e coordenar reun¡ão inicial, reg¡strada em

participação da contratada e do fiscal, a fim de serem

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e

apresentaçäo dos documentos exigíveis para pagamento mensal

ll - instaurar o processo administrativo de execução

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas,

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos

documentos relacionados aos contratos a exemplos das

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de

empenhos de pagamentos, relatórios, notificações etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à

correçäo de pendências constatadas na execuçäo do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou oco

possam gerar dificuldades à conclusäo do objeto contratado e

autoridade superior para deliberaçäo;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização,

informaçöes;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Coordenador de Administraçäo", no

dias do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de

de vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa

avaliação dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e

econômica da contrataçäo;

lX - informar à "Coordenador de Administraçäo",

,tñ\

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a das

t

q

,coma
OS

forma de

eventual;

, numera-

com

os demais

de

liquidaçäo,

que

a

dúvidas ou

do as

supervisão

ncta

ção seja

de trinta

mercado e

vantagem

mente, o

a

Itr
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re

n

sançöes prev¡stas no instrumento convocatório e/ou no contrato

processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de F

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de

obrigações não liquidadas no exercício, visando à obtenção

cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Área Requisitante,

capacidade técnica referente à execuçäo e desempenho da

atestado será elaborado pela ""Coordenador de Administração",

informaçöes prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisäo de

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuiçäo, pa

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes

| - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusão

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a

fiscalização do contrato e registrar as ocorrências que impactem a

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia

suas alteraçöes, devendo informar ao gestor as pendências

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os

apresentados para pagamento, conferi-los com as condiçöes

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificação para

regularizaçäo de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal,

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à

obrigaçäo do contrato para receber e atestar as notas fiscais e nhá-las à

ý

o devido

nO'

informada

ano, as

reforço,

a pagar;

de

o
base em

relativas

a adoçäo

execução

contrato e

as no

para

nota fiscal

inviabilize

da

e

do

tO
Þ
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unidade competente para pagamento, após conferência

documentaçäo exigida no contrato;

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronol

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor

quando houver solicitação de repactuaçäo,

acréscimos/supressÕes e prorrogação, observado o prazo

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato e ao "Coordenador de

quando terminar a vigência do contrato e desde que não haja

liberaçäo da garantia contratual em favor da contratada, se for o

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo

edital e na hipótese de não ter sido designada comissão de

aquisições, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de

comprovação da vantagem econômica da contrataçäo, na

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de

contratual, mediante a juntada da documentação que habilitou

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

contrataçäo; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execuçäo dos saldos

e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na

publicaçäo.

Camalaú(PB), em 28 de novem

UBIRAJARA ANTONIO Assinado de forma disital por

PEREIRA UBIRAJARAANTONIO PEREIRA

MARIANO:03306088439
M A R I A N O :03 3 06088439 Dados: 2024.1 t .28 1 0:02:46-03'00'

Ubirajara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO

n

da

e observar

Contrato,

reajuste, uilíbrio,

vigência

istração"

cla, a

ono
as

visando à

e prevista

rorrogação

contratada

dos

ômica da

hados

de sua

de 2O24.

s
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¡ I ¡

tecrrt¡rle Munlclpr I dr
FtN NçAS

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAIAÚ
SECRETAR|A MUNtCtPAt DE FTNANçAS

cERilDÃO DE DtSpONtBtLtDADE ORçAME

Certifico que, analisando aLei Municipal n.o. 625/2023,de 06 de
dispõe sobre o orçamento do Município para o Exercício Financeiro
constatamos haver previsão de dotação apropriada para execução da
da: "Contratação de empresa especializada, parc a prestação de
consultoria e assessoria jurídica destinados à Secretaría de
do municlpio de canalaú-PÙ". conforme solioit¿do, decla¡amos haver
apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto relativo

O referido é verdade, responsabilizo-me.

DE FREITAS

Secretário de Finanças

ô

de2023,que
ano de 2024,

decorrente
técnicos de

da Prefeítura
de dotação

adit¿mento do

DE
DA

00

Camalaú - PB, 19 de 2024.

Ir*fl 1?á6
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:

ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

PAULo irnuo DE oLIvEIRA vILAR SOcIEDADE

ADVOCACIA

PAULO íreUO DE OLIVEIRA VILAR, pelo presente i

'Paulo ítalo de Oliveira Vilar, brasileiro, casado, com endereço

Coremas, 515, Sala A, Centro, Joáo Pessoa, Paraíba,

OAB/PB sob o no 14.233 e no CPF sob no 055.524.564-08,

Sociedade lndividual de Advocacia, que se regerá pelas seguintes

CAP¡TULO I

RAZÃO SOCIAL E SEDE

Gláusula 1" - A razâo social adotada é Paulo ítalo de Oliveira Vi

lndividual de Advocacia e rege-se pelo Estatuto da Advocacia e d

8.906 de 04 de julho de 1994, com as alterações da Lei n. 13

janeiro de 2016), seu Regulamento Geral, Código de Etica

Provimentos e Resoluçoes expedidos pelo Conselho Federal

Advogados do Brasil.

Parágrafo 10. A Sociedade tem sede na cidade de Joáo

Paraíba, à Avenida Coremas, 515, Sala A, Centro, Joäo Pessoa,

5801 3-430, telefone (83) 991 63-5665, e-mail pauloitalo2@hotmail

Parágrafo 20. Poderâo ser abertas filiais respeitadas as normas

Advogados do Brasil, estando o titular obrigado à inscriçåo supl

CAPÍTULO ¡I

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula 2a - A Sociedade tem por objeto a prestação de

advocacia.

ctA

DE

particular,

na Avenida

inscrito na

uma

Sociedade

OAB (Lei n

de 12 de

Disciplina,

Ordem dos

, Estado da

íba, CEP

Ordem dos

OA tl

las:

de

tJ rj ûû44
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Parágrafo único. Os serviços privativos da advocacia, conforme d

Estatuto da Advocacia e da OAB (art. 1o), seráo exercidos

, CAPíTULO III

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 3a - O capital social é de Rg 10.000,00 (dez mil reais),

quotas no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil) cada uma, totalmente

integralizadas.

CAPITULO IV

DA RESPONSABILIDADE DO TITULAR

Além da Sociedade, o titular responde

ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por açáo ou

exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade d
possa incorrer.

Parágrafo unico. As obrigaçÕes nåo oriundas de danos causados
por ação ou omissáo, no exercício da advocacia, devem receber
previsto no Código Civil.

CAPÍTULO V

DA REPRESENTAçÄO e DA ADMTNTSTRAçÄO DA SOC|

cláusula 5â - A administração cabe ao titular acima qualificado p

DE OLIVEIRA VILAR, gue poderá usar o títuto de Adm
representará a Sociedade em todos os atos de gestão n

ativa ou passivamente em Juízo ou fora dele bem como junto
públicos, federais, estaduais, municipais e instituiçöes finan

assinar quaisquer documentos, abrir, encerrar e movimentar

constituir procurador(es) ad negotia, com poderes determinados e

de mandato.

Cláusula 4a

PB
,l

plinado no

pelo titular

ido em 2

e

bsidiária e

issão, no

em que

clientes,

tratamento

LO íTALO

or, g

também

órgãos

, podendo

bancárias,

r"ir.l001

certo
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Parágrafo (tnico. Dentro dos limites estabelecidos na legislaçáo

renda, o titular poderá ter retiradas mensais a título de pró-labore,

seråo levados à conta de despesas gerais da Sòciedade,

CAPíTULO VI

DO EXERCiC|O SOC|AL, BALANçO E RESULTADO

Cláusula 6a - O exercício social coincide com o ano civil. Ao

exercício levantar-se-á o balanço geral da Sociedade para

resultados e dos prejuízos, atribuindo-se ao titular o que for

Parágrafo unico. A Sociedade poderá apresentar balanços

os resultados a cada mês ou nos períodos que o titular decidir.

CAP|TULO VII

DA DURAçÃO DA SOCTEDADE, ttrtORTE DO TTTULAR E

EVENTOS

Gláusula 7" - O prazo de duração da sociedade é por tempo i

Cláusula 8a - Nas hipóteses de falecimento, exclusåo dos quad

diante da incompatibilidade definitiva do titular, a sociedade estará

CAPíTULO VIII

FORO CONTRATUAL

cláusula 9a - Fica eleito o foro da cidade de Joáo pessoa, Estado

para dirimir as questoes oriundas do presente instrumento, com
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CAPíTULO IX

DrsPostçÕes cenals

cláusula 104 - o titular declara que não exerce cargo ou ofício

origine impedimento ou incompatibilidade indicado no Estatuto da

OAB-PB
itls.-

'/i5't'c
imposto de

valores

ts

de cada

dos

e distribuir

TROS

inado

da OAB ou

issolvida.

Paraíba,

blico que

de

urjÛ04

e gue
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nåo está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei i

part¡c¡par de sociedades.

Cláusula 11 - Declara, outross¡m, nåo participar de outra

advogados, não ter constituído mais de uma sociedade un

advocacia, nem integrar, simultaneamente, soc¡edade de

sociedade unipessoal de advocacia, com sede ou filial na

territorial desta Seccional. O titular assina o presente instrumento,

João Pessoa,21 de novem de 2016.

P RA VILAR

B,PB 14.233

TeÑ'.ec\'.lt¡*sçr\ñs.

-.Scî''sÈ\-B*N\*cÞQs*&'
G2 \Ý) qï=') S sP r8ß

goz/o':^- /^ stl"r^
&,yUd

Ké 3u/aø s5P'P8

írRuo

OA lì

de

area

04 vias.

de

de

e

ù*

i,*üü ¿ 6
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ADVOGADO VATORIZADO
GþADAO RESPEITADO

PANAIBA

GERTIDÃO/SA No 263/201 6

CERTIFICO em razâo do meu ofício, que foi homologado em reun

Câmara do dia 02112|2016, o pedido de registro de Sociedade

Advogado, sob a denominaçåo: "PAULO ifnUO DE

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA", registrado em 09/1

602, Livro B 05, tendo como sócio constituinte o Advogado PAU

OLIVERIA Vll-AR, inscrito nesta Seccional sob no 14.233.

CERTIFICO, que a presente Sociedade tem sede na Av. Coremas,

Centro, João Pessoa, CEP 58013 430 -Joåo Pessoa - PB.

Do emitir a presente certidáo em 09

Eu Cristiana Leite da Silva - Oficial de

OAB-

VISTO:

Francisco Assis Almeida e Silva
ral da OAB/PB

@ www.oabpb.org.br I (s3) 2107-5200 9 Rua Rodrigues de Aquino, 37, centro - cEp 3-030 - João Pessoa/PB

Primeira

ual de

VILAR

16 sob no

írnuo oE

15, sala A,

de 2016

istro da

i,ruilü46
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CURRICULUM VTTAE

Paulo Ítalo de Oliveira Vilar
advogado OABIPB 14.233

1- Objetivo

Prestar assessoria jurídica na condição de advogado e

direito, otimizando e aperfeiçoando todos os

estarei integrado dentro do município.

2 - Formação

Pós-Graduação: Mestre em Ciências Jurídicas pela
Federal da Paraíba-UFPB, João Pessoa, Paraíba, com a
ool,ei de improbidade adminístrativa como
combate à corrupção e de desenvolvimento
orientado pelo Prof. PhD. André Régis rufPE)

Ensino Superior: graduado em Direito pela
de Campina Grande -UF'CG- Campus de Sousa,

3 - Qualificação

a) Curso de Oratória: completo pelo SEBRAE, de Sousa,
b) Curso SABER EMPREENDER completo pelo

Sousa, Paraíba
c) Curso de Técnicas de Negociação completo pelo S

Sousa, Paraiba.
d) Participante da I Semana Jurídica realizadano CCJS
e) Participante da II Semana de Produção

publicação de artigo

Ð Monitor da disciplina Inhodução ao estudo do Direito
g) Monitor das Disciplinas Direito Constitucional I e II
h) Monitor Bolsista das Disciplinas Teoria Geral do

Processo Civil I
i) Extensionista - PROBEX, do Projeto Assistência

Presidiários de Sousa
j) Participante do II Congresso Paraibano de Direito
k) Participante do Curso de Direito Tributrårio Municipal

pelo Professor Dr. Geilson Salomão.

4 - Publicações:

Capftulo de Livro: VILAR, P. Í. O. er ø/. PRINCÍPIO DO
ESI'ERA JUDICIAL E ADMINISTRATM fn:

r^

em

em que

de

Federal

de

RAE de

PB
com

aos

ONA
Direitos

e

uritt]48

Estudos
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^

Fundamentais, I ed. São Paulo : Cultura Jurídica Editora (LINESP), 2011

242. Reþênciøs adicionøis : Brasil/Português.

Artigo aceito para publicação: VILAR, P. Í. O., QUEIROGA, S.4.,
dualidade dos organismos geneticamente modificados. 2007
Trabalho/Conferência ou palestra)

6 - Histórico Prcfissional

Advogado Militante na área do Direito Público com
prefeituras do Estado da Paraíba, com atuação em
pnoaessos somente no Tribunal de Contas do Estado da
atuado ainda na defesa judicial de Diversos Municípios
Paraíba, no âmbito da Justiça Estadual, Federal e Trabal

Consultor Jurídico Geral da Assembleia Legislativa do
Paraíba AI-AS-001.
Admissão 02l20ts
Desvinculação 03/2015

Professor da Disciplina Direito Processual Civil il da
Maurício de Nassau João Pessoa -PB
Admissão 08/2012
Desvinculação t2l20t2

Professor da Fundaçåo Escola Superior do Ministério
- Professor da Disci pl i na "Interpretação Constitucional "
Admissão 09l20lt
Dewinculação L2|20LI

Professor do Curso de Especialização em Direito
GestÊio Pública da FIP - Faculdades Integradas de Patos
da Disciplina Direito Adminisrativo
Admissão 04l20LL
Dewinculação 07l20tL

Agente Administrativo da Prefeitura Municipal de
Aprovado por Concurso Público
Empossado não tendo assumido a função pública

v.1,p,233-

T.M.A
de

em várias
de 10O0

tendo
Estado da

Faculdade

- FESMIP

Professor

da

e
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CTIRRICUL

VITAE

Paulo Ítalo de Oliveira Vilar
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. MIN¡STERIO DA EDUCAçÃO
UNIVERSIDADE FEDEFAL DE CAMP¡NA GRANDE

pnó.Re¡ronß DE ENstNo
cooRDENAçnO Oe CONTROLE RçROÊtvilCO

Dlploma reglstrado sob o n.c l47,dollvroA-07, 11b.147, por
delegagão de competerrcia nos t€rmos do ad.48 da Lei n¡
9.394;.da 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Dlretrlzes e
Bases da Educacão Nacional.

Processo n.¡ 23@6.000427/09.00 PRG

Camplna Grande, Z0 de fevereho de 2008

f,c.ô;^.. ?*h^þ '

Eãmar Paldclo
Portaria R/GB/ ne CfP/ZgýZ

Curso Reconhecldo pela PORTARTA Nr 352, de
12108/198Í1, publlcado no D.O.U. de 18/0ÿi98tl

Ne 08437
urltÜ5Â,Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: 9A5C.B4B4.D870.8BDA.5D6F.E4F1.8698.8C0F. 
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t¡

^
cerriricamos que rt^e aff"& Á" 0ûr*o tl¿*
participou do Programa SABER EMPREENDER promovido pelo SEBRAE,

no período de 3o ¿s07íu*&.,u, du ¿003 
^ 
JÍ ar6Jrfu^0.ap floo3

qtn"rdr.\- .:;:J

Local e Data

ia_'
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DECLARAÇÃO

Declaro para fins de comprovaçäo que Paulo

Oliveira Vilas, portador do CPF n" 055'524'564-08 e RG no

SSP/PB,desempenhoufunçõesdeestagifuionestainstituição'no
de

01 de junho de 2003 a 30 de junho de 2004' por meio de um

firmado entre SEBRAE/PB e IEL/PB' tendo desempenho

Sousa,0l de julho de 2004

URGEL
em Sousa

R. Cônego José Neves,54
Centra, Sousa - PB

58.80U000

lo de

54015

(83)
(83) 3522-1800
s522 - 2832

sebraePb.com .br

irü0Û59

SEBRAË
Servico de APoio às Micro e

Pãquån"t EmPresas da Paralba
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ffirãß#
Fazer a revrsão do cadastro de endereços, dos rimrtes e do øoquide cadado infcio da coleta;
Fazer reglstros adminrshaüvos e de controre da coreta;
Faze¡ uso dos relatórios gerencials e aootat as providências necessáriasobservadas;

a

o

o

a

a

a

o

a

a

a

Organlzar e
Reallzar as

executaro treinamento
reent¡evistas, segulndo

dos reoenseadores
roünas definidas

Reallzar as tarefas de fgchamento dos setorgs censitários
Manual do Supervlsor;
RealÞar colete de dados, quando determlnado pelo sêu
Ter pleno conhecimento todas as instruges, concaitosde
técnicos e operaclonals;
Tnanscrever ê t¡:ansmitir emdados micrccomputador e
Contnolar e supervisionar e
canegadores, memórias, etc.) de sua
repassando a responsebilidade uso dos

distribulçäo de
de uso próprlo e
pela segurança e

i

It
!:l

'I

' ctáUSut¡ iencem - Do prazo do Contrato

o presente êontrato, 1rcr tempo determlnado, terá vigåncia por 30 (trrnta)
-ø.J o¿ tù_e térm¡lro .^.¿ZlÅîiÈ-:
Parågrafo rlnlco - o contrato poderá ser pronogado sucessivas vezeggue o prazo total näo exceda 24 (vlnte e qúatro) ñreses.

CLÂUSULA QUARTA - Da Jomada de Trabalho.

o coNTRATADo cumprirá jomada de trabatho de 40 (quarenta) horas
máxlmo de 8 (oito) horas diá¡ias.

ctÁusut-AeUtNTA - Da fietribulção.

o coNTRATADo receberá a retrlbulgão mensal bruta no valor de R$
deduzidos os tributos e as æntribuigões iiglvels peta legislaSo.

CLÁUSULA SEXTA - Dos Beneflclos e Contibuiges Sodais.

O CONTRATADO vin¡r¡la-ee obrigatoriamente ao Reglnn Geralda Prevldåncia'as Lels n" 8.272 e n" 8.213, daz4lortgl, näo fazeñdo jus aos beneflclos do
. Socialdo Servidor.

cr"ÁUsul-A sÉnMA - Do Tempo de Servlgo. :

p temng de eervlço presþdo em vlrtude desta oontratação, serå contado para
termos do art. 16 da Lel ns 9.745/93.

CLÁUSULA OITAVA - Das tnfragðes Disclplinares.

^
I
I

I

.t

As lnftag6es discipllnares atrlbufdas ao-coNTRATADo, nos termos do art.
serão apuradas medlanle slndi,cåncia, conclulda no prazo de 30 (trinta) dlas
defesa.

CLÁUSUI-A NONA - Da Extinçåo e da tndenÞagåo.

AD-13

censltilrio, entss

oonigir as falhas

Junto oom o Agente Municipal:
no Manual do

oonclufdos, estabelecido no

superlor;
e procedimentos nos manuais

computador de mäo;
equlpamentos (PDAs, baterias,

equipe de assumlndo e
equipamentos.

oom infcio em

adlûamento, desde

observado o llmite

(setecentos reais)

de que tratam
de Seguddade

os efoitos, nos

da Lei no rr*rr,
assegurada ainpla
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gâTBGE
lnstituto Brasileiro de Geogralia e Estalfstica

AD. 13

Tempo

coleta numa

censifáríos e

Contrato de Prestação de Serviços-

Determinado, com fundamento no art' 2e, lll, da

Le ns 8.745, de 09/1 2193 com alterações

pelas Leis n 9.849 2611 e rìo 10.667 dede 0/99o

1 410512003 que ntre si fazem, de lado, a
DEFUNDAçÃO INSTITUTO BRASI

GEOGRAFIA E ESTAîisncn BGE de outro

(nome completo do contrato)

Pelo presente Contrato de Serviços por
ESTATISTICA

Tempo Determinado, a NDAçAOPrestaçäo de
do Rio de

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E IBGE, com sede na

Janeiro, na Avenida Fran klin Roosevelt, no 1 66, Caste lo,

, (cargo, porextenso, do representante do IBGE)

e

(nome compl€to do representante do IBGE)

(nome completo do contratado)

¡,ts- -¿/'sá401-) .t?.?.s4 c,.15 - ss?'PB
(CPF) (identidade - n.o o órgåo emissor) ( eslado civil)

residente à doravante denominado

CONTRATADO, ajustam entre si as seguintes Cláusulas e Condiçöes Gontratuais:

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do Objeto do Contrato.

O presente instrumento tem por objeto a prestação de serviços, pelo CONTRATADO, da

necessidade temporária de excepcional interesse público, para o exerclcio da de Agente
Censitário Supervisor durante os trabalhos dos GENSOS , flo de

<<â¡ t (' rL do Estado

Parágrafo único - O presente Contrato será regido pela Lei n' 8.745, de 09/12193, com alterações
introduzidas pelas Leis n.o 9,849, de 26/10/99 e n' 10.667 de 1410512003, não se
Decreto-Lei n' 5.452, de 01/05/43 (Consolidação das Leis do Trabalho).

cLÁusuLA SEGUNDA -. Das Atribuições.

pelo

ao

O Agente Censitário Supervisor, que é responsável pelo desenvolvimento do trabalho
área composta de vários setores, tem como atribuição:

a Acompanhar a coleta de dados através de contatos com os recenseadores e
sistemas disponibilizados, garantindo a perfeita cobertura da área territorial, o
prazos de coleta e a qualidade das informações coletadas;
Esclarecer dúvidas dos recenseadores quanto a identificação dos limites dos
percursos visando a cobertura correta de suas áreas de trabalho;
Auxiliar os recenseadores na soluçåo dos casos de recusa de informantes em
Colaborar na organizaçäo e administração do Posto de Coleta;
coordenar, organizar, acompanhar em campo (quando necessário) e avaliar
recenseador;

dos
dos

uso

a

a

a

a

a Fazer a entrada de dados nos sisternas gerenciais, quando determínado pelo seu

trabalho do
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I

cLAusuLA DÉcffiA- Do sigilo.

o CONTRATADO obrþa-se
lnfonna@s das quale
n.o 5.534, de 1N11/68,

ÿ05n3, regulamentada
demlssäo sumáda, sem
essa que permansosrá

. --(hãr)

IBGE

CONTRATADO

.ffi
(aseþtrn¡

rÐTBGE
ln¡tllulo Bra¡llolo do Goognllo e Erullctlca

Ä àrUrør ¿o pr.sentsContrato e svenh¡al indenþação oqgnerão na forma do

de 09/12f93

em toda a sua
atividade

AD-13

12 da Lei rf E.74õ,

o slgilo öas
nos termos da Lei

sob pena de
obrlgaÉo

Diretor do
CONTRATADO,

as demandas
dúvidas ou

e fomâ, oom as

tlver
a observar, guardar e resPeltar,

conheclmento em deconência da
e

palo Decreto nJ 74.08/, de 20ß6n4, que declara

preJulzo das demals sançõee admlnlstrativas, clvls ê

mesmo após o térmlno da vigêncla do presente contrato.

Çott8À-, % de, ãte.neipo da¿æt*,

þusa

€ ctú2. I

oCPF) æ9. J t qé4-+5

regulamentada pelo Decreto n. 73.177 de 2011 n3, Lel n.o 5.878. deo I

Parágrafo Ünico: lntegra o presenQ-Cp-{fRATO, nos-termos..da Resolugão do

igè-Ën¡ ZS, dte 17t1t-ß5,-o Anexo TERMO DE RESPONSABILIDADE, flrmado

assegurando a protegåo prevista no'@puto.

CLÁUSUI.A DÉCMA PRIMEIRA. DO FOTO.

Fica elelto o Foro da Seçåo Judiciåria da Justiça Federal conpetente para

;-ii""d; na 
-to6¡6"¿å 

Oe celebragão desie lnstrumento, para dirimir

óñfovàrs¡as relaclonadas oom o mesmo que não puderem ser soluciondas

E, por estrarem Justos e contrat¡ados, firmam o presente em 2 (duas) vlas de

testemunhas gue, nesta qualidade, o subscrevem.

r.r Lrt 0 66
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gETBGE
ln¡üluto Bn¡lþto do 0cognÍa s E¡t¡Í*ic¡

slgllo
oomo

2

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Anexo ao Gontrato de Prcstação de Servlços porTempo

AD. 13

lnformantes das

de 14111168,
de 11105173,

bem æmo as

TERMO DE
das demais

e o IBGE, em
após o térmlno

Termo de Responsabllldade firmado por

(nome do

, (estado cMl),

C,êllea ,cartelra de ldentldade ni

órgäoemisso¡ 9Ý-?B e CPF o
doravante denomlnado slmplesmente com e Fündagäo
lnsütuto Brasileiro de Geograla e Estatlstlca - IBGE, por obJeto a
observâncla das resfições no uso das informações (dados
primários, preliminares, erê) a desempenho de
suas afibui96es como AGENTE em especial
a guarda e respelto dC Sigllo Estatlstlco que protege
pesqulsas do IBGE.

I - O RESPONSAVEL obriga-sb a obseryar,,gugfdqrÌe respeitar, em toda sua extensão, o
das lnformaçþes das.qualc tiver conhacimento em deconåncia
AGENTE CENS¡TARIO SUPERVISOR, NOS tETMOS dA LEI N.

da exercida
o

regulamentada pelo Decreto n.o 73.177, de 20111173, e da Lei n.o
regulamentada pelo Decreto n.0 74.084, de 20ß5fl4, que declara
dlsposiçöes legais pertinentes å responsabilizaçäo penal.

- O RESPONSAVEL dectara asùar clente de que a viotagão
RESPONSABILIDADE lmplicará'em sua demissão sumária, sem
sanções adminlstrativas, civis e crimlnais.

3 - O presente TERMO DE RESPONSABILIDADE é parte do de Prestação
de Servlços por Tempo Determlnado flrmado entre o

-Z¿.JüLJ 2@+. permanecendo as obrigagöes ora assumldas
da vlgêncla do referldo Contrato.

tulh ,Zé-de â-e:æ¡r* ¿"
(Local)

do
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ffiJ#,ffi,#
NO!.ÍE DO CONTRATADO

MATRÍCUI,A: 2 52-¿)

LoTAçÁo :

AD-28

TERMO ADITIVO

tt

3<,¿o ç,-74 L
DATA DO CONTRATO:

*Å>lLl9Ã

O Dîazo do contrato' ora aditado" fica

;"'ääã" ù; -+¿+g+==-t iA,Jnf"i:l'¿e 
acõrOo com a Clår'

ü;¡ä:';-.;ä i"tint"o"t as demais cláusulas e

aditamentos anteriores'

o"1n*l#^F.'#J#P

,BGE

do

ilLl)
t t\it

æfie"s-,#^r"
o.rùlu de o'Þ

(mås)

aditado, fica
4| ¡ dias,
- Parágrafo-
Clåusulas e

ae oV

CJ c¡F
De -!Lt-eþJeL-à(data lnicio¡

oz de
(dla)

do

S-¡íttt C-r4t

a

ratificad asASUnico, sendo
entos anteriores'aditam

(local)

IBGE

.do
por

com

O Vazo
prorrogado
de acordo

ora aditado, fica

demais Cláusulas e

de
(mês)

contratado

Terceira - 'Parágrafo-
) dias,

aditamentos anteriores'

(data iniclo¡

io.ãl 

- 

torl

CONTRATADO

TESTEMUNHA

aDe

,BGE

do

acordo acom Clåusude
sendo ratificadasIJnico,

s

(assinatura

do
por

O prazo
prorrogadoO prazo do contrato' ora aditado'. fica

irxsår¿îltffi -r*å.^:#,"1,,?::
tf;¡;,'õnãá i"i¡R""¿at as demais cláusulas e

aditamentos anteriores'

oe LJ-e-âJeZà 49q-+'-- î-"t"ìñrc¡ol- (data térmlno)

I

r-fæt-'ø-* /+*:,!Ï de'f

tiutTù'tIBGE t

TA

do contratado

'5iiiT,iH^å¡"'â$ì, nna,F t"'mt'

r,riilnËF
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Repúbliæ Federatlva do Brasil
Mlnlstérlo da Educa$o

Unlvercidade Federal de Campina Grande

CERTIFICADO

ffiWt@Woæ[wûûttfns
afulcænûnr&
Wo tcClêndastufûc6

Cpp*tfnnnrlüade e

æruu
[o øfuûacbû

192ßons.

úoW

:..
i:,,

-.1.: ¡r-¡r

¡'I

uüt t7X
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Repriblica Federativa do Brasll

Minlstério da Educação

Unlversidade Federal de Campina Grande

CERTIFICADO

Ccrt!ficopuøat [aùtæførs qu o,a[go (a)ønø ftafqA,O&wìmÝfu, ffitc
afinçtu tc moú$ [as ûsLþfuas f?e çætû lFtæø c (Diøito,QrucsrlaÍ

pnieto [e ùtit:iqão a tocên!1.û &ntm tc Cfêacias lqrf&Ãs e Sæitti¡ ¡pç pffios

wncøgøtoúrbtotatú3ilfrons. :

Pto?
@qúfu¿dø eErctgtrr

dø

ærceu

I, htqm* &
e 2.006,2 cot¡t

Lrù û fl7A
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Repúbllca Federativa do Brasil
Mlnlstérlo da Educação

Unlversidade Federal de Campina Grande

CERTIFICADO

@øpøuos{nifufis
a fn¡tu le noúú tas

atugffi ûFojttodc

e2044.2ømuøcû84

Goorûrado¡¡ eEúglæ

ffi qfir¿*

Cøtst*ttc¡owt t,

&citÍs, pffios 20A4.1

it ü'íl t 75
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l.\! \lX) l) \ t' \11 \ilJ \
I,!¡l:l I lit ii 'r \it::\i{ ii'ì \l i}l ',i,! 'i Jiiì 'r, ii '.

( \l'l: t11 I.t-l 'ì :irs,rl r{rírl ì !

(,'riil)tl.ll ll() ¡'iìi i I i iiì

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, a pedido da interessada e

aptidão de desempenho e atestado de execução, que o

fr¡,lO DE OLwEIRA vtLAR, brasileiron cosådo, ¡nsc

com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Munic

firns de prova!

PAI"iLO
na OAlt/PB
de assessoria

do Estado dajurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas

Paraíba no presente ano de 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos lços aclma

referidos apresentaram bom desempenho operacional, o advogado

o desabonecumprido fielmente com suÍts obrigações, nada constando

tecnica e j uridicanlente.

Água Branca/PB,26 de de 2019

EVERTON FIRMINO BATISTA
Prefei to Const ittlcittnal

uüilü? I
Ruo Sorgento Florentino Leile - Centro - Águo Broncq - PB - CEP 58.748-000
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ESfÄIX) D¡r FÂ'AÂISA
raÉrerTu -Rå,RÍtltltctFAL IlE Àl"ACt)À HtvÂ

Atestümos, a pedido da intercssada e

rytidäo de desempenho e atestado de cxeeuç:àtl. que ü

ff*f,o DE oI.lvu¡RA VILAR, bru¡ilciro, crsådtt,

com o número 14233 prcslou serviços a esta Pretbimra M

fins clc Provü

ogarlo PÅtll,()
na ()At}/Ptì

de assessnria

rlo listarj* tJajuridica sobretudo no que diz respeito ao "l'ribunal tle C

Paraibantl ano de Ztlló.

I{egistrarnos, ainda. que as prestaçües SCI v*lçt)S ¿tüflnä

referidos ap¡esentara¡n born desentpenho operacional. r atlvogadn

cumprido {ielmentc Ëonì suils nbrigaçðes, nada

. tectrica e juridicamente -

quc o tlerahi¡ttc

Alagoa Nova, em 30'de ro de 3û16

LGrl
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ø

MUNICiPIO DE ALAGOINHA. PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINTSTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNTCA

Atestamos, a pedido da interessada e

prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que

PAULO fr¿¡O DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado,

OAB/PB com o número 14233, prestou sewiços a esta

de Alagoinha, de assessoria jurídica, sobretudo no que diz

Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, durante os anos de

20t9.

Registrarnos, ainda, 9u€ nas prestaçöes

acima referidos, apresentaram bom desempenho

advogado, cumprido fielmente com suas obrigações, nada

desabone técnica e juridicamente.

Alagoinha, l0 de 2019

D RITO
nistração

Rua Maria da Glória Aquino de Olivcinr, 39 - Centro - CEP - 58'390'000 Alagoinha
E-maih alagoinhaprcfeiturapb@yahoo'com.br

fins de

advogado

to na

Municipal
ao

17, 2018 e

servlços

tendo o
oqueo

UüfJü80

PB
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g
PREFEITURA ItuNlclPAL DE ARAçAG|

GABIiIETE DO PREFEITO

ATESTAIIo DE CAPACIDAIIp rÉcNICA

Atestamos, a pedido da interessada e

apidão de desempenho e atestado de execução' que

fiu,o DE 9LTyEIRA yILAR, bresileiro, cassdo'

com o número l&33 pr€stou serviços a esta P¡efeitua

jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de

Paralba no ano de 2019.

Registamos, ainda, que as Pnestaçöes dos

referidos apresentaram bom desempenho opemcional,

cumprido fielmente com suas obrigações, nada

técnica e juridicamente.

Araçagi/PB,em26

t dÂ
DA SILVA NIjNES
Prefeito

AV¡ OLrUO ilAROJA, 27t- BELA VISTA ARAçAGþ PB

CNPJ : O8.Tî 8 -02910001 {¡0

constando

de prova"

PAT]LO
ns OAB/PB
de assessoria

do Estado da

acima

o advogado

o desabone

de 2019.

o

UÚOOE?
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE BERNARDINO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCMCA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

atestado de execuçã0, que o advogado PAULO finlO 0f
brasileiro, casado, inscrlto na OABIPB com o número 14233

Bemardino Batista/PB, 26 de

e

esta Prefeitura Municipal de assessoria iuridica sobretudo no que diz

Tribunal de Contas do Estado da Paraiba no ano de 2019.

ao

Registramos, ainda, que as prestações dos Serviços acima referidos m

bom desempenho operacional, tendo o advogado cumprido com suas

obrigações, nada constando que o desabone técnica e juridicamente.

vlLAR,

servços a

de 2019

-e*-L*, , 2 tþ'-l ''7 ft-*,
sAi¡Tos

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Ednete Abrantel de Abreu, s/n' Centro' &rnardino Bätígta ' PB

Ctp 58922.m - Foneþr: {83} 3561 1C21' nm Oemarüln0bdsla.pþ.93v.Þr

CNPJ: 01.611.53910001-20

¡iri¡rC 3:

&rüúsol¡fü¡'Pt

ilün0sã,
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ESTADO DA PANAíBA
PREFEITLIRA MT]NICIP,AL DE BOM JESUS

cNPt 0E.92J.989flnü-17
hoça Preþito Antùnio lolìla4 0l

ATESTADO DE CAPAçIDADE TúCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e fins de

prova, aptidão de desempenho e atest¿do de execução, que o

pAULO Ír¡,r,o DE SLIVEIRA VILAR, brasileiro, inscrito

na OAB/PB com o número 14233 prestou serviços a esta tura

Municipal de assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito

de Contas do Estado da Paraíba nos anos de 2018 e 2019.

Regisüamos, ainda, que as prestações

acima referidos apresentaram bom desempenho

advogado cumprido fielmente com suas obrigações, nada

desabone técnica e juridicamente.

Bom Jesus, em 26 de J de 2019.

Tribunal

servlços

tendo o

que o

ROBERTO BANDEIRA DE
Prefeito

BARBOSA
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(Ð

@

E¡TADO DA
Prefelturu t{unlclprd dc Eontto dr fantc Fa - cNPl o&92¡.O3t oool'18

Goblnctr do(c) Prof clþ(o)

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para frns de prova,

atestado de execução, que o advogado PAULO iT.¿'lO Un
aptidão de

brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB com o número 14233 prestou

Prefeitura Municipal de assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito

Contas do Estado da Paraíba nos anos de 2016,2A17 e 2018.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos

desempenho operacional, tendo o advogado cumprido fielmente com

nada constando que o desabone técnica e juridicamente'

Sem mais para o momento, renovamos ngssos votos estima e

Bonito de Santa Fé,26 de junho de 2Aß-

Atenciosamente,

iiililn

Tribunal de

taram bom

suas obrigações,

e

VILAR,
ços a esta

Av. Pref. Áureo Dio¡ de Almeids,22s - Centro
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PRErErf ift"^?l^îååHlåcApr,nr

ûrl: 
(

referidos apresentaram
Registramos, ainda, que as prestações

bom desempenho operac ional,

e

fielmente cofn suas obrigações nada constandotécnica juridicamente.

Capr¡n, 26 dejunho de 20t9.

cumprido

de povrA
PA[EI.O
eâ*mn

üsessoria
Estado da

dos acrma
tendo

que
advogado

desabone

r: rlil Û 86
Impresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: 9A5C.B4B4.D870.8BDA.5D6F.E4F1.8698.8C0F. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 131046/24. Data: 29/11/2024 09:30. Responsável: Jeferson D. da Silva.

154

154



E¡trdo llePeralbe
Preiettr¡¡a frluntcþat De Catr¡rité

Gabtngte Do F¡ef¡tto

ÃTESTãDO DE CãP',trCn¡ãDE rÉCnrcr

Atestamos, a pedido da interessada e fins de

prova, aptidåo de desempenho e atestado de exêcução' que o

PAULO lmlo DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, Gasedo,

OABTPB com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura

assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de

Estado da Paraíba no ano de 2019.

Registramos, ainda, que as prestações

acima Þferidos apresentaram bom desempenho operacional

na

de

do

advogado cumprido fielmente com suas obrigaçöes, nada

desabone técnica e iuridicamente.

gervtços

tendo o
que o

Caturité - PB 26 de de 2019

cnlnz

?B
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Estado da Paraiba
PREFEITURA MUNICIPAL OO OIMIÄO

CNPJ: 01 .61 2.63610001 -57

Gabinete do Prefeito

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de

atestado de execução, que o advogado PAULo ÍfelO DE OLMIRA VILAR, b casado,

inscrito na OAB/PB com o número 14233 prestou serviços a esta P Municipal de

e

assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do

no ano de 2019.

da Paraíba

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima ref'eridos ap tararn bom

desempenho operacional, tendo o advogado cumprido fielmente com suâs

constando que o desabone técnica e iuridicamente.

ções, nada

Damião-PB, em 25 iunho de 2019.

L
refeito (a)
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I:ST."\DO t]¡\ PÅR.{jB'\
ÿlr Ës il'n:RÂ ì\n;NIclP.\I, [u Dt:sTtìR]r(J

ftlPj : flti.lll 5.{i{itl¡'Ofx}} - 3( }

ATESTAIIO I}E CåPACID,ADE TÉCNTCA

Atestamos, a pedido da interessada e fins de

provq aptidão de desempenho e ateshdo de execução, que o
pAULO irru,O ItE OLIVEIRA WLAR, brasileiro, inscrito
na O.ABIPB com o nrlmero 14233 prestou seruiços a esta

Municipal de assessoria juridica, sobretudo no que diz respeito

de Contas do Estado da Paraíba no rmo de 2019.

Registramos, aindar QU€ as prestações

acima referidos âpresentaram bom desempenho

advogado cumprido fielmente Gorn suas obrigaç,õesn nada

desabone técnica e juridicamente.

Desæno/PB, 26 de de 2019.

ftkch Juslc

nlf;

VALTtrCTO JUSTO
PREFEITO E,M EXERCíCI

Ruo Cðnego Florentlno, no 01, Cenfro, Desleno/P3, CEp: Sg.óg
Fone: {83} 3473-l l7l

FMAII' r{eqtcrrnnrafcifi ¡rrr6)¡¡mail ¡¡m

Tribunal

servlços

tendo o
que o

ürlil0s8
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ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA AilUNICIPAL DE DIATTIIANT

GABINETE DA PREFEITA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Aæstarnos, a pedido da interessada e

aptidão de desempenho e atestado de execução, que o ad

Ítu,O DE OLI\ßIRA vlLAR, brasileiro, casado,

com o número L4233 prestou serviços a esta Prefeitura Munic

de prova,

PAULO
na OABIPB
de assessoria

do Estado dajurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas

Paraíba nos anos de 2016 e2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos

referidos apresentaram bom desempenho operacional,

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando

técnica e juridicamente.

o advogado

o desabone

Diamante, em 0l Maio de 2019.

aclmft

uürl0rq

CARMELITA DELU
PREFEITA CONSTTTUC IONAL
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P¡efeÍara
Municlwl
Paraíú

de Emas

ATESTApOI)E CAPACIDADE TÉCNICA

Atest¿mos, a pedido da interessada e fins de

prova, aptidão de desempenho e atestado de execução'

pAULO f1'¿f,O DE OLIVSIRA VILAR, brasileiro'

na 0AB/PB aom o número 14233 prestou serviços a esta

que o
inscrito

Tribr¡nalMgnicipal de assessoriajgrídica sobren¡do no que dizrespeito

de Cont¿s do Estado da Paraíba nos anos de 2017,2018 e 201

Registramos, ainda, que as prestações

zcima referidos apresentaram bom desempenho

advogado cumprido fielmente corn suas obrigações, nada

o desabone técnica e juridicamenæ.

Pg, 26

José llladraga

9

servlços

tendo o
quc

de 2O'19'

lì
Prefeiturade Emas
Av, Vice PreÍeito Joao Kennedy Gomes Batisto, nol Centro

Emas -P8
CEP:587$-0AA
CNPJ:A8944084(rMl-23

rÊ,7vR,4 ð

r.]ü 0 CI9 c

PN

&
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ETTIDO DA PARAIBA

PREFE¡TURA MUilIGIPAL DE ITAGULADA
Ru¡tuiùonlo Caffro. 92 - Cållbo-CNPJ 08.803'S69/0001S0

GABIIIETE DO PREFEI?O

ATESTAD9 DE CAPACIDAITE TÉCITIICA

Atestamos, a pedido da interessada e furs de

prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, que o

PAULO ftg,o DE OLIVEIRA VILAR' brasileiro' inscrito

nr OAB/PB com o ntlmero 14233 prestou serviços a esta

Municipal de assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito

de Cont¿s do Estado da Paralba no a¡ro de 2019.

Registramos, ainda" que as prestações

acima referidos apresentafüm bom dese,lnpenho operacional,

advogado cumprido fielmente com suas obrigações, nada

desabone técnica e juridicamente.

PAçO MUNICIPAL, 02 de janeiro ds 2019.

Tribunal

servtçCIs

tendo o
que o

I
f/ø" l,*ffitu ç4a

øAIoO LUSTOSA DA SILVA

Prefeito Constitucional.

urjÛ t94

t då Ru¡ A¡¡to¡io Cact¡no, 92 - Ccntro4NPJ 9ó910001-60
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ÞSTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA IIIUNICIPAL DE JOCA

GABINBTE DA PRTr.TTTA

ATESTAD9 DE CAPAçIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e fins de prova,

AULO Ír¡¡Oaptidão de desempenho e atestado de exeoução, que o advogado

DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na O
,

com o numero

14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria ca sobretudo

no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

2Aß.

Registramoso ainda, QUt as prestações

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o

fielmente com suas obrigações, nada constando que o

juridicamente.

Joca Claudino /P8,26 junho de 2O19.

Atenciosamente,

anos de 2018 e

servlços aclma

cumprido

técnica e

¡ft
¡l

,.ii,...,'i '1, '1.. ,'4 i
Jordharina Lép"t dos Santos Dua¡æ

Prefeita Consdrucion¿rl

Rua Francisca Claudino Fernandes, Centro, Joca Claudino
Site: wllr¡'. iocaclattdino.pb. goY. br

Lr LlÜ 0 ga
PB.
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE

GABINETE DO PREFEITO

.trnsr¿no ug ç.Aplcrn.A,op rÉcNtc¡

Atestamos, a pedido da interessada e

aptidão de desempenho e atestado de execução, que o

ÍrnlO DE OLIVEIRA yILAR, brasileiro, easado, insc

com o número 14239 prestou serviços a esþ Prefeitura Munic

o

fins de prova,

PAULO
na OAB/PB
de assessoria

do Estado dajurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de

Paraíba nos anos de 2016,2017 ,2018 e 2019.

Registramos, ainda, que as prestações servlços aclma

referidos apresentaram bom desernpenho operacional,

curnprido ftelmente com suas obrigações, nada constando

técnica e juridicamente.

Lagoade Dentro, em 26 d junho de 2019.

Prefeito do de Lagoa de Dentro

o advogado

o desabo¡e

UÚIJO36
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lffi

l42ï}prestou sefviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria

umf,,fuøua,

ATESTADO DE CAPACIPADE TÉCNIçA

Atestamos, a pedido da interessada e para de prova,

aptidão de desempefiho e atestado de execução, que o advogado PA Írlro
DE OLIYEIRA VILAR, brasileiro, cssado, inserito na OAB/?B o número

sobretudo

no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba no de 2019

Registramos, ainda, que as prestações dos iços acima

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o ad cumprido

técnica efielmente com suas obrigações, nada constando que o
juridicamente.

Maturéia, em 03 de J de 2019.

do Munlclplo de Matu

Praça José Alves da Costa, 75 - Centro - Cepr 58.737'000 | cnrt:0r.6x2.689/0o01'78
Tel. (83) 3474-fo5å I https://www.matureia.pb.gov.b¡ I E'mail: mâtureiå@hotmeil'coñì
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA TUIIICIPAL DE NOVA OLINDA

GABIIIETE DO PREFEITO
Rua Duque de Caxias s/n - Centro
CEP: 58798000 - Nova Olinda - PB

Telebne: 83 - 3{5$f 066
GNPJ No 08.889.297/0001-08

ATESTADTOpD CABACpALE TÉCNK)A

Atestamos, a pedido da interessada e para de prova,

fmlonn

nero 14233

apidão & desempenho e atesúado de execuçâo, gw o advogado

OLMIRA VILA& brrrileiro, c¡¡rdo, inscrito n¡ OAB/PB con o

prestou serviços a esta Prefcitura Municipat dc assessoria juridica no {rcdiz,

rcspeito ao Tribunal de contas do Estado da parafba no ano dlzal6,z0

2Aß.

Registamos, ainda que as prestações dos aclma

refsridoô apresentaram bom &sempenhooperacional, tendo o advogado

fielmente eom sr'as obrigações, nada constando que o ä"raboor técnica

NOVA OLINDA-PB, em 28 de de2019.

2018 et

&"frfo#&

"r¡ ü ü 09.6

P refe i t o Cons t i tuc ional
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Pngr¡tÎußr oÉ I

PrttnonÉem

:

ernsrnug n*,c¿FÀçenun rÉcn{tca

Atestamos, a pedido d* iuteressada e fins de

prova, aptidäo de desqpenho e atestado de execuçÍlo, que o
PAULO fr,A.LO nr or,rvnlRA VILA& brasiteiro, inscrito
na OAB/PB com o número 14233 prestou serviços a esta

crPJ! 0l.ctzs7r000'l €7
Geþùrote do Prêlalto

ÿetæhn,

'ÿ{* :6grrtû:la¿¿ura/

^ý. 
S.n bE fult Caezri',taa, 378 - C.ú¡t¡:ìo - Podro rtrryft /PB Cæ: 58.273-A00

3295-¡.317
Emall : pmpedroregiseuol. com.br

Municipal de assessoria jwldica sobretudo no que diz respeito
de Contas do Estado da Paraíba no ano de 2019,

Regisüamos, ainda, que as prestações dos

acima referidos apreseirtaram bom dæempenho operacional,

advogado cumprido fieünente com su¡ts obrigações, nada

desabone técnica e jnridicame,lrte.

Pedro Régis, em 26 de de 2019.

Tribunal

o

que o

(83t

(

i;iJ,Jt96
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ii H ir'f ti l l'1 R ir lü l'5 i {. I l:':\Ì l't',
GOVERI{O DO HUI{G|PIO

PREFETURA DE PoçO JosÉ DE ltloURA

CI{PJ: 0'1.81 5.78¡110001'25

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉçNICA

AtÊüttnoü,,a ¡eflido ü imçrqsada e ptra

de 2019.

referidos

cumprido fielmente com suâs obrigæöes, nada constando que o

e juridicamente.

Fgçq,& Jspge Mornq em 26 de

Prcfcito dc

áudleide

Av, Frei Damião, no 252. Centro - CEP: 58908'000
Fone: (83) 3564 ll09 - Poço de Jocé de toura-PB

de prov4

P frnlo
Bcomo

juridica

da no ano

dos acima

o advogado

técnica

de 2019.

Jæó dc rr

UÜOO3
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PREFEITURA iiUNICIPAL DE PRATA
ESTADO DA PARA|BA

ATESTôDO DE CAPACIDADE TÉCNTCA

Atestamos, a pedido da interessada e

prova aptidão de desempenho e atestado de execução, que o

PAt.rl,o Írnlo DE oLtvËlRA vlLAR, br¡sileiro,
nr OAB/PB com o número t4233 prestou serviços a esta

Municipal de assessoria juridica sobretudo no que diz respeito

de Contas do Estado da Paraiba nos anos de 2016, 201 7 , 2018 e 2

Registramos, ainda, que as prestações

acima ref'eridos apresentaram bom desempenho operacional,

advogado cumprido ftelmente com suas obrigações, nada

desabone tticnica e juridicamente.

Antônio

¿'

Av. Ananiano Rarnos Galvåo, n" 1, Centro

CEP: 58,550-000 - Prata/PB

t

f-rns de

inscrito
itura

-fribunal

19.

servrços

tendo o

que ()

ilì-ìn0$8
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EsrADo DA PARÑel
rvlutucípþ DE SUEIMADAS

GABINETE DO PREFEITO

nresT¡og Pe, clP¡clolpe rÉcnrcn

Atestamos, a Pedido da interessada para fins de

prova, aptidåo de desempenho e atestado de

advogado PAULO irnl-o DE OLIVEIRA VILAR'

inscrito na oABIPB com o número 14233 prestou

Prefeitura Municipal de assessoria jurídica sobretudo no diz respeito

ao Tribunal de contas do Estado da Paraíba no ano de

Registramos, ainda, gue as dos serviços

acima referidos apresentaram bom desempenho al, tendo o
constandoadvogado cumprido fielmente com suas obrigaçöes,

que o desabone técnica e juridicamente.

Queimadas - PB, em 26 de oe eô1 g

que o
casado,

a esta

"k{"{,4,KRÊG'-Prefeito Constitucional

ssffi
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¿I

ESTADO DAPARAIBA

PNEFENUNA MUNICTPAT DE NTACHO DESAI¡TO ANTôNþ

RUA, CBL DEMOSTENES 8ARBOSA,314 - CENTRO

CNPI: 01.612'63710001'00

ATESTjADq DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e

prova, apidão de desempenho e atestado de execução' que o

PAULO ftU,O DE OTMIRA VILAR, brasileiro' cssado'

OAB/PB com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura

de assessoria jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal

do Estado da Puaíba no ano de 2019.

Registramos, ainda, 9u€ as prestações

acima referidos apresentaram bom desemperùo

advogado cumprido fielmente com suas obrigações, nada

desabone técnica e juridicamente.

Riacho de Santo Antonio-PB, em 09 de J

slLvA COSTA

Prefeito do MunicíPio de Riacho de Santo

fins de

Contas

servlços

tendo o
que o

de 2019.

na
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ESTADO DA
PREFEITURA MUNIC¡PAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

Rua José Quintino de Magalhäes s/n - Centro
CEP: 58,985-000 - Santana de Mangueira - PB

CNPJ: 09, 1 50.087/0001 -58
Secretaria de

ATESTADO DE CAPACTPADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e fins de prova,

aptidão de desempenho e atestado de execução, que o ad PAULO

Ít¿,1,o DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, câsado,

com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura

na OAB/PB
de assessoria

do Estado dajurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas

Paraíba nos anos de2016 e 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos aclma

referidos apresentaram bom desempenho operacional, o advogado

o desabonecumprido fielmente com suas obrigações, nada constando q

técnica e juridicamente.

Santana de Mangueira, em 27 de 2019.

ÿ-, ÿ- -^r .¿ So lt ,i'r< f,o

iJÙÛIO?

do Município de Santana de Mangueira
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PH FETTUF

,ì

OEt

ârESrAI)o I}E cAr4clDsqß TÉ-CNLÇA

Atestamos, a pedido da interessada e

aptidão de desempenho e atestado de execuçÍlon que o

Írnlo DE OLIVEIRA vtLAR, br¡sileiro, catado' in

com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura M

fins de prova,

PAULO
na OAB/PB

I de assessoria

do Estado da

o advogado

o desabone

juridica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de

Paraíba no ano de 2019.

Regisnamos, ainda, que as prestações servlços ac¡ma

referidos apresentaram bom desempenho operacional,

cumprido ftelmente com suas obrigações, nada constando

técnica e juridicamente.

São Bentinho/PB, em 03 Julho de 2019.

Prefeit¡ Mu de Såo Bentinho

4

ESTAI}O DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTIN

r, riil1üA'
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ESTADO DA PARA|BA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEI

GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e

aptidão de desempenho e atestado de execução, que o

Ír¿,r-,o DE OLIVEIRA VILAR' brasileiro, casado,

com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Munic

.PB

de prova,

PAULO
na OAB/PB
de assessoria

do Estado dajurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas

Paraíba no ano de 2019,

Registramos, ainda, que as prestações dos

referidos apresentaram bom desempenho operacional,

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando

técnica e juridicamente.

o

aclma

advogado

desaboneo

São João do Rio do Peixe/PB, 25 dejunho de

DD sóuse
üuntcl¡ral

19.

ULi01r''6
Prefeitura Municipal, Rua José Nogueira Pinheiro, s/n, Centro' C 58.910 -000
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aptidão de

DE oL

2019.

{ùÿ@'
sn¿wã3Ë;sap

ESTADO DA PARAfBA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

GABINETE DO PREFEITO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para de prova,

desempenho e atestado de execução, que o advogado fr^Al,oP

TVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB o número

14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria j ica sobretudo

no que diz respeito ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba nos de 2018 e

Registramos, ainda, 9uê as prestações dos aclma

referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo o ad cumprido

técnica efielmente com suas obrigações, nada constando que o

juridicamente.

São José de Caiana, em 05 de unho de 2019.

JOSÉ NHO
Constitucional

vereador Manoel Leite Guimarãês, s/n, centro, são José de caiana/PB cEP:

CNPJ: 08.891.541/0001-69

lr rJij 1 ná

784-000
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utD
ESTADO DA PARAIBA

pRËFEITuRA MuÑrcrpÃr-or sÃo ¡osÉ Do BoNFIM
GABINETE DO PREFEITO

¡rnsrlpo on c¡Pnctqlop rÉcN,lcl

Atestamos, a pedido da interessada e para

aptidão de desernpenho atestado de execução, que oe

irALO DE VE v brasilei for casatlo rnscoLI IRA ILAR,
prestou erytços a esta Prefeitura Munic

com o numero I 4233 s

jurídi ca sobretudo no que dlz respel to ao

de 6, 20 7 20 I I e 20 9

Tribunal de

20 I I
Para íba nos anos

re feridos apresentaram

cumprido t]elmente

técnica e j uridicarnente

Registra¡nos, arnda q!¡e as prestações

bom sempenho operacl onal,de

com suas obrigaçÕes, nada constando

SÃO JOSE DO BONFTtl,tlPB, 26 DE J

. i.i, '.

Nobrega Mota

pal

Contas do stado da

dos

rt to

tendo o

que

de prova,

PAULO
OAB/PB

assessoria

ços acln]a

advogado

desabone

DE 2019

ilüfl1CI6
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUMCIPAL DE SBRRA REDONDA

SECRETARIA MT'NICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

ntnsta,no un clPlcmnnn tÉcnrce

Atestamos, a pedido da interessada e

aptidão de desempenho e atestado de execução, que o

ir¡,lO DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado,

com o número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura

jurídica sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de

Paraíba no ano de 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos

referidos apresentaram bom desempenho operacional,

cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando

técnica e juridicamente.

Serra Redonda, em27 de

-+i*Effi,¡1*'ù¡*"du'$ ¿ "
Prefeito conÊtitucional

fins de prova,

PAULO
na OAB/PB
de assessoria

do Estado da

aclma

o advogado

o desabone

de 2019.

,riì íì 1 06
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ATESTADO DE CAPACIIIADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para furs de aptidão de

desempenho e atestado de execução, que o advogado PAULO fr.tr,o DE

OLMIRA VI|,AR" brasileirr, clsldo, inscrito ne OAB/PB

14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de assessoria j
no que diz respeito ao Tribunat de Contas do Estado da Paraíba no

Registramos, aind4 que as prestações dos serviços

aprese,ntarrim bom desempenho operacional, tendo o advogado

corn suas obrigações, nada constando que o desabone técnica e j

Sumé - PB, em 26 de de 2019

de Sousa
de Sumé

o número
sobretudo

2019.

referidos

fielmente

I riJfl 1 fiÝ
.sume.pb,gov.br

A,

Av,lo de Abr¡|. 379 - Centro - CFp 58.54O-OOO
Sumé-Porsibo-Brosilg þ cael ssss-aa74 E
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ESTADO DA PARAIBA
MUNICIP¡O DE SÃO VICENTE DO SER¡DO

GABINETE DA PREFEITA

ATESTADO,DE CATACTDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para de prova,

aptidão de desempenho e atestado de execução, que o advogado PA

DE OLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na

número 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de

sobren¡do no que diz ræpeito ao Tribunal de Contas do Estado da

de 2017,2018 e 2019.

fru,o
com o
jurldica

nos anos

urlnlns

Regishamos, ainda, que as prestações dos aclma

referidos apresentaram bom dæempenho operacional, tendo o cumprido

técnica efielmente com suas obrigações, nada constando que o
juridicamente.

São Vicente do Seridó,O2 de de 2019.

Prefeita
Marir Graciete do Dantas.

Senador Rui Carneiro no 355 Centro CEP 58.158-000 Fone - 1041

www.p svs. pb.o ov. hf - e- mail : pmsvs@ io. co m. b r
Av.
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Estado da Paralba
Pnersrrun.A MuNrclplr Dn T.lv¡.nss

G¡,s¡xnrP DoPREFEITo

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNrcA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de rova, aptidão

de desempenho e atestado de execução, gue o advogado P írnlo oe
o númeroOLIVEIRA VILAR, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB
a jurídica,^ 14233 prestou serviços a esta Prefeitura Municipal de

sobretudo no que diz respeito ao Tribunal de Contas do

nos anos de 2015, 2016, 2017,2018 e 2019.

Registramos, ainda, que as prestações dos

referidos apresentaram bom desempenho operacional, ten

cumprido fielmente com suas obrigaçöes, nada constando

técnica e juridicamente.

Tavares, em 27 de Junho de 201 9.

Allton N $uassuna Porto
Prefeito do Municíplo de Tavares

CNPJ No 08.944.092/0001 -70
Rua Ana Pereira Lima, s/n, Centro, Tavares, Paraiba
CEP s8753-000 Telefax (83) 3450-1041

da Paraíba

acima
o advogado
o desabone

ri'tJ il 1 CIg
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ESTAIX}I'A TÀRAIBA
PRtrFEITI'RA I}IUNTCIPAL DE TENóR¡O

GABINETE I'O PRE.FDITO

ATDSTADo DE cAPAcTDADE rÉcxrcn

Atestanos, a pedido da interessad¿ e para fins prova! aptidão

ftnlo DEde desempenho e atestado de execuçâo, que o advogado PA
OLMIRA VILAR, bnsileiro, clsrdo, lnscrito nr OAB/PB com o 14233

prestou serviços a esta Prefein¡ra Municipal de assessoria jrnidica no que diz
respeito ao Tribunal de Contas do Estado dä,firalba no ano de 2019.

Registamos, ainda, que as prestações dos

referidos qresentmm bom desemponho oBeracional" tendo o cumprido
fielmente com $¡as obrigaçðes, nada constando que o desabone técnica dicamente.

Te,nório - PB, ern 27 de 2019.

¿
Municlpio dc Tenório

CNPJ:01,612.649/000t-26 - Rur 14 de egorto, no 103. CEP: 5t66S{n0- Tenório-PB.

acrma

il110110

Fonet(t3) 364{-1(mß64+ 1001 Enrlh pm,tcnorlo@hotmrilcom
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DATA DE ABERT[

tgl'la2a16ooMPROVANTE DE INSCRIçAO E DE Slr
CADASTRAL

UAçÃOñriueno oE tNscRtçÃo
26.805.761/0001 -04
MÀTRIZ

PAULO ITALO DE OLIVEIRAVILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
NOME

69.11-7-01 - Seruiços advocaticios
DAATIVIDADE

Não informada
E

232-1 - Socledade Unlp€ssoal do Advocacla
Ê

SALAA

JOAO PESSOA

(83) 873s4002

ENTE FEDERATIVO

09112t2016
DATA

DÂTA DA

PORTE

DEMAIS

UF

PB

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

AV COREMAS
NUMERO

515

CEP

58.013"430
BAIRROiDISTRIfO
CENTRO

ENDEREço ELÊÎRÔNICO

ATIVA

ESPÉCIAL

12107124,09:56 âbout:blank

Aprovado pela lnstrução Normatíva RFB no 2.119, de 06 de dezembra de 2022

Emitido no dia l210712024 às 09:55:55 (data e hora de Brasflia). Página: l/1

trú'tJ1 16
about:blânk 1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

DIRETORIA DE CONTROLË URBANO

CNPJ/CPF
26.805.761/0001-04

Logradouro
AV COREMAS

Complemento

JENTRO

Ativ¡dede Econôm¡ce PrinciPal

Ativiclade(s) Econôm¡ca(s) Secundária(s)

AUTORIZAçAO
Deta

27107t2017 1332.?1

IMPORTANTE:

Esle alvará deve ser colocado em local de destaque,

lnscriçåo MuniciPal
135â50-7

idedÊ com o disposto no art¡go 218 da Let no 7. de 17

de agosto de 1995 (Código de Posturas).
n auiorizaçåo apenàs peimanecerá enquento o licenciado satislizer as exigéncias legais.

A autenticúJade deste âlvará pode ser ve¡ilicada âlfavés clo sitio joâopeEsoa'pþ.gov.br

ALVARÁ oE LtcENçA PARA LOCALIZAçÄO e TUTCIONA¡1¡ENTO

inada
Número do Processo

2017D829821a

V¡ANúmero do Alvará
2017tO00414

Concedido a:
PAULO ITATO DE OLIVËIRA VII.AR SOC IND DE ADVOCACIA

de lnsôriçåo
1t2017

Sala(s)
A

Número(s)
0051 5

Bloco(s)

CEP
58.013-430

Descriçåo
Serviços advocetlcios

Código
691 1 701

Códiqo Descrição

fiegretrocResponsável
s

Mal.:8.|
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Reeeita Federal do Brasil
Proeuradoria-Geral da Fazenda Naciona

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDE
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
CNPJ: 26.805.761 10001 -04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e ¡nscrever gua¡
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários admi
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da Un
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refe
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições
nas alíneas 'â' â 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1

A aceitação desta cert¡dão está condicionada à verificação de sua autenticidade
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,
Emitida às 15;34:53 do dia 06/0912024 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 0510312025.
Código de controle da certidão: DDFD.8A1E.D34B.A7BB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

E À DIVIDA

r dívidas de
certificado que
pela Secretaria
(DAU) junto à

federativo, para
à situação do

previstas

lnternet, nos

2t1012014

1r\J0116
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAI
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SE

CERTIDNO

cóorco: 3i 73.BD9B.F8Dc.A537

ldentificação do requerente:
cNPJ/CPF: 26.805.761 /0001'04
R.G. :

Certifico, observadas as disposiçöes da legislação
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra
REG U LAR e ra n te a F ze n da P u b ca Esta d u a cop a

strativos e critos em D lv¡da A iva .A refe nd aadm n ns t
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do E

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo,
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidäo é válida por 60 (sessenta) dias a partir da
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Valida
página www.sefaz.pb.gov. br

nvál q ue se refe re ao fornoBS da pa ra icitação no
prestação de se rviços de transporte interestadua e nterm
compreendid os na competência tributária dos munt
est ve r loca zado no estado da Pa fd ba ressa lvadd q
prestação de se rvlço de tra nsporte entre muntcfp os co
âmb ito das regroes metropolitanas o estado da Paraíban

clpi

Válida com a apresentação conjunta do cartâo de inscrição_no CPF
Se-cretarla da Recelta Federaldo Minlstério da Fazenda.

Gertldão de Déblto emltlda vla'lnternet'.

AZ

Emitida no dia 04/ 12024 às 17:27:42

tee

m re o
de

e acordo com os
está em situação
débitos fiscais

o não pertence a
tado da Paraíba,

suspensa, nem
rar valores a ela

de sua emissão,
de Débito na

comunicação nåo
rente supracitado

r

ec me nto mercadorias ou
untct pal

os se o requ
ua n a t¡ c ão se referir àdo
m ca racte urbanas no

Lei específica.

no CNPJ da

ljliil116
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[Xi!qÉ

.,..tri
t¡ffi*,
Eræ

PREFEITURA MUN¡CIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA REGEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOC IND DE ADVOGACIA
do Contribuinte

26805761000104

N.P.J./C.P.F

Endereço

AVCOREMAS

Número

00515

UF

PBJOAO PESSOA58013430CENTRO

, fica certificado que, até a

, inclusive as de naturezaRessalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever
data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendèncias relativas às receilas

não notributária ou do

quaisquer dívidas quo vierem a ser

presente

autentic¡dade na lnternet, no

de 2008 (Código TributárioEsta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, S'1", da Lei Complementar no 53, de 23 de

Municipal).
ac6¡tação certidãodesta condicionada inexistênciaà emendasde verificação decomo arasurãs, bemouestá

endereço http://ì /ww.joaopessoa.pb.gov.br
em 04 l'l 1 I 2O24 17 :28t1 4Certidão

No de

Dala: 0411112024

Hora: 17:28

de Autenticação

514.571

1t1

Número da Certidåo

20241174328

MERCANTIS: 135450-7

IMOBILIÁRIAS:

rDEr¡TlFrCAçÄO DO REQUERENTE

¡NSCRIçÖES VINCULADAS AO REQUERENTE

oBSERVAçÕES

ili1il1ffi
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2111112024,13:14

https://consulta-crf .caixa. gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregador. isf

iiijfll 1 g

1t'l

Vr-:ii¿:r

Consulta Regularidade do Empregador

ålii í:;"itr¡il

58013-

nesta

ça de
rgos

esta
ixa

o

o

CI.',;íá
ÕArxA EcoNôMtc* FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

26,8O5.7gLlooo1-04

PAULO ITALO DE O VII.AR SOC IND DE ADVOC

AV COREMAS 515 SALA A / CENTRO / JOAO PESSOA / PB

430

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe co

Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que

data, a empresa acima identificada encontra-se em si

regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico -

braO presente Certificado não servirá de prova contra co
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade zLZ/ LL / 2024 a LL / t2/ 2024

Ceftificação Núme rot 2024L1 1 30 1 5 14 527 26477 I

Informação obtida em 2I/LL12024 13:14:33

A utilização deste Ce
condicionada a verifi
www.caixa.gov'br

rt¡f¡cado para os fins previ stos em
caçao de autenti cidade no site da
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,,ABJAT"HI

NoMC: PAULO ITALO DE OLIVETRA VILAR SOCIEDADE

ADVOCACTA (MATRTZ E F]LIAIS)
CNPJ : 26.805. 761l0001-04
Certidão n" : 6137?398/2024
Expedição: A6/09/2024, às 15:43:39
Validade 05/03/2025 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, co

no

A

TNDTV]

/t\

certifica-se que PAItLo ITAIO DE OLMIRÀ. VILÀR SOCI

ÀDVOCACTA (MATRTZ E Í'ILIAIS), inscrito (a) no
26.805 .76L/OOOL-}4, NÅo CoNsrA como inadimplenLe
Devedores Trabal-histas .

Certidão emítida com base nos arts. 642-A e 883-A
cias Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns ' 

o

i3.461/2C!-Ì, e no Äto CL/2A22 da CGJT, de 2L de i
Os dados constantes clesta Certidåo såo de respon
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidåo atesta
a todos os seus estabelecimentos, agênclas ou filia

aceitaçåo desta certidão condiciona-se à veri
autentici.Cade no pcrtal do Tribunal Superior d

Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emit.ída gratuitamente.

rNroRMAçÃO TMPORTAI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhlstas co
necessários à identificação das pessoas natura
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quânt
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no c

recolhiment,os previdenciários, a honorários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,'
de execuçåo de acordos firmados perante o Ministé
Trabalho, Ccrnissão de Conciliaçåo Prévia ou de¡naj-s t
disposíção legai, contiver força executiva.

ir¡.-li::¡ I cle I

AL DE

Lados da data

INDIVIDUAI, DE

PJ sob o no
Ba o Nacional de

Consolidação
L2.44A/201L e

iro de 2022.
abilidade dos

a emp sa em relação

caçåo de
T raba lho

sua
na

tam os dados
e juridicas

às obrigações
julgado ou em

cernenLe aos
a custas, a

ou decorrenLes
io Púb1ico do
tulos güêr por

' iiil 14Q
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PODERJUDICÉRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAIBA.

TELS.,UOICIÁR¡O . CCTTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÄO ¡¡EGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAçÃO JUDICIAL E EXTRAJ

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de e recuperaçäo

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da nada consta

conlra:

CNPJ: 26.805.761/000'l-04

RAZãO SOCIAI: PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

NOME FANtASiA: PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

Certldåo emltlda às 17.,25 de 0411112024.

Validade 30 dias

1 . Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet' com base na Resolução 17D01A, da

Presidência do TJPB e na Resolução no 12112010 do CNJ.

2. O nrimero do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio

DICIAL

ENTES

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: C

3. Esta certidão não terâ validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto

CRIMINAIS.

Sua autenticidade

e RG).

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:l/app.tipbius e tnsrra o

ijüt120

código de validação: zTFtvm/u. Você pode tâmbém ler o codigo QR apresentado no
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^

Gerado em: 21|1UZA24 as 13:32:33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIçA Página 111

Improbidade Administrativa e Inele ilidade

Certidão Negativa

Gertifico que nesta data (21t11t2024 às 13:32) NÃO CON no Cadastro

Nacional de Gondenaçöes Cíveis por Ato de lmprobidade ministrativa e

lnelegibilidade registros de condenaçäo com trânsito em julgado

quanto ao GNPJ no 26.805.761/0001-04.

sanção ativa

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número

673F.6041.76D0.9753 no seguinte endereço:

da

il'.}n 12û
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECCIONAL DA PARAIBA

cERflDÃO 202400360334

CERTIFICo que o(a) Advogado(a) PAULO ffnUO DE OLIVEIRA VILAR encontra-se
desta Seccional sob no 14233 desde 02/09/2008.

CERTIFICO, que o(a) mesmo(a) encontra-se com sua inscrição regular.

CERTIFICO, que o(a) advogado(a) encontra-se quite com suas obrigaçöes compulsórias e
nenhuma penalidade disciplinar por parte deste Egrégio Gonselho.

CERTIFICO, que a presente certidão é para fins e efeitos de direito.

Observações:

1 . O no do documento constante nesta certidåo foi informado pelo solicitante, sua
ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e ldentidade), a
carteira profissional da OAB;

2. Esta Certidão foi expedida gratuitamente, através da internet. Sua autenticidade
OAB/PB, através do endereço: http//oabpb.org.br/servicos, por meio do código de identificação

3 . O prazo de validade da presente certidão será de 60 (SESSENTA) dias

Joäo Pessoa, 0411112024 17:28:42

Gódigo de
ldentificaç ão 2e43a2c5b1 b7250a6d3338ecbed64cddf6698448e3a9f3

) no Quadro de Advogados

sofreu até a presente data

e autenticidade deverão
da identidade ou

ser confirmada no site da
ixo transcrito.

77c2Í1b

, , ,j l-l 12lB'
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PODER JUDICÉR|O

JUSTIçA FEDERAL

sEçÃo JuDrcÁRlA DA PARAÍBA

cERilDAO JUDTGTAL DE DISTRIBUçÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS para:

PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

^u
GPF/CNPJ N' 26.805.761/0001 -04

Certidäo emitida em:2111112024 às 13:28:56 (data e hora de Brasília)

Observaçöes:

a) A autenticid ade desta certidäo serpoderá verificada, no prazo de
interessado no site da
de validação abaixo;

JUSTIçA FEDERAL NA PARAIBA, ndereço

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do g 1" do art. 4" da Resolução n" 68012020 (CPF não informado),
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularid
interessado e destinatário;

a Cert¡Oão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n' 121t201
n" 680/2020;

e) Na relação de processos podem constar feitos em decorrência de homoním

f) Não foram consultados processos sigilosos;

g) Foram consultados processos já baixados;

h) Esta certidão não foi emitida para fins eleitorais, nem mediante determinação

i) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

j) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de

SEçÃO JUD|CÁR|I DA PARAIBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrôn
Processos Judiciais Físicos: Tebas) até:2O11112024 às 17:01:33.

cÓDrco DE VALTDAÇÃO: 8-3440-631 5-9

e

N.960912024

ixo indicados, NÃO

90 (noventa dias, por qualquer
www por meio do código

que o titular ou seu

nome indicado para
ser conferida pelo

e da Resolução CJF

Judiciais

a)
PJe; Sistemas de

ilûn1?6
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PODER JUDICÉR|O

JUST|çA FEDERAL

sEçÃo JUD|CÁRIA DA PARAÍBA

GERTIDÄO JUDICIAL CÍVEL

CERTIFICAMOS, forma da lei que consulta ndo os sistemasna
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSos de classes CíVE

PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

JU
GPF/CNPJ N" 26.805.761/0001 -04

Certidão emitida em 2111112024 às 13:26:08 (data e hora de Brasília)

Observaçöes:

a A autenticidade desta certidão ser rificad no prazo de) poderá VE a
interessado no site d
de validação abaixo;

a JUST ÇA FEDERAL PARAfBA, endereçoNA

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do $ 1o do art. 4" da Resolução n" 68012020 (CPF não informado),
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titula
interessado e destinatário;

¡t) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n' 1211201
n" 680/2020;

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

f) Certidäo emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de B
SEçÃO JUDICIARIA DA PARAIBA (Sistemas de Processos Judiciais El
Processos Judiciais Físicos: Tebas) até;2011112024 às 17:01:33.

cóDtco DE vALtDAÇÃo: B-T 440-6296-6

processual S

90

S em mitação contra:

N.39400r:2024

indicados, NÃO

dias, por qualquer
br por meio do código

que o titular ou seu

nome indicado para
ser conferida pelo

e da Resolução CJF

Judiciais

ília):

PJe; Sistemas de

www jrpb

nrJflì1M
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ll¡

n

Gabinete do Ghefe do Poder Executivo

PoÉaria no 0022912024

Designa o Gestore o Fiscaldo
00095/2024, firmado entre o
Municipal de Camalaú(P
"Paulo ltalo de Oliveira
individual de
26.805.761/0001-04
providências.

O Prefeito do Município de Camalaú, Estado da Paraiba, no
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do lllunicipio e,

CONSIDERANDO o previsto na Lei Federal n.o 14.133, de 1 de
quanto às determinações legais para
contratações pela administração pública e
determinaçöes legais para acompanhamento e
dos contratos administrativos;

CONS¡DERANDO a regulamentação prevista na LeiMunicipal n.o
novembro de2023;

CONS¡DERANDO o previsto no Decreto Municipal n.o 252, de'14
de 2023, que dispõe sobre os procedimentos
contratuale estabelece regras quanto as atividad
e fiscalização da execuçäo dos co
acompanhamento e fiscalização dos contratos;

Faz saber que RESOLVE:

Art. lo Designar os servidores infra como Gestor e Fiscal

Contrato no 000041 12024 - Processo Administrativo no 0001

entre o A Prefeitura Municipal de Camalaú(PB) e a empresa

Oliveira Vilar sociedade individual de advocacia"-CNPJ

| - Gestor do Contrato: Marícia Ralline Couto Mariano
Secretária Municipal de Administraçäo

ll - FiscalAdministrativo do Contrato: Raniere Moraes
Coordenador de Administração

Mat.:202111

n

B)e

ntrato n.o
Prefeitura
empresa

sociedade
.CNPJ
outras

de suas

I de 2021,
de

quanto às

,de06de

dezembro
execuçäo
de gestäo

edo

Termo de

- firmado

ítalo de

,0001-04.

e

Uß

æ

Silva

¡
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n'

Art. 20. Ao Gestor ceberá es seguintes atribuições

| - Convocar e coordenar reun¡ão inicial, reg¡strada em

participação da contratada e do fiscal, a fim de serem

procedimentos de acompanhamento da execução contratual e

apresentaçäo dos documentos exigíveis para pagamento mensal

ll - instaurar o processo administrativo de execução

lo com o tombamento de ordem, rubricar e numerar suas páginas,

a cópia do contrato e de suas atualizações, juntando todos

documentos relacionados aos contratos a exemplos das

fornecimento/serviço, empenhos orçamentários, faturas de

empenhos de pagamentos, relatórios, notificações etc.;

lll - emitir ordens de serviço/fornecimento e solicitar à

correçäo de pendências constatadas na execuçäo do contrato;

lV - avaliar eventuais atrasos nos prazos de entrega ou oco

possam gerar dificuldades à conclusäo do objeto contratado e

autoridade superior para deliberaçäo;

V- receber, manifestar-se e dar o encaminhamento devido

questionamentos feitos pela contratada e pela fiscalização,

informaçöes;

Vl - zelar pelo fiel cumprimento do objeto contratado sob

e, sempre que requerido, submeter previamente à deliberação da

pedido de alteração;

Vll - controlar o prazo de vigência do contrato para que a

tempestiva;

Vlll - encaminhar ào "Coordenador de Administraçäo", no

dias do vencimento do contrato, o pedido devidamente justificado de

de vigência, acompanhado da anuência da contratada, pesquisa

avaliação dos resultados obtidos que comprovem a necessidade e

econômica da contrataçäo;

lX - informar à "Coordenador de Administraçäo",

,tñ\

descumprimento contratual por parte da contratada e sugerir a das

t

q

,coma
OS

forma de

eventual;

, numera-

com

os demais

de

liquidaçäo,

que

a

dúvidas ou

do as

supervisão

ncta

ção seja

de trinta

mercado e

vantagem

mente, o

a

Itr

ñImpresso por convidado em 20/02/2025 03:38. Validação: 56B4.7A87.F340.DF84.DB97.EE1D.3EC7.AC86. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 131046/24. Data: 29/11/2024 09:30. Responsável: Jeferson D. da Silva.

195

195



re

n

sançöes prev¡stas no instrumento convocatório e/ou no contrato

processo administrativo;

X - acompanhar o saldo das notas de empenho e, quando

requerer os respectivos reforços, mantendo a Secretaria de F

acerca dos pagamentos eventualmente pendentes;

Xl - lnformar ao financeiro, até 15 de dezembro de

obrigações não liquidadas no exercício, visando à obtenção

cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a conta de

Xll - assinar, juntamente com o Gestor da Área Requisitante,

capacidade técnica referente à execuçäo e desempenho da

atestado será elaborado pela ""Coordenador de Administração",

informaçöes prestadas pelo gestor;

Xlll - encaminhar aos seus superiores a decisäo de

ao contrato que ultrapassarem a sua competência/atribuiçäo, pa

tempestiva das medidas cabíveis.

Art. 30 Ao FiscalAdministrativo caberá as seguintes

| - participar das reuniöes iniciais, de trabalho e de conclusão

contratual;

ll - organizar arquivos específicos para acompanhar a

fiscalização do contrato e registrar as ocorrências que impactem a

contrato;

lll - manter organizada no início e durante a vigência cópia

suas alteraçöes, devendo informar ao gestor as pendências

lV - analisar, juntamente com o "gestor do contrato", os

apresentados para pagamento, conferi-los com as condiçöes

contrato e atestar a Nota Fiscal ou enviar notificação para

regularizaçäo de impropriedade constatada;

V - devolver, mediante justificativa e notificação formal,

apresentada pela contratada quando for observada irregularidade

o ateste e pagamento do serviço/fornecimento prestado;

Vl - acompanhar os resultados alcançados quanto à

obrigaçäo do contrato para receber e atestar as notas fiscais e nhá-las à

ý

o devido

nO'

informada

ano, as

reforço,

a pagar;

de

o
base em

relativas

a adoçäo

execução

contrato e

as no

para

nota fiscal

inviabilize

da

e

do

tO
Þ
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f\

unidade competente para pagamento, após conferência

documentaçäo exigida no contrato;

Vll - controlar os pagamentos efetuados em ordem cronol

o saldo do contrato com auxílio da unidade de orçamento;

Vlll - encaminhar o processo de contratação ao Gestor

quando houver solicitação de repactuaçäo,

acréscimos/supressÕes e prorrogação, observado o prazo

contratual;

lX - propor ao Gestor do Contrato e ao "Coordenador de

quando terminar a vigência do contrato e desde que não haja

liberaçäo da garantia contratual em favor da contratada, se for o

X - receber definitivamente, mediante recibo, no prazo

edital e na hipótese de não ter sido designada comissão de

aquisições, obras ou serviços contratados;

Xl - Realizar, em conjunto com o gestor, pesquisa de

comprovação da vantagem econômica da contrataçäo, na

no contrato;

Xll - instruir e submeter ao gestor do contrato o pedido de

contratual, mediante a juntada da documentação que habilitou

devidamente atualizada, bem como da pesquisa de mercado e

resultados obtidos que comprovem a necessidade e a vantagem

contrataçäo; e

Xlll - informar ao gestor do contrato a execuçäo dos saldos

e as questões previdenciárias, trabalhistas e fiscais.

Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na

publicaçäo.

Camalaú(PB), em 28 de novem

UBIRAJARA ANTONIO Assinado de forma disital por

PEREIRA UBIRAJARAANTONIO PEREIRA

MARIANO:03306088439
M A R I A N O :03 3 06088439 Dados: 2024.1 t .28 1 0:02:46-03'00'

Ubirajara Antonio Pereira Mariano
PREFEITO

n

da

e observar

Contrato,

reajuste, uilíbrio,

vigência

istração"

cla, a

ono
as

visando à

e prevista

rorrogação

contratada

dos

ômica da

hados

de sua

de 2O24.

s
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/11/2024 às 09:30:08 foi protocolizado o documento
sob o Nº 131055/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Número do Contrato: 000000952024
Data da Publicação: 29/11/2024
Data da Assinatura: 28/11/2024
Data Final do Contrato: 25/11/2025
Valor Contratado: R$ 36.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de assessoria e consultoria
jurídica, destinados à Secretaria de Administração da Prefeitura do município de Camalaú-PB
Contratado (Nome): PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Contratado (CNPJ): 26.805.761/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 40b73fae8dc3179d8859d9ae5205c139

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 9a5cb4b4d8708bda5d6fe4f186988c0f

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f2102bb7c4421d88d8f0c138df390d43

Contrato ou instrumento equivalente Sim e87fa9ebfb7ef7f594f45ab3f399ca4c

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 56b47a87f340df84db97ee1d3ec7ac86

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 56b47a87f340df84db97ee1d3ec7ac86

Designação do gestor do contrato Sim 56b47a87f340df84db97ee1d3ec7ac86

João Pessoa, 29 de Novembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

131046/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Camalaú
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/11/2024 às 09:30h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 131055/24 ao Documento 131046/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 131046/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 92 - 96 e87fa9ebfb7ef7f594f45ab3f399ca4c

Designação da fiscalização técnica do contrato 97 - 100 56b47a87f340df84db97ee1d3ec7ac86

Comprovante de publicidade 101 - 105 40b73fae8dc3179d8859d9ae5205c139

Designação do gestor do contrato 106 - 109 56b47a87f340df84db97ee1d3ec7ac86

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 110 f2102bb7c4421d88d8f0c138df390d43

Comprovantes de regularidade da contratada 111 - 193 9a5cb4b4d8708bda5d6fe4f186988c0f

Designação do fiscal administrativo do contrato 194 - 197 56b47a87f340df84db97ee1d3ec7ac86

RECIBO PROTOCOLO 198 7071a896fd093801f19a819d66d3028f

João Pessoa, 29 de Novembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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